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Fornecimento de Bens
Critério de Julgamento: Menor preço por Lote

Modo de disputa: Aberto e fechado

 

 
Licitação com lote(s) aberto (s) à ampla concorrência e lote (s) reservado(s) à ME e EPP e equiparados para os
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DAS DEFINIÇÕES
Sempre que as palavras abaixo ou as siglas utilizadas em seu lugar aparecerem neste documento de
licitação, ou em qualquer dos documentos anexos, elas terão o significado a seguir:
 

CBMMG - Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais.

DLF - Diretoria de Logística e Finanças.

SDAL - Subdiretoria de Apoio Logístico.

SDTS - Subdiretoria de Tecnologia e Sistemas.

GOL - Seção de Gestão Orçamentária e Licitações.

BBM - Batalhão de Bombeiros Militar.

SOFI - Seção de Orçamento e Finanças.

CONTRATANTE - Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais/CBMMG.

PROPONENTE/LICITANTE - Aquela que apresenta proposta para o objeto do Edital.

CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação a qual for adjudicado o objeto.

MATERIAL/BEM - Objeto da aquisição do presente processo licitatório.

EAPR - Equipamento Autônomo de Proteção Respiratória.

CPARM - Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de Materiais.
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ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

CAGEF - Cadastro Geral de Fornecedores de Minas Gerais.

SEPLAG - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais.

ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados.

SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços.

SEF - Secretaria de Estado da Fazenda.

CAFIMP - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual.

CRC - Certificado de Registro Cadastral.

LC - Lei Complementar.

ME - Microempresa.

EPP - Empresa de Pequeno Porte.

IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

BID - Banco Interamericano de Desenvolvimento.

BGBM - Boletim Geral Bombeiro Militar.

BI - Boletim Interno.

CADIN - Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública de MG.

TCU - Tribunal de Contas da União.

SEI - Sistema Eletrônico de Informações.

CATMAS - Catálogo de Materiais e Serviços do Estado de Minas Gerais.

 

1. PREÂMBULO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, torna
pública a realização de licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO por
LOTE, no modo de disputa aberto e fechado, em sessão pública, por meio do site
www.compras.mg.gov.br, visando o registro de preços para eventual aquisição de centrais telefônicas com
solução de telefonia completa, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e da Lei
Estadual n°. 14.167, de 10 de Janeiro de 2002 e do Decreto Estadual n° 48.012, de 22 de julho de 2020 e
nº 46.311 de 16 de setembro de 2013.

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelas Leis
Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 de julho de 2013, pelos Decretos
Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 47.437, 26 de junho de 2018, nº Decreto 47.524, de 6 de
novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996,  Lei Complementar n° 54, de 13/12/1999; pela
Resolução SEPLAG nº. 13, de 07 de fevereiro de 2014 e nº 93, de 28 novembro de 2018, pelas
Resoluções Conjuntas SEPLAG / SEF n.º 3.458, de 22 de julho de 2003 e nº 8.898 de 14 de junho 2013,
pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG n.º 9.576, de 6 de julho 2016, Resolução Conjunta
SEPLAG/AGE nº 10.728, de 31 de março de 2023, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993.  Sendo este rito processual e as condições estabelecidas nesse edital e seus
anexos, que dele constituem parte integrante e inseparável  para todos os efeitos legais.

O Rito processual irá obedecer as regras da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, fundamentada em atendimento ao art. 3º da LEI
COMPLEMENTAR Nº 198, DE 28 DE JUNHO DE 2023, . 

1.1. O pregão será realizado pelo Pregoeiro: 1º Tenente BM Cristiano Vieira Silva, que em
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seu impedimento será substituído pela Pregoeira: 3º Sargento BM André Luiz Silva, e auxiliado pela
equipe de apoio, planejamento e contratação: 1º Tenente BM Cleyton Batista de Jesus, 1º Tenente BM
Alexandre de Almeida Teixeira, pelo 3º Sargento BM Rodrigo Gonçalves Martins, soldado BM
Pedro Henrique Zenatelli Coutinho. Todos os envolvidos estão designados pelo BGBM nº 23, de 07
de junho de 2023.

1.2. A sessão de pregão terá início no dia 14/12/2023, às 09:00 horas. Todas as referências
de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema e na documentação relativa ao certame.

1.3. A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo do Estado
de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br.
 

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de
centrais telefônicas com solução de telefonia completa, conforme especificações constantes no
Anexo I - Termo de Referência, e de acordo com as exigências e quantidades estabelecidas neste
edital e seus anexos.

2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de
Compras e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência, o licitante deverá
obedecer a este último.
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
3.1. Órgão/entidade Gerenciador(a):

3.1.1. O órgão gerenciador será o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, por
intermédio da Diretoria de Logística e Finanças - DLF.

3.2. Órgãos Participantes:

3.2.1. Os órgãos e entidades da Administração Pública a seguir são participantes e
integram todo o procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços:

3.2.1.1. Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG;

3.2.1.2. Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;

3.2.1.3. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.

3.3. Órgãos Não Participantes:

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do
Estado de Minas Gerais, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta
prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador,
inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os
órgãos participantes.

3.3.2. A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes
federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou
entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que
observadas as condições estabelecidas no item 3.3.1 e no Decreto Estadual nº 46.311,de 16 de
setembro de 2013.

3.3.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão
ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na
adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo,
suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro
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de 2013, e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.3.4. Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito público não poderá exceder
ao quantitativo total registrado para cada item na Ata de Registro de Preços, devendo o órgão
gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no procedimento
licitatório.

3.3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem.

3.3.6. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou
entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial acerca de eventual recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens licitados, bem como a recusa
em aceitar a Autorização de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento ou
prestação de serviços.

3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total
registrada para cada item.

3.4.1. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento
licitatório não será necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços.

3.4.2. O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente
informado pelo órgão participante, com a sua anuência.
 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO

4.1. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site
http://www.compras.mg.gov.br/.

4.1.1. Os pedidos de esclarecimento e registros de impugnação serão realizados, em
caso de indisponibilidade técnica ou material do sistema oficial do Estado de Minas
Gerais, alternativamente, via e-mail: dlf.gol@bombeiros.mg.gov.br, observados os prazos
previstos no item 4.1.

4.1.2. É obrigação do autor do pedido de esclarecimento ou do registro de impugnação
informar ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG a indisponibilidade do
sistema.

4.2. O pedido de esclarecimentos ou registro de impugnação pode ser feito por qualquer
pessoa no Portal de Compras na página do pregão, em campo próprio (acesso via botão
“Esclarecimentos/Impugnação”).

4.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados
deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos,
se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato
(endereço completo, telefone e e-mail).

4.2.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações
pertinentes as solicitações.

4.2.3. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas,
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ficando o pedido registrado com número de entrada, tipo (esclarecimento ou impugnação), data
de envio e sua situação.

4.2.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também
deverá ser disponibilizada via sistema. O solicitante receberá um e-mail de notificação e a
situação da solicitação alterar-se-á para “concluída”.

4.3. O pregoeiro responderá no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de
recebimento, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

4.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas não serão
analisadas e serão arquivadas pela autoridade competente.

4.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos nesse item, acarreta a
decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.

4.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, e consideram-se os dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de
expediente na Administração.
 

5.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no termos do Decreto
Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de
2018, no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF.

5.1.1. A participação no lote 03 da presente licitação é limitada a licitantes enquadrados
como beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho
de 2018;

5.1.1.1. Para fins de comprovação do porte do fornecedor deverá ser observado o
disposto no item 6.6 deste edital.

5.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na
presente licitação.

5.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no
caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

5.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II
do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho
de 2006;

5.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

5.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei
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Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de
15 de junho de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

5.4.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução,
liquidação;

5.4.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.4.3. Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de
contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 87, III, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

5.4.4. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais,
sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

5.4.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar coma Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 87, IV, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

5.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros
dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções
remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República;

5.4.7. Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art. 9° da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

5.4.8. Empresas reunidas em consórcio.

5.5. A observância das vedações para não participação é de inteira responsabilidade do
licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de descumprimento.

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará, no momento de
cadastramento de sua proposta, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
seguintes declarações:

5.6.1. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.1.1. Alternativamente ao campo disposto no item 5.6.1, que, para fins de
obtenção do tratamento diferenciado e simplificado de que trata a Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 e o artigo 15 da Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013,
registra que possui restrição no (s) documento (s) de regularidade fiscal, com o
compromisso de que irá promover a sua regularização caso venha a formular o lance
vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação, conforme
determina o inciso XIII do art. 9º da Lei Estadual nº 14.167/2002.

5.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.7. Além das declarações prestadas via sistema, o licitante deverá anexar, juntamente com a
documentação de habilitação, as seguintes declarações constantes do anexo III do Edital:

5.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
quando for o caso;

5.7.2. que está ciente e das condições contidas no Edital e seus anexos;

5.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.7.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
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art. 5º da Constituição Federal;
 

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico o fornecedor deverá credenciar-se, nos termos do
Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de
novembro de 2018, por meio do site www.compras.mg.gov.br,na opção Cadastro de Fornecedores,
no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.

6.1.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em
seu nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha eletrônica de acesso.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

6.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

6.4. O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira
responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, não podendo ser
atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

6.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante,
sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações, sob pena
da aplicação de penalidades.

6.5. Informações complementares a respeito do cadastramento serão obtidas no site
www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores, via e- mail:
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br, com horário de atendimento de Segunda-feira a
Sexta-feira das 08:00h às16:00h.

6.6. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no subitem 5.3 que desejar obter os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
disciplinados no Decreto Estadual nº.47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016 deverá comprovar a condição de beneficiário
no momento do seu credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no Cadastro
Geral de Fornecedores – CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da
proposta comercial.

6.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o
momento do registro de proposta, o fornecedor não fará jus aos benefícios lista dos no Decreto
Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.1. Os arquivos referentes à proposta comercial e à documentação de habilitação
deverão ser anexados no sistema, por upload, separadamente em campos próprios.

7.1.1.1. Os arquivos referentes à proposta comercial e os documentos de
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habilitação deverão, preferencialmente, ser assinados eletronicamente.

7.1.1.1.1. Para assinatura eletrônica, poderá ser utilizado o Portal de
Assinatura Digital disponibilizado pelo Governo de Minas Gerais, de acesso
gratuito, disponível em: http://www.portaldeassinaturas.mg.gov.br. Dúvidas com
relação à utilização do Portal de Assinaturas Digital podem ser encaminhadas para
o e-mail comprascentrais@planejamento.mg.gov.br. A realização da assinatura
digital importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo
eletrônico, conforme Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas
aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica, tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das
informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e
administrativa.

7.1.2. As orientações para cadastro de proposta e envio dos documentos de habilitação
encontram-se detalhadas no Manual Pregão Eletrônico - Decreto nº 48.012/2020 acessível
pelo Portal de Compras.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo CAGEF, cuja consulta é pública. Nesse caso os
licitantes assinalarão em campo próprio no sistema a opção por utilizar a documentação registrada no
CAGEF, não sendo necessário o envio dos documentos que estiverem vigentes.

7.4. Os documentos que constarem vencidos no CAGEF e os demais documentos exigidos
para a habilitação, que não constem do CAGEF, deverão ser anexados em até 5 arquivos de 20 Mb
cada.

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.10. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos, podendo substituí-la ou retirá-
la até a abertura da sessão.
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos campos abaixo, bem como, realizar o upload da sua proposta comercial em campo
próprio do sistema, conforme modelo constante no Anexo II - Proposta Comercial, devendo constar as
seguintes informações:

8.1.1. Valor unitário e total do item;

8.1.2. Marca;

8.1.3. Anexar em PDF arquivo referente à Proposta Comercial contendo especificações
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do objeto, bem como outras informações pertinentes presentes no Anexo I- Termo de
Referência;

8.1.4. Poderão ser anexadas informações para a avaliação da proposta inicial constante
de folder, catálogo, ficha para os itens/lotes. Caso não sejam anexadas, o pregoeiro poderá
solicitar, via chat, o envio de tais documentos à equipe de apoio técnico, para avaliação.

8.1.5. O preenchimento dos campos do sistema bem como o arquivo referente a
Proposta Comercial anexada deverá se referir, individualmente, a cada item.

8.1.6. O preenchimento dos campos do sistema bem como o arquivo referente a
Proposta Comercial anexada deverá se referir, individualmente, a cada lote.

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais,
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a
execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da
CONTRATADA.

8.3.1. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional,
em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

8.4. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que forem isentos do ICMS,
conforme dispõe o Decreto nº 43.080, de 2002, deverão informar na proposta, conforme anexo
presente no Portal de Compras, os valores com e sem ICMS que serão classificados conforme itens
abaixo.

8.4.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema
eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço resultante da dedução do ICMS,
conforme Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003, alterada pela
Resolução conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670, de 5 de junho de 2014.

8.4.2. A classificação das propostas, etapa de lances, o julgamento dos preços, o
registro dos preços e a homologação serão realizados a partir dos preços dos quais foram
deduzidos os valores relativos ao ICMS.

8.4.3. Os fornecedores mineiros não optantes pelo Simples Nacional farão suas
propostas conforme as disposições contidas nos subitens 8.4.1. e 8.4.2.

8.4.4. O disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. não se aplica aos contribuintes mineiros
optantes pelo regime do Simples Nacional.

8.4.5. Os fornecedores mineiros de que trata o subitem 8.4.4 deverão anexar às suas
propostas comerciais a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples
Nacional, podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime através do
site:http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

8.4.6. O fornecedor mineiro isento de ICMS , caso seja vencedor, deverá enviar,
quando solicitado pelo Pregoeiro, via chat, após a negociação, sua proposta comercial assinada
e atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, informando na
proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, o preço com ICMS.
 

9. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, preservado o sigilo do licitante,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e não poderá
implicar quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a Administração da verificação
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de sua conformidade com todas as especificações contidas neste edital e seus anexos, quando da
fase de aceitabilidade da proposta do licitante detentor do menor preço para cada lote.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9.3.1. Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor
e horário do menor lance apresentado pelos licitantes, bem como todas as mensagens trocadas
no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do fornecedor.

9.3.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

9.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote.

9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.7. Não haverá  intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances para este certame.
9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.
9.9. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de
tempo, aleatoriamente determinado, de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente
encerrada. 

9.10. Encerrando o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para
que o licitante da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores de até dez por cento
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

9.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas acima, poderão os
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos acima, o sistema ordenará os lances conforme
sua vantajosidade.

9.11.1. Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de
habilitação.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.18. Do empate ficto
9.18.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
junto ao CAGEF do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.437/2018.

9.18.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.18.2.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

9.18.2.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.18.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

9.19. Do empate real 
9.19.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.19.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

9.19.2.1. no país;

9.19.2.2. por empresas brasileiras; 

9.19.2.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

9.19.2.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.19.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, via chat, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
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9.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9.22. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.22.1. O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, apurado de acordo com
o Anexo II - Proposta Comercial.

9.22.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 48.012/2020. 

9.22.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos os fins aqui
dispostos,  que não atender às exigências fixadas neste Edital, contenha vícios insanáveis,
manifesta ilegalidade ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.

9.22.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.22.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.22.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9.22.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.22.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no prazo de  02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.22.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.22.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.22.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.22.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
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nova data e horário para a sua continuidade.

9.22.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.22.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
10.1. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que atender a todos os requisitos de
habilitação, poderá ser convocado para realizar Prova de Conceito (amostras), conforme estabelecido no
item 7 do anexo I - Termo de Referência.

11. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do
Estado de Minas Gerais acessível pelo
site http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

b) CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo
site https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do;

c) Lista de Inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; acessível pelo
site: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:.

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - CNIA/CNJ;

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

11.1.1. Parágrafo único - A consulta aos órgãos prevista nas alíneas "c", "d", "e" e "f" do
item 11.1 deve ser realizada através de consulta ao site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
Constando pendência em algum desses órgãos, a consulta deverá ser realizada diretamente ao
órgão cuja pendência se encontra ativa.

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
inabilitação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
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por meio do CAGEF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto no Decreto nº 47.524/2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista nesse edital mediante utilização
do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no CAGEF até (2) dias úteis
anteriores à data prevista para recebimento das propostas;

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
CAGEF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.2.2.1. Caso as comprovações constantes do CAGEF vençam entre a data de envio
da documentação concomitante ao cadastro da proposta e o momento da verificação da
habilitação, deverá ser solicitado pelo pregoeiro ao licitante o envio da documentação
atualizada, por meio de documentação complementar via sistema.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 48.012/20.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de  2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. A apresentação de documentos físicos originais somente será exigida se houver dúvida
quanto à integridade do arquivo digitalizado.

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

11.6. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
11.7.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das
propostas comerciais constantes no Anexo II - Proposta Comercial e das declarações constantes
no Anexo III - Modelos de Declarações.

11.7.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s)
responsável(is) pela empresa para praticar atos junto à Administração Pública.

11.7.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

11.7.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e,
no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus
administradores;

11.7.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
em se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

11.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

11.7.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

11.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

11.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ;
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11.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo
à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

11.8.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual sede do licitante,
Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG;

11.8.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda
Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU
por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

11.8.3.2. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do Estado
de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos relativos a tributos estaduais
em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser
emitida pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

11.8.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço –FGTS.

11.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da
Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.8.6. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com
efeitos de negativas.

11.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
11.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física,
emitida nos últimos 06 (seis) meses;

11.9.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que deverão ser apresentados por todos os licitantes
independentemente do tipo de empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, comprovando que a licitante possui boa situação financeira, avaliada pelos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

11.9.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas de
escrituração de balanço patrimonial, nos termos do art.27 da Lei Complementar nº 123/2006. É
permitido às microempresas e às empresas de pequeno porte a apresentação de “Declaração
anual simplificada”,

11.9.3.1. Serão aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

11.9.3.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade
Anônima):

11.9.3.1.1.1. Publicadas em Diário Oficial; ou

11.9.3.1.1.2. Publicados em jornal; ou

11.9.3.1.1.3. Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da
sede ou domicílio do licitante;

11.9.3.1.2. Sociedades Limitadas (LTDA):

11.9.3.1.2.1. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente,
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inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

11.9.3.1.2.2. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do
domicílio do licitante;

11.9.3.1.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar
Federal nº 123/06 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) –
“SIMPLES NACIONAL”:

11.9.3.1.3.1. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do
domicílio do licitante;

11.9.3.2. Os documentos exigidos nesse subitem, quando forem próprios, deverão
ser assinados pelo representante legal do licitante e pelo seu contador ou, quando
publicados em Órgão de Imprensa Oficial, deverão permitir a identificação do veículo e
da data de sua publicação e conter o nome do contador e o número de seu registro no
Conselho Regional de Contabilidade.

11.9.4. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital– ECD,
bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, nos termos da
Instrução Normativa da Receita Federal do  Brasil nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017,
poderão apresentar a ECD para os fins previstos no item 10.9.2 do edital.

11.9.5. No caso de empresa constituída há menos de 1 (um) ano, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período da
existência da sociedade.

11.9.6. A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do
cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando-se habilitadas as licitantes
que apresentarem os Índices de Liquidez Geral (LG),  Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC),  maiores  ou  iguais  a 1 (um) extraídos das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG = -----------------------------------------------------------------------
Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = -----------------------------------

Passivo Circulante
11.9.7. Nas situações que as empresas licitantes não atinjam, em um dos índices
mencionados no ITEM 10.9.5, valor maior ou igual ao valor do índice previsto no edital, poderá
comprovar de forma alternativa, a existência de patrimônio líquido correspondente a, no
mínimo, até 10% do valor estimado da contratação.

11.9.7.1. Para fins do cumprimento do item 11.9.6 o valor estimado da contratação
será considerado equivalente ao valor total da proposta do fornecedor.

11.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.10.1. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de Referência
ANEXO a este Edital, por meio da apresentação de atestados de desempenho anterior,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, vedado o auto atestado,
compreendendo os requisitos abaixo relacionados:

11.10.1.1. Para todos os itens/lotes: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade
técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados, atendendo ao quantitativo
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mínimo conforme item 5 do anexo I -Termo de Referência;

11.10.2. Os atestados deverão conter:

11.10.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, telefone).

11.10.2.2. Local e data de emissão.

11.10.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela
veracidade das informações.

11.10.2.4. Período da execução da atividade.

11.10.3. Para atendimento do quantitativo indicado nos subitens do item 11.10.1, é
admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da
licitação.

11.10.3.1. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as atividades.

11.11. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:
11.11.1. O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela
Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá
utilizá-lo como substituto de documento dele constante, exigido para este certame, desde que
este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a
validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo com a
validade em vigor.

11.11.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este
certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam
com a validade expirada.

11.11.2. Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados no momento do
cadastramento da proposta, conforme instruções do Portal de Compras
http://www.compras.mg.gov.br/, e serão analisados após a classificação das propostas.

11.11.2.1. Para fins de habilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de
informações e o fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos
e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais
documentos ser juntados ao processo. A Administração não se responsabilizará pela
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para
verificação, o licitante será inabilitado.

11.11.3. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão conter, de forma
clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do fornecedor.

11.11.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz;

11.11.3.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos deverão estar no
nome da filial;

11.11.3.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente são emitidos em nome da matriz;

11.11.3.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica ou de
responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ
(MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.11.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a
inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às punições legais cabíveis.

11.11.5. Aos beneficiários listados no item 5.3 será concedido prazo de 05 (cinco) dias

PADRÃO - Edital RP de Bem 77702033         SEI 1400.01.0069046/2023-79 / pg. 18

http://www.compras.mg.gov.br/
ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes




úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para regularização da
documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação da análise dos documentos
de habilitação do licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º
do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

11.11.5.1. A inobservância deste item implicará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.11.5.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário
regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o pregoeiro deverá suspender a
sessão de pregão para o lote específico e registrar no “chat” que todos os presentes ficam,
desde logo, intimados a comparecer no dia e horário informados no site
www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão do lote em referência.
 

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou
inviabilidade técnica ou material da via eletrônica, devidamente identificados, relativos aos
recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail
dlf.gol@bombeiros.mg.gov.br, e identificados com os dados da empresa licitante e do processo
licitatório (nº. do processo e item), observados os prazos previstos no item 11.1.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
 

13. DO REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
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13.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CAGEF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
 

14. DO REGISTRO DO PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro declarará o
licitante vencedor e o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site
www.compras.mg.gov.br.

14.2. O Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso ou quando
reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

14.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante vencedor e homologará
o procedimento licitatório.

14.4. Todos os participantes estão convidados e incentivados a realizarem o registro adicional
de preços para compor o cadastro de reserva, mesmo que não tenham sido vencedores dos lotes
disputados, seguindo a ordem de classificação e desde que manifestem esta intenção ao final da sessão
de lances e aceitem fornecer nas mesmas condições e preço do licitante vencedor do certame.

14.4.1. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno atendimento das
condições deste edital.
 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços, para compor
o Cadastro de Reserva à Ata de Registro de Preços, terão suas propostas e documentação de
habilitação analisadas e, para tal, deverão encaminhar os referidos documentos, conforme disposto no
item 7 do edital.

15.2. O registro adicional de preços em Ata estará condicionado à análise e aceitabilidade da
proposta e dos documentos de habilitação.

15.3. A convocação dos licitantes que registraram seus preços adicionais, para compor o
cadastro reserva, respeitará a ordem de classificação constante da ata e ocorrerá, sucessivamente,
sempre que seja cancelado ou suspenso o registro do preço do beneficiário da ata.

15.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura eletrônica
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

15.4.1. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração,
serão assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do
Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

15.4.1.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não  possua  cadastro, o(s)
licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do
Governo do Estado de Minas Gerais - www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno - e clicar em
"Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

15.4.1.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o
e-mail atendimentosei@planejamento.mg.gov.br.

15.4.1.3. A realização do cadastro como Usuário  Externo no SEI/MG importará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme
Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis,
admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha),
tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das
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informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

15.5. O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

15.6. O licitante que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela
será excluído, na forma do art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das
sanções previstas em lei.

15.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.
 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA
16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar
da data de sua publicação.
 

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Publicada a ata, a contratação será formalizada por instrumentos hábeis, tais como
termo de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente, sendo o fornecedor
convocado para aceitar ou retirar o documento, de acordo com os arts. 62 e 64 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e ainda, obedecidas as
disposições pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013 e Decreto Estadual
nº 48.012, de 22 de julho de 2020.

17.1.1. O fornecedor detentor do preço registrado, na contratação, deverá comprovar a
manutenção das condições demonstradas para habilitação.

17.1.2. Caso o fornecedor detentor do preço registrado não apresente situação regular no
ato da emissão do termo de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente,
não compareça quando convocado ou não retire o documento no prazo estipulado, será
cancelado seu registro na ata e convocados os fornecedores registrados com base nos arts. 11 e
12 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013 e, não os havendo, os licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação. 

17.1.3. É facultado à Administração, quando o convocado não  aceitar ou retirar o termo
de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto  aos
preços atualizados  de conformidade com  o ato convocatório, ou revogar a licitação
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

17.2. O representante legal do licitante que tiver registrado em ata a proposta vencedora
deverá aceitar ou retirar o termo de contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente,
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação, através de
fax, carta postal ou e-mail, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e das demais cominações
legais, conforme disposto no art. 48, § 2º do Decreto Estadual nº 48.012/ 2020.

17.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para aceitar ou retirar o termo de
contrato, autorização de fornecimento, ou documento equivalente, decorrentes desta licitação,
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente
fundamentada.
 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto conforme discriminado no Termo de Referência ANEXO a
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este Edital.
18.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
 

19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1. A exigência de garantia financeira da execução para o presente certame observará o disposto no item
12 do anexo I - Termo de Referência .
 

20.  DO PAGAMENTO
20.1. Para os Órgãos/Entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado de Minas
Gerais, o pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico,  a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data
do recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela
CONTRATANTE. Para os demais participantes, o pagamento será realizado a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, de acordo com normativo próprio a que se sujeita,
mantendo-se os prazos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.

20.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE,
após a execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da
execução do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos
necessários para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.

20.1.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota  Fiscal Eletrônica
(DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação da validade da assinatura
digital e a autenticidade do arquivo  digital da NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo
“visualizador”, desenvolvido pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de
Uso da NF-e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e.

20.1.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.

20.1.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação
do documento considerado válido pela CONTRATANTE.

20.1.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa  exclusiva da Administração, o valor
devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento,
de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC.

20.2. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos
no Edital.

20.3. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não
impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º
14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012 e no
Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

21.1.1. Advertência por escrito;

21.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) dos quais
o licitante tenha participado e cometido a infração;
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21.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

21.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos
termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

21.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

21.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas
nos itens 21.1.1, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5.

21.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual
originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos,
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

21.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros,
que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

21.7. As sanções relacionadas nos itens 21.1.3 a 21.1.5 serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual –
CAFIMP e no CAGEF.

21.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar
e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:

21.8.1. Retardarem a execução do objeto;

21.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

21.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

21.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

21.9. As sanções dispostas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente. 

21.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto
Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização –PAR.
 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da
proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.
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22.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

22.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo
de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação.

22.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.

22.5. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar omissões
puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os
interessados, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

22.6. A CONTRATADA será constantemente avaliada em termos de suas entregas por
procedimentos e critérios definidos no Anexo VI - Avaliação de fornecedores.

22.6.1. Os órgãos e entidades contratantes pertencentes ao Poder Executivo Estadual,
dependentes de recursos do Tesouro Estadual, deverão observar o disposto na Resolução
SEPLAG nº 13, de 2014.

22.7. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

22.9. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de
Licitação e seus anexos no site www.compras.mg.gov.br.
 

 

 

PERON BATISTA DA SILVA LAIGNIER, CORONEL BM
DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

GESTOR

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Peron Batista da Silva Laignier , Coronel, em 28/11/2023, às
14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 77702033 e o
código CRC EDBE3C23.

Referência: Processo nº 1400.01.0069046/2023-79 SEI nº 77702033
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

Subdiretoria de Tecnologia e Sistemas

Anexo nº I/CBMMG/SDTS/2023

PROCESSO Nº 1400.01.0069046/2023-79
  

  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CBMMG - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

CENTRAIS TELEFÔNICAS COM SOLUÇÃO DE TELEFONIA E APARELHOS SIP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS – CBMMG E  DA POLÍCIA MILITAR

DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PMMG.

1. OBJETO:
1.1. O presente termo de referência tem por objeto o PREGÃO para  aquisição de Centrais Telefônicas com solução de telefonia completa, Módulo integrador entre
a Central Telefônica e o Sistema NovoCAD, Aparelhos SIP, Headsets e Gateways para atender as necessidades das unidades administrativas e operacionais no atendimento
telefônico do Serviço Público de Emergência do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG (193), sob demanda, futura e eventual, bem como o escoamento de
chamadas telefônicas de Unidades destas Instituições, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento.

 

LOTE ITEM CÓDIGO
DO ITEM QUANTIDADE

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PARTICIPAÇÃO

01 01 001329740 07 UNIDADE

Central telefônica com solução de telefonia equipada, dentre outros, com sistema de call center,
gravação telefônica, acessórios diversos, insumos, instalação, configuração, garantia e suporte,

equipada com módulo integrador para comunicação entre Central telefônica e solução de controle do
atendimento e despacho de emergência Minas Gerais (NovoCAD).

Ampla
Concorrência

02

01 000803820 1050 UNIDADE Aparelhos SIP
Ampla

Concorrência
02 001848127 50 UNIDADE Gateway E1
03 001848100 100 UNIDADE Gateway 2 FXS + 2 FXO
04 001122487 1150 UNIDADE Headset

03 01 001837257 10 UNIDADE Gateway Voip FXS 8 portas

Reservado para
Micro Empresa e

Empresa de
Pequeno Porte

1.1.1. O agrupamento dos itens em lotes da forma proposta justifica-se pela necessidade de compatibilidade entre os equipamentos.

1.1.2. Os lotes 1 e 2 são destinados a ampla  concorrência e o lote 3 é destinado a ME e EPP nos termos no Art. 8º do decreto Estadual 47.437/2018 que prevê que os
órgãos e entidades deverão realizar processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços e obras destinado exclusivamente à participação das microempresas e
empresas de pequeno porte quando o valor estimado para o item de contratação não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
 

1.2.1. LOTE 1 – CENTRAL TELEFÔNICA COM SOLUÇÃO DE TELEFONIA E MÓDULO INTEGRADOR COM O NOVOCAD.
 

1.2.1.1. DESCRIÇÃO
1.2.1.1.1. Aquisição de Central Telefônica com solução de telefonia para atendimento das necessidades das unidades administrativas e operacionais no atendimento
telefônico do Serviço Público de Emergência do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG (193) e da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG
(190), composta de hardware, acessórios, software e serviços, subsistemas com softwares de Call Center, gerenciamento e monitoramento, gravação telefônica, módulo
integrador com NovoCAD, e recursos completos para sua operação, incluindo instalação, configuração, treinamento, garantia, suporte técnico e operação assistida, conforme
as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento.

1.2.1.2. QUANTIDADE
1.2.1.2.1. 07 (sete) Centrais Telefônicas equipadas, dentre outros, com sistema de Call Center, Gravação Telefônica e módulo integrador com o NovoCAD.

1.2.1.3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO
1.2.1.3.1. A Central Telefônica deverá ser entregue e instalada com, no mínimo, a configuração inicial para funcionamento e entrega de acessórios, conforme itens a
seguir:

a) Central telefônica equipada com todo o hardware e software de telefonia necessário ao seu pleno funcionamento e com capacidade de ampliação para, no
mínimo, 200 ramais/usuários SIP sem ônus para o contratante, de acordo com as especificações gerais contidas neste documento. Caso a solução ofertada
necessite de licença, deverão ser fornecidas licenças para no mínimo 200 ramais/usuários SIP.

b) 50 (cinquenta) Ramais SIP para usuários de aparelhos telefônicos SIP, softphones e smartphones;

c) 50 (cinquenta) Softphones SIP

d) 02 (duas) portas para Link E1 / SIP com 30 (trinta) canais/troncos cada, licenciados, compatíveis com sinalização ISDN, CAS/R2 ou SIP, de acordo com
as especificações contidas no item 1.2.1.17;

e) 60 (sessenta) Troncos/ canais SIP (SIP aberto conforme RFC) CODEC G.711 e G.729a) para conexão com rede privada, de acordo com as especificações
contidas no item 1.2.1.17;

f) 4 (quatro) portas Ethernet com conector RJ45 para programação remota e comunicação via rede de dados IP (Internet Protocol)

g) 1 (um) Sistema de Correio de Voz para todos os usuários de ramais SIP, analógicos, softphones e smartphones, de acordo com as especificações contidas
no item 1.2.1.7;

h) 1 (um) Sistema de Gravação de Chamadas telefônicas com capacidade para todos os usuários do sistema, sejam ramais SIP, analógicos e softphones,
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com todo o hardware (servidor e placas, etc.) necessário ao perfeito funcionamento do sistema em pleno uso, de acordo com as especificações contidas no
item 1.2.1.12;

i) 50 (cinquenta) Aparelhos SIP de acordo com as especificações contidas no item 1.2.1.18;

j) 60 (sessenta) Fones de ouvido / Headsets de acordo com as especificações contidas no item 1.2.1.19;

k) 1 (um) Sistema de bilhetagem com todo o hardware necessário ao perfeito funcionamento do sistema em pleno uso;

l) 1 (um) Sistema centralizado de URA (Unidade de Resposta Audível), com todo o hardware necessário ao perfeito funcionamento do sistema em pleno
uso, de acordo com as especificações contidas no item 1.2.1.11;

m)1 (um) Sistema de Call Center com capacidade de até 60 agentes de atendimento, com todo o hardware necessário ao perfeito funcionamento do sistema
em pleno uso, de acordo com as especificações contidas no item 1.2.1.10;

n) 1 (um) Computador servidor para hospedar o software de Call Center, caso a aplicação não seja hospedada na própria central telefônica;

o) 8 (oito) Aplicações de Posição de Atendimento de Call Center;

p) 1 (uma) Posição de Supervisão de Call Center para monitoramento e Configuração;

q) Hardware e/ou software da Central telefônica, que possibilite a integração da Central Telefônica e seu sistema de Call Center ao módulo integrador
conforme especificado no item 1.2.1.16;

r) Serviços técnicos profissionais para atender à especificação do item 1.2.1.15.4;

s) 1 (um) Sistema de suprimento de energia elétrica de acordo com as especificações contidas no item 1.2.1.20;

t) 1 (um) conjunto de manuais técnicos de instruções de instalação e configuração, manuais de serviço, software de manutenção da central telefônica e
licenças, conforme descritos ao longo do Lote 1;

u) 1 (um) Serviço de Suporte e Manutenção para toda a solução conforme descritos ao longo do Lote 1;

v) 1 (um) Serviço completo de Instalação Remota e Presencial, Programação, Configuração, Testes para toda a solução e Treinamentos de usuários e
administradores conforme descritos ao longo do Lote 1;

w)  As portas de ramais e troncos necessárias para atender as quantidades mínimas exigidas na configuração inicial do equipamento não poderão estar
instaladas na placa de CPU, ou seja, portas de ramais ou troncos eventualmente existentes na placa de CPU não poderão entrar na contagem do total de
portas exigido, é necessário que elas estejam em placas separadas da CPU ou em equipamentos a parte.

x) Permitir entroncamento SIP com outras centrais telefônicas sem necessitar de aquisição de equipamento adicional, e com licenças, softwares e prestação
de serviço inclusos.

y) O Servidor de telecomunicações (central telefônica) deverá ser entregue em hardware appliance para telefonia não sendo aceito solução em nuvem.

 

1.2.1.4. CAPACIDADE FINAL DO EQUIPAMENTO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
1.2.1.4.1. O equipamento e seu software de telefonia devem possibilitar a expansão de sua capacidade de forma que ela se torne igual ou superior à capacidade final
solicitada, com uma única unidade de comando central sem a necessidade de troca da CPU e sem necessidade de substituição ou upgrade do software de telefonia
inicialmente instalado, necessitando apenas da instalação de aparelhos telefônicos SIP.

1.2.1.4.2. No preço deverão estar incluídas todas as despesas diretas e/ou indiretas, referentes à execução do objeto, que serão expressas na proposta comercial, assim
como as despesas com pessoal – remuneração, transporte, hospedagem, alimentação, etc. –, e ainda os custos referentes aos equipamentos, insumos, mão de obra, tributos,
encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, e quaisquer outros encargos que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência do cumprimento das
obrigações a serem assumidas pela CONTRATADA.

1.2.1.4.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços com ela contratados respeitando as exigências contidas no Edital da Licitação, neste Termo de Referência, e
demais documentação, parte integrante deles, independentemente de transcrição, bem como respeitando o contido em outros documentos emitidos em decorrência da
contratação.

1.2.1.4.4. Os serviços contratados em decorrência deste Termo de Referência serão prestados diretamente por Profissionais da CONTRATADA, dentro do melhor
padrão de qualidade e confiabilidade, por meio de profissionais especialmente qualificados e orientados sobre o funcionamento e uso.

1.2.1.4.5. A CONTRATADA deverá informar, além dos endereços físicos (correio), os endereços de correio eletrônico (e-mails) e telefones para contato,
principalmente, aqueles através dos quais o CONTRATANTE abrirá os chamados / solicitações de atendimento para solução dos problemas ocasionalmente apresentados
pelos equipamentos/serviços, bem como encaminhará as demais notificações.

1.2.1.4.6. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

1.2.1.4.7. Os prazos de entrega, instalação, configuração e integração devem estar em conformidade com os itens 1.2.1.23 e 1.2.1.24.

 

1.2.1.5. CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS
1.2.1.5.1. O fornecedor deverá dimensionar e fornecer todos servidores para as soluções oferecidas, caso ele não esteja hospedado na própria central telefônica,
incluindo Call Center, Gravador de Voz, URA, Central Telefônica e Bilhetagem, adequados ao perfeito funcionamento, na sua totalidade de ramais e funcionalidades.
Qualquer equipamento de telefonia instalado no CBMMG, como gateways e aparelhos, deverá possuir certificado de homologação Anatel, conforme as resoluções da referida
agência reguladora, podendo os órgãos licitantes a qualquer tempo exigir prova de certificação.

1.2.1.5.2. A central telefônica e de Call Center devem possuir mecanismos de reposição simplificada, permitindo a substituição de um equipamento defeituoso por outro
em caso de pane, por profissional da corporação.

1.2.1.5.3. O CBMMG se reserva o direito de exigir a comprovação do atendimento das exigências, e a fazer diligências com testes, durante a fase de avaliação de
propostas e a qualquer momento durante a vigência do contrato.

1.2.1.5.4. A solução deverá ser capaz de garantir o funcionamento contínuo dos serviços de telefonia, solicitados neste Termo de Referência, independentemente de estar
operando integrada ou não com o NovoCad.

1.2.1.5.5. A solução deve ser composta por um conjunto de aplicações de comunicação, hardwares e serviços, que implementam, no mínimo, as seguintes funções:
a)    Controle e Processamento de chamadas;
b)    Plataforma de Gerenciamento, provisionamento e alarmes do Servidor de Telefonia e dos Aparelhos IP;
c)    Portas de Voz e troncos;
d)    Softphone incluído para todos os usuários e compatível com, no mínimo, o sistema operacional Windows;
e)    Aparelhos SIP e fones de ouvido / headsets;
f). Servidores e switches eventualmente necessários;
g)    Conjunto de softwares e serviços complementares que desempenhem todas as funções solicitadas neste termo de referência.

h)    A solução deve ter seu software dimensionado para atender no mínimo 200 usuários/ramais, sem ônus adicional ao contratante.
i)    Todos os componentes a serem fornecidos tanto de hardware quanto de software deverão ser novos, sem uso anterior e deverão estar em seu estágio mais atual de
fabricação/atualização. Gateways e aparelhos eventualmente fornecidos deverão ser homologados pela Anatel, conforme resolução nº 715/2019;
j)    O sistema de gravação de chamadas deve permitir a gravação de chamadas de todos os ramais, as quais podem ser geridas via painel de controle, permitindo fazer filtros
de localização das chamadas por hora, dia, número de chamador e número de ramal.

 

1.2.1.6. CONTROLE E PROCESSAMENTO DE CHAMADAS
1.2.1.6.1. A aplicação de Controle e Processamento de Chamadas deve suportar e implementar, no mínimo, as seguintes funcionalidades dos itens seguintes:
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I - Provisionar a configuração de telefones IP em massa;

II - Efetuar a sinalização de controle para o estabelecimento e desconexão de chamadas;

III - Manipulação de dígitos e tratamento de chamadas – inserção, remoção ou substituição de string de dígitos e códigos de acesso a discagem,
tradução de string de dígitos e transformação de padrão de discagem.

IV - Possibilitar a criação de rotas distintas a serem aplicadas a cada usuário, permitindo restringir acesso a chamadas de emergência, internas, locais,
DDD ou DDI conforme o perfil de cada usuário.

V - Implementar mecanismos que restrinjam a transferência de chamadas externas para um dispositivo externo.

VI - Implementar os CODECs G.711 a-law e u-law, G.722, G.729a/b e iLBC.

VII - Permitir a atribuição automática de CODECs individualmente, por chamada estabelecida.

VIII - A implementação de SIP deve ser compatível com as principais RFC´s e suas atualizações: 3261, 2833, 2543, 2822, 2806, 2327, 3550, 2705 e ser
compatível com os principais fabricantes de aparelhos SIP de mercado. E com os principais fabricantes de gateways do mercado.

IX - Permitir a criação e o gerenciamento do plano de discagem de forma centralizada.

X - Implantar CDR – Call Detail Records.

XI - Disponibilizar mecanismo de pesquisa de CDR.

XII - Permitir que os administradores realizem a inserção, a atualização ou a deleção de usuários e dispositivos em grandes blocos.

XIII - Implementar seleção automática de rota, de modo que, em caso de indisponibilidade do link para realização da chamada por meio da rota principal
ou perda de comunicação, a chamada deve ser automaticamente roteada para o tronco redundante.

XIV - Função “Chefe-Secretária”;

XV - Implementar Supressão de Silêncio;

XVI - Possibilitar a consulta ao Banco de Dados para integração com sistemas de atendimento digital e teleatendimento da corporação;

XVII - Implementar indicação de mensagem em espera (MWI);

XVIII - Possuir recebimento de fax;

XIX - Implementar DTMF;

XX - Fornecer no mínimo 20 filas de atendimento, sendo possível utilizar os recursos de escuta, interação e/ou sussurro;

XXI - Toda a interface para usuários deverá ser implementada na língua portuguesa;

XXII - Implementar criptografia de mídia utilizando SRTP;

XXIII - Implementar criptografia de sinalização utilizando TLS;

XXIV - Implementar HTTPS para todas as ferramentas e serviços baseados em web;

XXV - Possuir facilidade de encaminhamento de chamadas, no mínimo, nas seguintes situações:

a) Todas as chamadas (on net e off net);

b) Se ocupado;

c) Se não responder;

d) Se o dispositivo de destino não estiver registrado;

XXVI - Estacionamento e recuperação de chamadas.

XXVII -Status de Chamada por linha: estado; duração e número.

XXVIII
- Chamada em Espera.

XXIX - Identificação do Chamador.

XXX - Conferências casual e sala de conferência.

XXXI - Visualização de Número Discado.

XXXII -Direct Inward dialing (DID);

XXXIII
- Discagem por diretório a partir do telefone: pessoal e corporativo.

XXXIV
- Desvio de Chamadas

XXXV -Mobilidade de ramal por usuário (Hot Desking).

XXXVI
- Mudança de PIN de mobilidade de usuário a partir do telefone.

XXXVII
- Indicação visual de mensagem em espera (caixa postal)

XXXVIII
- Não perturbe.

XXXIX
- Encaminhamento imediato a caixa postal.

XL - Rediscagem do último número (interno e externo)

XLI - Login e logout de grupos de busca.

XLII - Múltiplas chamadas por linha.

XLIII - Música em Espera programável e personalizável.

XLIV - Transferência: cega e com consulta assistida.

XLV - Siga-me;

XLVI - Tons diferenciados de campainha;

XLVII -Captura de chamadas;

XLVIII
- Mensagens e informações no idioma português;

XLIX - O equipamento deverá possuir a facilidade de discagem abreviada central, com capacidade mínima para 200 (duzentos) números telefônicos,
permitindo que todos os ramais do sistema, inclusive os restritos, possam efetuar chamadas locais, nacionais ou internacionais para os destinos previamente
cadastrados;

L - O equipamento deverá possibilitar a criação de pelo menos 15 (quinze) classes de serviço, através das quais deverá ser possível a programação do
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uso das facilidades disponíveis e dos diversos níveis de acesso à rede pública.

LI - O equipamento deverá permitir a configuração de pelo menos 10 (dez) grupos de ramais, de forma a bloquear o tráfego de ligações internas,
dependendo da origem e destino das chamadas. As ligações entre estes grupos devem se processar, unicamente, com auxílio da telefonista e/ou via rede
pública.

LII - O equipamento deverá permitir, sem o uso de hardware ou software externo, que sejam programados os bloqueios de serviços tais como: 900,
0900, 0800, 0300, etc.

LIII - Deve ser possível criar white list e black list, de forma a bloquear ligações indesejadas.

LIV - O equipamento deverá possibilitar serviço noturno, inclusive com opções diferenciadas na URA.

LV - O equipamento deverá possuir a facilidade de Discagem Direta a Ramal (DDR) sem o uso de hardware ou software externo e/ou adicional.

LVI - O equipamento deverá possuir a facilidade de identificação de chamadas (BINA) em todos os ramais.

LVII - O equipamento deverá possuir plano de numeração dos ramais flexível e composto por, no mínimo, 04 (quatro) dígitos.

LVIII - O equipamento deverá possuir música em espera integrada para chamadas retidas, possuindo músicas internas sintetizadas e a possibilidade de uso
de fontes de áudio externas.

LIX - O equipamento deverá permitir acesso a todas as facilidades do sistema sem nenhuma restrição quanto ao tipo de aparelho do usuário, sendo ele
digital, ou analógico ou IP, com exceção das facilidades específicas dos aparelhos digitais.

LX - O equipamento deve ser capaz de funcionar sem a necessidade de ventilação forçada, ou seja, apenas com convecção natural, no mínimo, nas
seguintes condições ambientais:

a) temperatura de 5 a 40º C;

b) umidade relativa do ar de 20 a 80% sem condensação.

1.2.1.7. CORREIO DE VOZ
1.2.1.7.1. A solução de Correio de Voz deve suportar e implementar, no mínimo, as funcionalidades descritas nos itens seguintes:

a) Deverá estar disponível para todos os usuários do sistema, independente do tipo de terminal utilizado pelo usuário, como aparelho IP e Softphone IP;

b) Atender a uma chamada direcionada pelo sistema de sinalização e controle e direcioná-la automaticamente para a caixa postal do usuário de destino
valendo-se do número discado;

c) Permitir através do telefone do usuário reproduzir e processar mensagens (repetir, responder, encaminhar, deletar, salvar, e pular para a próxima
mensagem);

d) Implementar regras de roteamento de chamadas entrantes a partir do número chamador;

e) Implementar regras de roteamento de chamadas entrantes de acordo com o dia da semana;

f) Permitir ao usuário customizar saudações de atendimento;

g) Implementar regras de níveis de acesso e restrição de usuários ou grupos de usuários para os quais uma chamada não poderá ser encaminhada;

h) Classes de Serviços de usuários para a definição das funcionalidades disponíveis para um usuário ou grupos de usuários;

i) Permitir a criação de usuários em lote;

j) Permitir a importação dos usuários configurados no sistema de sinalização e controle;

k) Permitir a configuração de lista de feriados;

l) Permitir a configuração de diferentes níveis administrativos;

m)Permitir a customização das saudações da solução;

n) Permitir o ajuste automático às mudanças de horário de verão;

o) Exibir informações sobre: Usuários, configuração de sistema, capacidade do diretório de armazenamento de gravações, status do sistema;

p) Disponibilizar as interfaces de usuário via telefone em idioma Português;

1.2.1.8. PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO
1.2.1.8.1. A Plataforma de gerenciamento deve suportar e implementar, no mínimo, as funcionalidades descritas nos itens seguintes:

I - Disponibilizar ferramentas de provisionamento de usuários e serviços;

II - Disponibilizar ferramentas de monitoramento de falhas e desempenho em tempo real;

III - Disponibilizar ferramentas de resolução de problemas;

IV - Permitir que o administrador efetue buscas no inventário da solução de comunicação unificada e nos painéis de status em tempo real;

V - Permitir que o administrador realize atualizações de firmware de componentes da solução, como telefones IP, correio de voz, gravador e software
de Call Center para monitorar atualizações de status desses componentes;

VI - A solução deve ser capaz de enviar notificações via e-mail de possíveis falhas nos terminais IP, permitindo escalação automática de alertas;

VII - Ser capaz de provisionar todos os serviços: voz, correio de voz, gravador e Call Center para os usuários finais de forma centralizada;

VIII - Permitir o tracking das atividades do administrador, como o nome de usuário do administrador, hora do login, hora do logout, tempo logado,
mudanças de senhas.

IX - Acesso web ao console do sistema.

X - A solução de gerenciamento deve ser capaz de gerenciar dispositivos, controle de qualidade de chamada e solução de problemas.

XI - Os telefones IP devem poder ser implantados automaticamente na plataforma assim que a rede estiver conectada.

XII - A plataforma deve oferecer suporte à configuração dos dispositivos, atualização de firmware, gerenciamento de recursos de dispositivo de forma
regular. Os administradores devem poder visualizar e verificar a análise em tempo real do estado de funcionamento do dispositivo e da qualidade da
chamada, e devem poder solucionar problemas com recurso de diagnóstico on-line.

XIII - A Plataforma deve ser baseada em interface web e permitir agrupar dispositivos de acordo com as diferentes localidades e setores, departamentos e
funções, podendo controlar todos os dispositivos remotamente na plataforma, como executar tarefa de uma vez ou definir tarefa de tempo.

XIV - Deve possibilitar vários métodos de diagnóstico, como análise de qualidade em tempo real, notificação de alarme quando o dispositivo estiver
anormal.

XV - Deve permitir administradores delegados com permissões flexíveis autorizadas pelo administrador do sistema.

XVI - A plataforma deve permitir controle remoto de aparelhos telefônicos SIP, suporte a habilitar e desabilitar o recurso DND (não perturbe)
remotamente, envio de mensagens, gerenciamento de arquivos de recursos do sistema.

XVII - A plataforma dever suportar diagnóstico dos dispositivos SIP com gravação e captura de tela.

1.2.1.9. SOFTPHONES
1.2.1.9.1. A central telefônica ser compatível com softphones SIP (RFC 3261), compatíveis com os sistemas operacionais de Desktops Windows 8 e superiores, e
aplicativos móveis (Android e IOS).
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1.2.1.9.2. Ter implementada segurança e criptografia por meio de TLS e SRTP;

1.2.1.9.3. Padrão de compressão/descompressão G.711, G729 a/b;

1.2.1.9.4. Interface gráfica em idioma português;

1.2.1.9.5. Devem ter interface de instalação simples e facilitada;

1.2.1.9.6. Deve permitir a um usuário de ramal softphone atender e fazer chamadas para outros ramais e para a rede pública de telefonia, de acordo com sua categoria de
serviços;

1.2.1.10. CALL CENTER
1.2.1.10.1. A central telefônica deverá possuir um sistema de Call Center para distribuição automática e racional das chamadas entre os agentes de atendimento e deverá
possuir também um software para supervisão e configuração do atendimento do Call Center, e um software para uso dos agentes de atendimento.

1.2.1.10.2. O sistema Call Center deverá ser composto, no mínimo, pelos seguintes item:

I - Software de Call Center para distribuição das chamadas;

II - Software para uso dos agentes de atendimento do Call Center;

III - Software para supervisão do Call Center;

IV - 01 (um) computador servidor para hospedar o software de Call Center, caso a aplicação não seja hospedada na própria central telefônica;

V - 08 (oito) licenças para atendentes / PA (Postos de Atendimento);

VI - 01 (uma) licença para supervisor do Call Center;

VII - 60 (sessenta) fones de ouvido / headset com amplificador.

1.2.1.10.3. O software para centrais de teleatendimento do contratante deve ser instalado com o objetivo de centralizar o recebimento de ligações telefônicas, distribuindo-
as racionalmente e automaticamente aos atendentes e os conectando aos cidadãos, possibilitando ao contratante oferecer serviços avançados aos cidadãos, como
teleatendimento profissional e eficaz, a realização de pesquisas por telefone, serviços de atenção ao cidadão, entre outros. Deve ser possível criar várias células de
teleatendimento de Call Center com seus respectivos agentes e serviços, possibilitando criar diferentes serviços de atendimento ao cidadão para diferentes corporações que
podem se utilizar do mesmo sistema.

1.2.1.10.4. A Contratada deverá fornecer toda a documentação da Central Telefônica no que tange à capacidade de integração com o módulo integrador, tais como as
classes e o código fonte, bem como fazer o repasse de conhecimento técnico necessário para que o equipamento se integre adequadamente, como por exemplo edições e
desenvolvimento de programação, sendo o caso, possibilitando à equipe de desenvolvimento da contratante ou órgão responsável do Estado de Minas Gerais a manutenção e
a continuidade do desenvolvimento da integração no futuro, após o período de garantia/suporte.

1.2.1.10.5. Os atendentes e supervisores devem poder escolher em qual grupo de atendimento farão seu login, passando automaticamente a fazer parte daquele grupo de
atendimento e supervisão.

1.2.1.10.6. Os agentes devem poder fazer conferência, consultas e transferências das chamadas a seus colegas e supervisores, possibilitando a atendentes civis solicitar
suporte ou transferir a chamada a militares e seus superiores, sempre que entenderem necessário.

1.2.1.10.7. Deve oferecer associação da chamada a formulários automáticos, que o atendente pode usar para registrar informações sobre a chamada em andamento, como
endereço, nome e informações complementares.

1.2.1.10.8. Deve ser possível a associação de script de atendimento.

1.2.1.10.9. Deve permitir aos agentes se conectar, se desconectar e colocar em pausa escolhendo o motivo de pausa, entre outras funções do Call Center.

1.2.1.10.10. A aplicação web de supervisor deve possuir, no mínimo, as seguintes facilidades, especificações:

I - Para cada supervisor devem ser fornecidos e instalados Consoles de Supervisores em interface web, acessível por navegador web, permitindo ao
supervisor de Call Center ver atendentes de uma fila de atendimento, ver o estado atual de um ramal em chamada, disponível ou ausente, ver cada chamada
com o tempo atual de chamada, permitir ao supervisor a função de “Espiar” e “Sussurar” para os atendentes, ouvir gravações de chamadas, e incluir e
remover usuários da fila de atendimento.

II - Com os Consoles de Supervisores deve ser possível permitir que os usuários tenham acesso para visualizar agentes logados em determinada fila,
quantidade de chamadas em espera, número de canais ocupados no seu tronco, incluir agentes em fila, além dos recursos do telefone IP como realizar,
transferir e desligar chamadas, além de fazer conferências. Ele deve ser baseado em Web, multi-plataforma, requerendo apenas um navegador para utilizá-
lo. O usuário deverá poder abri-lo e gerenciar o sistema telefônico mesmo a partir da Internet, tornando o software ideal para gerenciar ramais virtuais.

III - Permitir supervisionar em tempo real as atividades do Call Center, e visualizar informações tais como: o estado dos agentes, o número de chamadas
na fila de espera, o número de chamadas abandonadas, bem como o estado e a composição dos grupos;

IV - Permitir alterar os parâmetros, o estado e a atribuição dos agentes, dos grupos e do distribuidor automático de chamadas (DAC); e. Permitir
associar um agente a um determinado grupo.

V - Permitir que o supervisor possa forçar o login, logoff, pausa e tirar de pausa qualquer um dos teleatendentes, via interface gráfica.

1.2.1.10.11. O Software de Call Center para monitoria de chamadas, em sua tela de exibição, baseada em interface web, deve fazer a monitoria das chamadas telefônicas,
em tempo real, de forma gráfica, por dashboard personalizável, seja por padrão ou por desenvolvimento de uma aplicação por parte do Contratado, demonstrando, no
mínimo, dados como: número de chamadas, chamadas em atendimento, chamadas abandonadas, filas de atendimento, status dos atendentes (atendendo, livre, etc) , TMA -
Tempo Médio de atendimento, TME - Tempo médio de Espera.

1.2.1.10.12. O software de Call Center deve suportar as seguintes estratégias de distribuição de Chamadas:

1.2.1.10.13. Enviar a chamada para o agente com menos chamadas completadas;

1.2.1.10.14. Enviar a chamada para o agente que menos recebeu chamadas;

1.2.1.10.15. Enviar a chamada aleatoriamente;

1.2.1.10.16. Tocar todos os canais disponíveis até que um atenda, entretanto, estando integrado ao NovoCAD, via módulo especificado, esta estratégia não se aplicará pois
o atendimento é automatizado;

1.2.1.10.17. Distribuir as chamadas pelas interfaces igualmente;

1.2.1.10.18. Lembrar onde deixou a última chamada.

1.2.1.10.19. Deve suportar Lista de números telefônicos de lista negra e listra branca, de forma a inibir chamadas para determinados números.

1.2.1.10.20. Deve ter a capacidade de criar diversas filas de atendimento de chamadas, com Serviços de fila de chamadas, com opções para definir penalidades aos agentes,
tempo para se organizar entre chamadas e prioridade de chamadas.

1.2.1.10.21. Deve ter recursos de gerenciamento de usuários e recursos do grupo de atendimento.

1.2.1.10.22. Deve oferecer Relatórios Gerenciais e Estatísticos Avançados de Atendimento, de Agentes, de Grupos e chamadas abandonadas, de troncos, de recursos, de
tipos de canais, de motivo de pausa, de gravações de chamadas, entre outros.

1.2.1.10.23. Deve suportar pausas configuráveis e de diferentes tipos, para no mínimo 9 tipos de pausa.

1.2.1.10.24. Deve fornecer a função Call Back, com a qual o CONTRATANTE visa prestar um melhor atendimento ao cidadão. Com essa solução, recebendo uma ligação
de um cidadão em determinados ramais do sistema de telefonia ou grupo de atendimento do Call Center, o sistema deverá ser capaz de transferir a ligação para um atendente,
ramal ou grupo de ramais que estiverem disponíveis, ou fazer uma nova ligação automaticamente ao cidadão caso este tenha desistido de seu atendimento, através do registro
de seu número telefônico identificado pelo BINA, que receberá a chamada de volta e poderá continuar o atendimento, sem precisar retornar a chamada para o
CONTRATANTE.
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1.2.1.10.25. A função Call Back do Call Center deverá estar disponibilizada para todas as chamadas que forem direcionadas a determinados ramais ou serviços do grupo de
atendimento, que estiverem na fila de espera e desistirem do atendimento antes de serem atendidas. O sistema deve oferecer facilidade de retorno automático de chamadas a
cidadãos antes e após atendimento. Se o solicitante desligar antes do atendimento, o sistema deve ser capaz de armazenar os números telefônicos de chamadas abandonadas e
de retornar a ligação externa automaticamente. Se o solicitante desligar após atendimento, por exemplo durante transferência com consulta, o sistema deve oferecer uma
interface gráfica web, que permita ao teleatendente retornar as chamadas aos cidadãos clicando no número telefônico da tabela da interface web. Após o clique, a chamada
deve ser marcada como completada para aquele número.

1.2.1.10.26. Também deve ser possível informar ao cidadão que todo o grupo de atendimento está indisponível, desligar automaticamente a chamada antes do atendimento
e retornar automaticamente a chamada ao cidadão assim que houver um atendente disponível.

1.2.1.10.27. A solução de telefonia objeto deste item 1, neste termo de referência, deverá estar em consonância com o estabelecido no artigo 65 da Resolução 738/2020 da
Anatel, desta forma, não poderá ser fator impeditivo de receber, trafegar e encaminhar informações disponibilizadas pelas prestadoras de SMP sobre a localização geográfica
e informações do código de acesso do terminal originador da chamada aos Serviços Públicos de Emergência, de forma que estas informações estejam disponíveis aos
atendentes das Centrais de atendimento do CONTRATANTE.

1.2.1.10.28. O sistema de Call Center, quando a Central Telefônica estiver operando com o Módulo integrador, funcionará integrado com o NovoCAD (software de uso
operacional, que auxilia as forças de segurança pública de Minas Gerais a gerenciar chamadas de emergência e atividades operacionais, que tem por objetivo fornecer uma
interface gráfica para apoiar a todos os envolvidos no teleatendimento e despacho de recursos em chamadas de emergência ou atividades operacionais relacionadas aos
órgãos de emergência policial e de bombeiros, que compõem o Sistema Integrado de Defesa Social), conforme informações descritas no item 1.2.1.16;

1.2.1.10.29. Em caso de falha ou indisponibilidade do Sistema NovoCad e/ou do Módulo integrador conectado à Central Telefônica, o sistema nativo Call Center da
solução de telefonia deve operar normalmente, possibilitando assim ininterrupção do teleatendimento.

1.2.1.10.30. O software de supervisão do Call Center para monitoria das chamadas telefônicas (supervisores) deve estar disponível para plena utilização, em especial os
recursos do item 1.2.1.10.11, independentemente dos demais softwares de Call Center (distribuição de chamadas e atendimento) estarem operando de forma integrada ao
NovoCad.

1.2.1.11. URA (UNIDADE DE RESPOSTA AUDÍVEL)
1.2.1.11.1. O sistema deve incluir um sistema de URA completo, para propiciar serviços de atendimento automático e assistente virtual telefônico aos cidadãos.

1.2.1.11.2. A URA deve prover serviços automáticos para os cidadãos, como responder a dúvidas e fornecer informações sem a intervenção de um atendente humano. O
sistema de URA deve ter a capacidade de responder com arquivos de áudio pré-gravados, para orientar usuários sobre como proceder com determinados serviços do
CONTRATANTE.

1.2.1.11.3. A solução deve possibilitar a criação de novas árvores de navegação com menus e submenus de URA, para diferentes números telefônicos e serviços do
CONTRATANTE, proporcionando ao CONTRATANTE disponibilizar o serviço de URA com a possibilidade de distribuição de chamadas para ramais, filas ou grupos,
além de DISA e salas de conferência.

1.2.1.11.4. Deve ter a possibilidade de distribuição de chamadas baseadas em códigos DTMF digitados pelo chamador.

1.2.1.11.5. Deverá permitir personalizar o áudio das filas dos guias da URA e de criar diversas variações da árvore de atendimento e dos encaminhamentos da chamada.

1.2.1.11.6. Deve possibilitar a integração com diversos sistemas como Banco de Dados, ERPs e CRMs, como MSQL, SAP e outros, baseado nas mais atuais linguagens
de programação.

1.2.1.12. GRAVADOR
1.2.1.12.1. O sistema de telefonia e Call Center deve incluir o fornecimento e instalação de um sistema de gravação de ligações telefônicas, configurável por usuário,
grupos ou fila de atendimento, com interface de gerenciamento e monitoração acessível por navegador web, que será utilizado para diversos serviços do CONTRATANTE.

1.2.1.12.2. O sistema deve ter alto desempenho, capaz de gravar todas as linhas, ramais e posições de atendimento simultaneamente, independente do tipo de terminal
utilizado pelo usuário, ramal SIP, softphone ou aparelho analógico e de registrar integralmente (do início ao fim) todas as chamadas, independentemente de estar operando
integrado ou não.

1.2.1.12.3. A interface de gerenciamento deve ser capaz de oferecer ao supervisor a possibilidade de definir quais ramais e posições de atendimento serão gravadas,
configurado por software, sem a necessidade de configuração ou intervenção física em switches ou grampos em DG (Distribuidores Gerais) ou linhas troncos analógicos ou
digitais E1.

1.2.1.12.4. O software de gravação deve possibilitar a gravação de todos os ramais, independentemente do tipo de terminal utilizado pelo usuário;

1.2.1.12.5. Deve oferecer avançados filtros para localizar as ligações, como filtro por número e nome do agente, dia e hora inicial e final, duração da chamada, tempo de
espera, fila / grupo de atendimento, número de telefone, chamadas transferidas, estado da chamada, se atendida, com sucesso ou abandonada, para chamadas entrantes e
saintes.

1.2.1.12.6. Ambos os lados da conversa deverão poder ser gravados e mixados em um único arquivo de áudio.

1.2.1.12.7. Deve suportar gravação de múltiplos canais ao mesmo tempo;

1.2.1.12.8. Deve suportar e ser entregue, no mínimo, com 2 TB de gravação para o sistema de telefonia e Call Center;

1.2.1.12.9. Deve possibilitar ao supervisor o acesso às gravações e relatórios via interface web por navegador de internet, para ouvir, fazer download e acesso a relatórios
de gravações, com filtros de localização de chamadas.

1.2.1.12.10. Caso o subsistema de gravação não esteja embutido na Central Telefônica, o servidor de gravação deve ser montado em gabinete PC industrial para rack de 19
polegadas e altura máxima de 4U, equipado com softwares de gravação, gerenciamento etc., acompanhado de acessórios e sistema de suprimento de energia com fonte de
alimentação elétrica bivolt 110/220 Vac.

1.2.1.12.11. Deve estar disponível no idioma Português Brasileiro;

1.2.1.12.12. O gravador deverá ser de alta disponibilidade (no mínimo 99%), operando de forma contínua, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e durante todos os dias
do ano, e efetuando a gravação de todas as chamadas, entrantes e saintes;

1.2.1.12.13. O áudio das gravações deverá ter boa qualidade tornando inteligíveis todas as conversações registradas, isto é, áudio com compactação e volume adequados,
sem adição de distorções e/ou ruídos e sem interrupções;

1.2.1.12.14. A gravação das chamadas telefônicas deverão ocorrer de forma automática (ativa a gravação telefônica sempre que o agente / teleatendente / usuário retirar o
fone do gancho e desativa quando o fone for recolocado no gancho;

1.2.1.12.15. O software de gravação deverá iniciar-se automaticamente junto com a inicialização do sistema e estar apto a efetuar a gravação de todos os canais existentes.

1.2.1.12.16. O gravador deverá apagar automaticamente as gravações mais antigas no HD interno quando for atingido determinado nível de ocupação, de forma a liberar
espaço no HD para novas gravações. Entretanto, qualquer gravação deverá permanecer no HD interno do gravador pelo período mínimo de 90 (noventa) dias;

1.2.1.12.17. Os arquivos de áudio exportados deverão estar no formato MP3 e WAV em padrão aberto, de forma a ser possível reproduzi-los em qualquer tocador de mídia
(Winamp, Windows Media Player etc.) sem a necessidade de licenças ou senhas. O áudio deverá ter boa qualidade tornando inteligíveis as conversações gravadas, isto é, com
compactação e volume adequados, faixa de frequência de áudio de 300 Hz a 3,4 KHz, sem adição de distorções ou ruídos e sem interrupções;

1.2.1.12.18. O software de gerenciamento deverá estar disponível no idioma português e ser baseado em interface gráfica WEB (web-based application), ou seja, o
gravador não poderá possuir gerenciamento exclusivamente através de interface de linha de comando (CLI – Command Line Interpreter);

1.2.1.12.19. O acesso aos programas de gerenciamento do sistema de gravação deverá ser protegido através de usuários e senhas e com, no mínimo, dois níveis de acesso
(usuários comuns e administradores/supervisores);

1.2.1.12.20. O software de gerenciamento de gravações deverá ser acessível localmente (acesso direto no computador gravador) e remotamente (através de outro
computador da rede) e permitir monitorar a gravação (chamada) em tempo real, listar as gravações e ouvi-las, salvar os arquivos das gravações em pendrive e enviá-los por e-
mail;

1.2.1.12.21. O software de gerenciamento deverá permitir a impressão de relatórios gerenciais com informações sobre as chamadas gravadas;
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1.2.1.12.22. O programa de gerenciamento deverá exibir graficamente e em tempo real o status dos canais, indicando se estão em uso ou repouso;

1.2.1.12.23. A documentação técnica do gravador deverá ser redigida no idioma português e conter além das instruções de uso, as especificações do equipamento, a
descrição detalhada dos procedimentos de instalação, manutenção corretiva e de programação e uso do sistema.

1.2.1.12.24. O licenciamento de todos os equipamentos, hardwares, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado deverá atender, no mínimo, as seguintes
características, naquilo que for aplicável:

I - Devem ser fornecidos todos e quaisquer tipos de licenças, tais como licenças de uso, licenças de software e/ou de hardware, etc., necessários ao
perfeito funcionamento dos equipamentos, acessórios e softwares que compunham o objeto licitado;

II - As licenças deverão ser fornecidas em quantidades e tipos suficientes que permitam aos equipamentos, bem como aos seus acessórios e softwares,
funcionarem satisfatoriamente na capacidade máxima possível, de acordo com todas as características disponíveis na configuração em que o objeto licitado
deverá ser fornecido;

III - O gravador deverá estar devidamente licenciado para uso de todos os canais disponíveis e igual número de agentes / teleatendentes, e no mínimo 01
(um) supervisor;

IV - Deverão ser fornecidas mídias de CD ou DVD contendo os arquivos digitais de todas as licenças e os softwares e manuais necessários para sua
instalação e/ou configuração;

V - Deverão ser fornecidas as chaves ou travas de hardware (hardlock/dongle) necessárias, bem como mídias de CD ou DVD contendo os softwares
e/ou drivers e manuais necessários à instalação e configuração destas chaves;

VI - As licenças nominais deverão ser emitidas em nome do CONTRATANTE;

VII - Deverão ser fornecidos todos os selos de autenticidade e mídias originais dos softwares que compõem o objeto licitado;

VIII - As licenças deverão ser perpétuas, ou seja, as licenças deverão possuir prazos de validade indefinidos, de forma a permitir o uso contínuo dos
objetos licenciados.

1.2.1.12.25. O gravador deverá possuir um sistema de suprimento de energia que atenda, no mínimo, as seguintes especificações:
I - O sistema de suprimento de energia deverá ser composto por no-break do tipo on-line (funcionamento contínuo, para aplicações críticas) e bivolt
automático 110/220 Vac;

II - Na ocorrência de desconexão da tomada ou falta de energia na rede, a entrada em operação do sistema de suprimento de energia deverá acontecer
de forma suave, sem causar dano ou mal funcionamento ao gravador e/ou seus acessórios e não poderá interromper as gravações telefônicas em curso;

III - O sistema de suprimento de energia deverá ser dimensionado para suprir a demanda do gravador, e de todos os seus acessórios, no seu consumo
máximo e deverá ainda ter autonomia de, no mínimo, 05 (cinco) horas de funcionamento pleno, de todo o sistema, em caso de desconexão ou falta de
energia na rede elétrica;

IV - As baterias externas, caso sejam utilizadas, deverão ser do tipo estacionárias e seladas, próprias para telecomunicações e livres de manutenção. Não
serão aceitas baterias do tipo automotivas, mesmo que estas estejam dentro do no-break ou outro compartimento. Os dispositivos de controle deverão prover
flutuação e balanceamento com retorno automático em flutuação quando a bateria estiver carregada no nível requerido;

V - A alimentação do sistema de suprimento de energia deverá ser retirada da rede elétrica e protegida por Dispositivo de Proteção contra Surtos
elétricos (DPS) com as seguintes características ou de melhor qualidade: classe III (NBR IEC 61.643-1), capacidade de drenar correntes de surto de até 8
KA, tempo médio de resposta: 25 ns, tensão x corrente de operação (nominal): 110/220 VAc x 10 A, comprimento, aproximado, do cabo: 1,00 m, número
de condutores protegidos: 2, 01 (um) plugue (entrada) 2P + T (10A) NBR 14136, 01 (uma) tomada elétrica (saída) 2P + T (10A) NBR 14136, indicador
luminoso do estado de proteção do equipamento;

VI - Os plugues e tomadas elétricas deverão estar de acordo com a norma NBR 14136;

VII - Todos os equipamentos energizáveis deverão ser conectados ao sistema de aterramento existente no local da instalação, cabendo à
CONTRATADA realizar as adequações técnicas e elétricas necessárias

1.2.1.12.26. O gravador deverá ser composto, no mínimo, pelos seguintes equipamentos e acessórios:
I - 01 (um) gravador telefônico (servidor de gravação), conforme especificações deste Termo de Referência;

II - Caso a Central Telefônica possua um sistema próprio de suprimento de energia e o gravador não esteja embutido na Central Telefônica, deve ser
fornecido 01(um) sistema de suprimento de energia contendo, no mínimo: 01 (um) no-break do tipo on-line (funcionamento contínuo, para aplicações
críticas) e bivolt automático 110/220 Vac com autonomia de no mínimo 05(cinco) horas de funcionamento pleno em caso de desconexão ou falta de energia
elétrica; 2 – 01 (um) dispositivo de proteção contra surtos elétricos (DPS) ;

III - 01 (um) KIT contendo mídias originais de CD e/ou DVD contendo todos os softwares do gravador na versão atual disponibilizada pelo fabricante,
contendo o software do sistema operacional, contendo os drivers da placa-mãe e de placa de telefonia/gravação, contendo todos e quaisquer outros
softwares necessários ao perfeito funcionamento do gravador ou programação/configuração do gravador;

IV - 01 (um) Kit contendo os manuais de instruções, manuais de serviço etc. Devem ser fornecidos todos os manuais dos equipamentos e acessórios
fornecidos por seus fabricantes. Os manuais de instrução e de serviço do gravador deverão estar redigidos no idioma português;

1.2.1.12.27. Devem ser fornecidos todos os equipamentos, acessórios e softwares etc. necessários à composição do gravador e ao seu perfeito funcionamento de acordo
com as características e exigências deste Termo de Referência, mesmo que, eventualmente, tenham sido omitidos na listagem acima.

1.2.1.13. PAINEL DE TELEFONISTA
1.2.1.13.1. Deve ser fornecido e instalado um sistema com acesso web, que permite a operadora telefonista poder ver toda a atividade telefônica graficamente e executar
ações simplificadas, como transferências, estacionamento de chamadas, etc.

1.2.1.13.2. O software para telefonista deve ser integrado à central telefônica, no qual as mesmas poderão ter acesso aos recursos da central telefônica, podendo assim
agilizar e simplificar a utilização.

1.2.1.13.3. As telefonistas devem poder ver se ramais estão disponíveis ou não, transferir chamadas para outros ramais, caixas postais ou números externos, gerenciar e
visualizar chamadas em espera, fazer busca de ramais.

1.2.1.14. SEGURANÇA
1.2.1.14.1. Por se tratar de uma solução com aparelhos e troncos IP conectada à rede de dados, a solução deve suportar e implementar, no mínimo, as funcionalidades
descritas nos itens seguintes.

1.2.1.14.2. Autenticação Local e possibilidade de autenticação em servidor Radius através de gateways.

1.2.1.14.3. Confidencialidade do cliente / dispositivo para protocolo e mídia de sinalização.

1.2.1.14.4. Criptografia nativa DTLS 1.2 com AES 256 e SRTP com AES 128 TLS 1.2 para sessão HTTP segura

1.2.1.14.5. Ferramenta de auditoria integrada para avaliar o gerenciamento de segurança

1.2.1.14.6. Filtragem de tráfego

1.2.1.14.7. Gateway de criptografia IEEE 802.1X TLS

1.2.1.14.8. LDAPS para acesso ao diretório

1.2.1.14.9. Proteção contra fraude de tarifação interna por classe de serviços

1.2.1.14.10. Servidor de Comunicação com Arquivo de hosts confiáveis e proteção contra spoofing ARP

1.2.1.14.11. Servidor DHCP para atribuição dinâmica de IPs a telefones IP.

1.2.1.14.12. SSHv2 para sessões seguras como Telnet, FTP.

Anexo I - Termo de Referência (77755657)         SEI 1400.01.0069046/2023-79 / pg. 31



1.2.1.14.13. Suporte para cópias de backup programáveis e agendadas com sua restauração através da Web.

1.2.1.14.14. Sistema de autenticação de usuários, que impeça o acesso e autenticação de terminais, softwares e usuários não autorizados a plataforma de gerenciamento e
ao sistema de telefonia, capaz de criar listas brancas e listas negras e de banir usuários não autorizados em caso de tentativas repetidas de autenticação irregular.

1.2.1.15. COMPATIBILIDADE DOS ITENS DE COMUNICAÇÕES
1.2.1.15.1. Para efeito de compatibilidade e interoperabilidade de plataformas, o Servidor de Controle e Processamento de Chamadas, a plataforma de gerenciamento, as
placas de Voz, os aparelhos telefônicos e headsets e os servidores de URA, Call Center, Gravador de Chamadas e Bilhetagem podem ser de fabricantes diferentes, desde que
o fornecedor garanta a total compatibilidade dos itens e o perfeito funcionamento da solução para o CONTRATANTE com todas as licenças de software e serviços incluídos
no preço total da solução.

1.2.1.15.2. Deve ser fornecida interface que possibilite suportar outras interações futuramente requeridas pela corporação com Bancos de Dados e softwares ERPs /
CRMs, podendo ser requerida a integração com esses sistemas.

1.2.1.15.3. O sistema deve suportar sincronizar informações de usuário, incluindo credenciais, através de protocolo LDAP com o Diretório Corporativo do
CONTRATANTE.

1.2.1.15.4. O equipamento deve possuir compatibilidade com o CTI - Computer Telephone Integrated - Sistema Integrado de Telefonia e Computação para integração
com aplicações e/ou equipamentos externos:

I - O CTI, também conhecido como integração de computação com telefonia, é um termo genérico para as tecnologias que possibilitam a união entre
sistemas de telefone e computadores. Isso permite a troca e o controle de informações entre si.

II - O módulo de CTI (Computer Telephony Integration) deverá ser parte integrante do PABX (Central Telefônica) e/ou de sua plataforma de
comunicação.

III - A Central Telefônica deverá prover capacidade de Computer Telephony Integration (CTI) para atender a demanda da CONTRATANTE,
compondo assim um ambiente automatizado e beneficiando-se dos aplicativos e produtos resultantes da convergência entre sistema de comunicação e
dados.

IV - O módulo CTI deverá garantir atividades de consultas ao sistema informatizado e que ocorram de forma síncrona, possibilitando que o agente e
supervisor tenham a impressão de que tanto a chamada como os dados da chamada chegam ao mesmo tempo.

V - A solução deverá permitir interação total das funcionalidades de telefonia “Call Control” (sinais usados para estabelecer, monitorar e finalizar uma
chamada), a fim de prover integração com necessidades da CONTRATANTE.

1.2.1.15.5. A CONTRATADA deverá fornecer toda documentação do protocolo CTI utilizado em seu equipamento de telefonia.

1.2.1.15.6. A plataforma CTI deve permitir a Implementação dos seguintes comandos: - Logon - Logoff - Ready - Not ready - Make Call - Connection Clear - Answer
call - Transfer call - Immediate Transfer call - Consultation call - Hold call - Retrieve call - Alternate call

1.2.1.15.7. A plataforma CTI deverá enviar os seguintes eventos: - Call events - Call cleared - Conferenced - Connection cleared - Established - Delivered - Failed - Held
- Originated - Queued - Retrieved – Transferred

1.2.1.15.8. Devem ser fornecidos todos e quaisquer tipos de licenças (infinitas) bem como o suporte técnico (durante período de garantia) necessários ao perfeito
funcionamento do CTI, de forma que o produto fornecido possa ser integrado, com aplicações e/ou equipamentos de interesse da CONTRATANTE.
 

1.2.1.16. MÓDULO INTEGRADOR ENTRE CENTRAL TELEFÔNICA E SISTEMA NOVOCAD
1.2.1.16.1. DESCRIÇÃO
1.2.1.16.1.1. Módulo que permita, mediante hardware e/ou software, solução para integrar a central e sistema call center ao sistema NovoCAD (Controle de Atendimento e
Despacho) do Governo de Minas, estando incluídos no fornecimento os custos com todo o hardware e/ou software necessário ao seu perfeito funcionamento, bem como
instalação, incluso ainda toda configuração, treinamento, ações de desenvolvimento/ajustes, licenciamento, suporte de hardware e/ou software de integração, garantia, entre
outros .

1.2.1.16.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
1.2.1.16.2.1. O NovoCAD é um sistema de software de uso operacional, que auxilia as forças de segurança pública de Minas Gerais a gerenciar chamadas de emergência e
atividades operacionais, que tem por objetivo fornecer uma interface gráfica para apoiar a todos os envolvidos no teleatendimento e despacho de recursos em chamadas de
emergência ou atividades operacionais relacionadas aos órgãos de emergência policial (190) e de bombeiros (193), que compõem o Sistema Integrado de Defesa Social
(SIDS).

1.2.1.16.2.2. A integração a ser implementada e implantada, por meio do módulo integrador (aqui definido como uma solução de telefonia), entre a Central Telefônica e/ou
Sistema Call Center com o NovoCAD, deverá possibilitar aos agentes, através da plataforma NovoCAD, fazer operações telefônicas como ligar, atender, transferir chamadas
e fazer consulta, fazer login e log off , colocar o ramal em pausa, escolhendo o motivo de pausa, classificar a chamada, possibilitando assim integração de todo o fluxo de
atendimento.

1.2.1.16.2.3. O NovoCAD (solução de controle do atendimento e despacho de emergência policial e de bombeiros do Estado de Minas Gerais) é uma aplicação cliente,
desenvolvida na linguagem Java SE 7 que, dentre outras atribuições, interage com o sistema de telefonia para simular as funções de um aparelho telefônico. O NovoCAD
permite gerenciar todo atendimento de emergência de forma integrada ao empenho de recursos (despacho).

1.2.1.16.2.4. A Contratada, no caso de ofertar uma solução de integração que não possua módulo/interface plenamente homologado de modo que o seu produto - central
telefônica - se integre plenamente com todas funcionalidades, requisitos e protocolos do NovoCAD, deverá implementar a solução com todos os ajustes e desenvolvimento
necessários para atender todos os requisitos do item 1.2.1.16.2. apresentados e os requeridos pelos órgãos do Governo de Minas responsáveis pelo sistema .

1.2.1.16.2.5. Tais ajustes e desenvolvimentos a serem realizados pelo fornecedor em seu módulo/interface seguirá diretrizes, prazos e agenda da equipe técnica responsável
pelo sistema NovoCAD.

1.2.1.16.2.6. Quanto ao suporte:

a) Suporte da Contratada à solução em horário comercial durante todo o processo de implementação (etapa de desenvolvimento/ajustes) da comunicação
entre o NovoCAD e a solução de telefonia;

b) Suporte da solução de Telefonia 24h (24 x 7) por parte da Contratada, durante a implantação (etapa de validação/entrada em operação) da comunicação
entre o NovoCAD e a solução de telefonia;

c) Acompanhamento, mediante aviso prévio, pela equipe técnica do fornecedor, quando das publicações de versão do NovoCAD, referentes à implantação
da comunicação com a solução;

d) Garantia e Suporte após a conclusão da implantação para manutenções corretivas, caso necessário, conforme definido neste termo de referencia.

1.2.1.16.2.7. Quanto à infraestrutura:
I -
Além do ambiente de produção, deve ser disponibilizado pelo fornecedor pelo menos mais um ambiente para desenvolvimento, testes e homologação da integração como NovoCAD, contendo, no minimo:
a) Três ramais, com utilização de forma virtual (login via SoftPhone );

b) Três agentes (usuários) distintos para login nos ramais;

c) Um número telefônico de entrada para o desenvolvimento acessar a central telefônica, para validação do comportamento das ligações em fila;

d) Configuração para ligação direta a partir de números externos para o número telefônica de entrada;

e) Configuração para ligação direta a partir de números externos para os ramais de desenvolvimento.

1.2.1.16.2.8. Quanto à arquitetura:
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a) A solução de telefonia deve ser versionada de acordo com os preceitos de Gerência de Configuração de Software (GCS). Antes de serem implantadas,
novas versões da solução devem ser homologadas em conjunto com o fornecedor através de baterias de validações no NovoCAD, onde cada funcionalidade
e fluxos são testados em ambiente de desenvolvimento;

b) A solução de telefonia deve possibilitar a comunicação com o NovoCAD através de alguma biblioteca Java JRE7 disponível no repositório central do
Mavem. Ex.: socket.io e websocket. O NovoCAD não está preparado para trabalhar com outras versões de Java;

c) A solução de telefonia deve ser totalmente flexível quanto à customização dos fluxos de atendimento;

1.2.1.16.2.9. Quanto à conexão com o NovoCAD:
a) A solução de telefonia deve ser capaz de estabelecer comunicação com inúmeras instâncias da aplicação Cliente do NovoCAD, já que as mesmas são
aplicações que executam nas máquinas (desktops) dos usuários, mais especificamente, dos teleatendentes.

b) A solução de telefonia deve fornecer contingência no caso da perda de conexão entre o NovoCAD e os ramais dos usuários. Nesse caso, deve haver
possibilidade de o teleatendente logar no ramal com o mesmo PIN (senha) em que é logado automaticamente através do NovoCAD.

c) Além disso, caso ocorra a perda de conectividade entre o NovoCAD e algum ramal em meio ao atendimento de uma ligação, a mesma deve ser mantida.
A ligação não pode ser encerrada por conta de tal queda de conectividade.

d) O PIN que o teleatendente usa para fazer login na solução de telefonia deve ser um valor composto por até 6 números e deverá ser cadastrado pelo gestor
do respectivo órgão no sistema SidsConfig2.

1.2.1.16.2.10. Quanto ao Call Center
a) O sistema deve disponibilizar meios para integração ao sistema NovoCAD do Governo de Minas, estando incluídos no fornecimento todos os custos com
desenvolvimento de software para integração, licenciamento, instalação, configuração, treinamento e ainda todo o hardware necessário ao seu perfeito
funcionamento. A integração do sistema de PABX, Call Center e o NovoCAD deverá possibilitar ao agente fazer operações telefônicas como ligar, atender,
transferir chamadas e fazer consultas, fazer login e log off, colocar o ramal em pausa (caso seja aplicável), classificar a chamada, etc... através do uso da
interface do NovoCad.

b) Os atendentes e supervisores devem poder exercer todas as facilidades telefônicas e de Call Center pela interface do NovoCad, como atender as
chamadas, colocar em pausa, fazer consulta e transferir.

c) Os atendentes devem poder fazer consultas e transferências das chamadas a seus colegas e supervisores, possibilitando a atendentes civis solicitar suporte
ou transferir a ocorrência a militares e seus superiores, em caso de ocorrências de alta complexidade ou sempre que entenderem necessário.

d) Os gestores do órgão CONTRATANTE devem poder escolher em qual grupo de atendimento os usuários ou supervisores farão seu login, passando
automaticamente a fazer parte daquele grupo de atendimento e supervisão.

e) Deve oferecer associação da chamada a formulários automáticos, que o atendente pode usar para registrar informações sobre a chamada em andamento,
como endereço, nome e informações complementares, inclusive através botões (caso houver esta facilidade) previamente criados no Novocad .

f) Deve permitir aos agentes se conectar, se desconectar e colocar em pausa (sendo possível esse recurso) escolhendo o motivo de pausa, entre outras
funções do Call Center.

g) O aplicativo do agente/Central Telefônica, estando integrado, deve notificar ao sistema NovoCAD quando alguma das funcionalidades enumeradas nesta
especificação técnica forem acionadas no aplicativo do agente/Central Telefônica.

h) A integração entre o NovoCAD e o sistema telefônico e de Call Center deve permitir que, o número telefônico do solicitante seja identificado
automaticamente no formulário do NovoCAD, permitindo ao atendente da corporação a
identificação prévia ao atender uma chamada. Isto se faz necessário pois caso o contato já esteja registrado previamente na base de dados do NovoCAD, o mesmo será identificado automaticamente com informações completas de cadastro e histórico das últimas chamadas (oriundos da base de dados do NovoCAD), inclusive tabulação do último contato, automatizando e melhorando o desempenho dos atendentes.

1.2.1.16.2.11. Quanto à documentação:
I -
A solução deve possuir uma documentação detalhada da API (Application Programming Interface), que descreva e exemplifique:
a) O uso dos métodos e propriedades disponíveis para integração, bem como o comportamento após sucesso e principalmente, falha das operações. No caso
das falhas, quais operações ainda podem ser evocadas.

b) O modelo de concorrência, deixando claro quais notificações podem ser recebidas, quais métodos podem ser evocados e quais objetos podem ser
manipulados, enquanto um evento está sendo tratado.

1.2.1.16.2.12. Quanto às funcionalidades:
Principais funcionalidades que precisam ser oferecidas pela solução de telefonia para contemplar o fluxo de atendimento no NovoCAD:

I -
Requisições síncronas, onde o painel de teleatendimento do NovoCAD aguarda a resposta da solução telefônica para continuar seu processamento:
a) Conexão com a solução. O NovoCAD estabelece conexão com a solução telefônica através de um usuário e uma senha, geralmente criptografada.

b) Login do agente no ramal - LOGIN_RAMAL. Para logar o teleatendente (agente) no ramal, o NovoCAD informa o PIN e o ramal para a solução
telefônica.

c) O agente faz login no ramal, mas ainda não está disponível para receber ligações (Agente = NOT_READY).

d) Logout no ramal - LOGOUT_RAMAL. Faz o logout do agente no ramal.

e) Realizar ligação - REALIZAR_CHAMADA. É retornado ao NovoCAD um id da ligação (Caso necessário para a solução telefônica).

f) Atender ligação - ATENDER_CHAMADA. O NovoCAD solicita à solução telefônica o atendimento de uma ligação informando o id da mesma.

g) Transferir ligação - TRANSFERIR_CHAMADA. Faz a transferência direta da ligação sem consultar o ramal de destino da transferência.

h) Consultar ligação antes de efetivar a transferência - CONSULTA_CHAMADA_ANTES_TRANSFERENCIA.

i) Transferir uma ligação após consulta - TRANSFERIR_CHAMADA_APOS_CONSULTA.

j) Colocar uma ligação em modo de espera - CHAMADA_EM_ESPERA.

k) Retomar uma ligação que estava em modo de espera - RETOMAR_CHAMADA_EM_ESPERA.

l) Cancelar a transferência de uma ligação com consulta - CANCELAR_CONSULTA_CHAMADA.

m)Encerrar ligação - ENCERRAR_CHAMADA. Encerra uma ligação atendida através do id da ligação.

n) Alterar status do agente - ALTERAR_STATE_AGENTE - (READY / NOT_READY).

o) Validar se a conexão com a solução telefônica está funcional - VALIDAR_CONEXAO_ATIVA. Caso não haja funcionalidade nativa na biblioteca para
comunicação com a solução de telefonia.

II - Requisições assíncronas, onde o NovoCAD é notificado de alterações:
p) Observador de eventos no agente:

q) Ligação aguardando atendimento (ramal "tocando") - CALL_RINGING;

r) Ligação iniciada (atendida) - CALL_STARTED;

s) Ligação encerrada - CALL_STOPED;

t) Ligação de consulta de transferência encerrada - CONSULT_STOPPED;
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u) Mudança de status do agente - AGENT_STATUE;

v)
ligação principal (utilizada quando é recebida uma ligação transferida) - CALL_REPLACED. Utilizado somente caso a solução telefônica exija que seja informado o id da ligação junto dos outros parâmetros das requisições síncronas.

1.2.1.16.2.13. Quanto à tratativa de exceções:
I -
A solução deve ter transparência no retorno de erros e exceções. Quanto mais transparentes são as exceções, maior a autonomia e menor a dependência de suporte por parte dos usuários, exemplos:
a) Não foi possível conectar na solução de telefonia através do endereço informado - URI_INVALIDA.

b) Aplicação não tem autorização para conectar na solução de telefonia - ACESSO_NAO_AUTORIZADO.

c) Já existe login ativo do agente informado - AGENTE_EM_USO.

d) Outro agente logado no ramal - RAMAL_EM_USO.

e) Agente já logado em outro ramal - AGENTE_EM_USO.

f) Agente informado não foi encontrado - AGENTE_NAO_ENCONTRADO.

g) Já existe uma ligação ativa no ramal - CHAMADA_ATIVA_RAMAL.

h) Ramal informado é inválido, inexiste ou não faz parte do seu órgão - RAMAL_INVALIDO.

i) Ramal informado não está ativo - RAMAL_NAO_ATIVO.

j) Não foi possível acionar um serviço da solução de telefonia - SERVICO_INDISPONIVEL.

k) Sessão com a solução de telefonia foi finalizada de forma abrupta - QUEDA_CONEXAO_ABRUPTA.

l) A solução de telefonia não respondeu em tempo hábil – TIMEOUT.

m)Ramal ocupado - RAMAL_OCUPADO_LIGACAO.

n) Ramal inexistente ou desativado - RAMAL_DESCONHECIDO_LIGACAO.

o) Ramal não está disponível - RAMAL_BLOQUEADO_LIGACAO.

p) Ramal de destino não está pronto para receber ligações - -RAMAL_NAO_PRONTO.

q) Ramal informado está ocupado ao fazer consulta para transferência - RAMAL_OCUPADO_CONSULTA.

r) Ramal informado está desativado ou não existe ao fazer consulta para transferência - RAMAL_DESCONHECIDO_CONSULTA.

s) Ramal informado está bloqueado ao fazer consulta para transferência - RAMAL_BLOQUEADO_CONSULTA.

t) Ramal informado não está pronto ao fazer consulta para transferência - RAMAL_NAO_PRONTO_CONSULTA.

u) Ramal informado está ocupado ao transferir - RAMAL_OCUPADO_TRANSFERENCIA.

v) Ramal informado está desativado ou não existe ao transferir - RAMAL_DESCONHECIDO_TRANSFERENCIA.

w)Ramal informado está bloqueado ao transferir - RAMAL_BLOQUEADO_TRANSFERENCIA.

x) Ramal informado não está pronto ao transferir - RAMAL_NAO_PRONTO_TRANSFERENCIA.

1.2.1.16.2.14. Outras customizações:
Seguem alguns exemplos de customizações referentes ao fluxo do teleatendimento e ao retorno das requisições:

a) A solução de telefonia deve ser capaz de informar a partir de qual dispositivo as funcionalidades foram requisitadas (ramal do solicitante, ramal do
teleatendente, ramal consultado, API de serviços). Já que diferentes ações podem ser tomadas no painel de teleatendimento do NovoCAD dependendo da
fonte da requisição.

b) A solução de telefonia deve fornecer possibilidade de configurar o Clerical Time, ou um dispositivo correspondente. O Clerical Time é um tempo onde a
solução de telefonia aguarda antes de redirecionar uma ligação para o teleatendente, após o encerramento de uma ligação por parte do solicitante (cidadão).
Serve para que o NovoCAD possa solicitar à solução de telefonia que torne o agente indisponível após o encerramento de uma ligação por diversos motivos,
como por exemplo pausa ou fim do expediente.

c) Em caso de recebimento de ligações a partir de números privados (anônimos), a solução de telefonia deve informar tal número composto de zeros, no
seguinte formato: '00 00000 0000'.

1.2.1.16.2.15. Funcionalidades não pertinentes à integração junto ao NovoCAD:
I - As funcionalidades que tratam do controle de telefonia, de geração de informações relacionadas à telefonia e planos de contingência do
teleatendimento não são de responsabilidade do NovoCAD. Por exemplo, as seguintes funcionalidades não fazem parte do escopo do NovoCAD:

a) Relatórios relacionados a ligações telefônicas;

b) Relatórios de produtividade dos teleatendentes;

c) Solução de monitoria de ligações telefônicas;

d) Solução para login direto no ramal;

II - Tais funcionalidades exemplificadas no item imediatamente acima já devem ser implementadas pela contratada, conforme especificações ao longo
do item 01 do lote 01, para subsidiar o gerenciamento e supervisão nos ambientes de teleatendimento dos respectivos órgãos, sem custos adicionais.

1.2.1.16.2.16. A solução de telefonia objeto deste item 1.2.1.16, neste termo de referência, deverá estar em consonância com o estabelecido no artigo 65 da Resolução
738/2020 da Anatel, desta forma, não poderá ser fator impeditivo de receber, trafegar e encaminhar informações disponibilizadas pelas prestadoras de SMP sobre a
localização geográfica e informações do código de acesso do terminal originador da chamada aos Serviços Públicos de Emergência, de forma que estas informações estejam
disponíveis aos atendentes das Centrais de atendimento da CONTRATANTE.

1.2.1.16.2.17. O sistema de Call Center, quando a Central telefônica estiver operando com o Módulo especificado ao longo deste item 02 do Lote 01, funcionará integrado
através da interface gráfica do NovoCAD.

1.2.1.16.2.18. Em caso de falha ou indisponibilidade do sistema NovoCad e/ou de tal Módulo integrador conectado à Central Telefônica, o sistema nativo Call Center da
Central telefônica deve operar normalmente, possibilitando assim a ininterrupção do teleatendimento.

1.2.1.16.2.19. A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir a comprovação do atendimento das exigências, e a fazer diligências com testes, durante a fase de avaliação
de propostas e/ou a qualquer momento, antes e durante a vigência do contrato.

 

1.2.1.16.3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO MÓDULO INTEGRADOR
1.2.1.16.3.1. A Contratada deverá fornecer toda a documentação da integração, das classes e o código fonte, bem como fazer o repasse de conhecimento técnico necessário
para que a solução de Telefonia se integre com o item 01 do lote 01, como por exemplo, edições e desenvolvimento de programação, sendo o caso, possibilitando à equipe de
desenvolvimento da contratante ou do órgão responsável do Estado de Minas Gerais a manutenção e a continuidade do desenvolvimento da integração, no futuro, após o
período de garantia/suporte.

1.2.1.16.3.2. A licitante, a fim de realizar sua proposta corretamente, caso tenha interesse, poderá agendar visita técnica, por intermédio da PMMG, junto à SEJUSP, para
maiores detalhamentos técnicos para ajustes e/ou desenvolvimento da efetiva solução de integração ao Sistema NovoCAD.

1.2.1.16.3.3. A fim de possibilitar a homologação e certificação de que o módulo integrador fornecido pela CONTRATADA apresenta todas funcionalidades corretamente,
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a CONTRATANTE poderá subsidiar a conformidade para recebimento, mediante parecer técnico prévio da equipe técnica responsável pela manutenção e gerência do
sistema NovoCAD da SEJUSP.

1.2.1.16.3.4. No preço deverão estar incluídas todas as despesas diretas e/ou indiretas, referentes à execução do objeto, que serão expressas na proposta comercial, assim
como as despesas com pessoal – remuneração, transporte, hospedagem, alimentação, etc. –, e ainda os custos referentes aos equipamentos, insumos, mão de obra, tributos,
encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, e quaisquer outros encargos que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência do cumprimento das
obrigações a serem assumidas pela CONTRATADA.

1.2.1.16.3.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços com ela contratados respeitadas as exigências contidas no Edital da Licitação, neste Termo de Referência, e
demais documentação, parte integrante deles, independentemente de transcrição, bem como respeitando o contido em outros documentos emitidos em decorrência da
contratação.

1.2.1.16.3.6. Os serviços contratados em decorrência deste Termo de Referência serão prestados pela CONTRATADA, dentro do melhor padrão de qualidade e
confiabilidade, por meio de profissionais especialmente qualificados e orientados sobre o funcionamento e uso.

1.2.1.16.3.7. A CONTRATADA deverá informar, além dos endereços físicos (correio), os endereços de correio eletrônico (e-mails) e telefones para contato,
principalmente, aqueles através dos quais o CONTRATANTE abrirá os chamados / solicitações de atendimento para solução dos problemas ocasionalmente apresentados
pelos equipamentos/serviços, bem como encaminhará as demais notificações.

1.2.1.16.3.8. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, bem como manutenções evolutivas, sem ônus
adicional para a CONTRATANTE.

1.2.1.16.3.9. Caso o módulo/interface sejam fornecidos através de Hardware, este deve possuir mecanismos de reposição simplificada, permitindo a substituição de um
equipamento e/ou seus acessórios defeituosos por outro em caso de pane, por profissional da corporação.

 

1.2.1.17. GATEWAY E1 / SIP
1.2.1.17.28. Deve ser fornecido e instalado Media Gateways para interconexão digital E1 e/ou conexão SIP, conforme for a tecnologia fornecida pela operadora de
telefonia em cada localidade, que suporte no mínimo 30 canais de voz, para tradução da sinalização da rede TDM fornecida pela operadora de telefonia para SIP.

1.2.1.17.29. Quanto às características de Gerenciamento, configuração e monitoramento deverá :

a) Possibilitar o monitoramento de uso de CPU e memória;

b) Possibilitar o monitoramento das interfaces e canais E1;

c) Possibilitar o monitoramento por SNMPv2c;

d) Possuir traps SNMP para alarmes da interface E1;

e) Possuir Interface de comando de linha (CLI) através de acesso SSHv2 remoto;

f) Possuir Interface gráfica acessível por HTTPS;

g) Permitir atualização remota de software;

h) Possuir ferramenta de depuração de sinalização;

i) Possuir espelhamento de portas para facilitar a captura de pacotes SIP e RTP;

j) Possibilitar a configuração de endereço IP de forma estática;

k) Possibilitar a configuração de endereço IP de forma dinâmica através de DHCP ou PPPoE;

l) Possuir auto-provisionamento por TFTP usando a opção 66 do servidor DHCP;

m)Possuir suporte a sincronismo de relógio temporal por NTP;

n) Possuir registro remoto de logs através de Syslog.

1.2.1.17.30. Quanto às características da Interface digital E1, deverá:

a) Possuir padrão ITU-T G. 703 120 Ohms em conector RJ45

b) Possuir codificação de linha HDB3

c) Possuir estrutura de quadros segundo a norma ITU-T G. 704

d) Possuir referência de relógio interna ou externa;

e) Possuir desempenho de Jitter segundo a norma ITU-T G. 823;

f) Permitir o cancelamento de eco por hardware de até 128ms (G. 168-2002) em todos os canais;

g) Possuir acesso Primário ISDN com variantes de sinalização (Euro-ISDN ISO, ISO Q.SIG, National ISDN-1, National ISDN-2);

h) Possuir sinalização R2 (R2-Digital, CAS R2-MFC).

1.2.1.17.31. Quanto às características de Interoperabilidade e qualidade de voz:

a) SIP sobre UDP;

b) Múltiplas contas SIP;

c) Suporte à SIP PRACK;

d) Confirmação de identidade em redes seguras (p-asserted-identity);

e) Buffer de jitter adaptativo;

f) Detecção de atividade de voz (VAD);

g) Geração de ruído de conforto (CNG);

h) Supressão de silêncio;

i) Marcação dos pacotes IP Precedence e TOS ou DSCP e ECN;

j) Configuração de limitação de banda;

k) Inserção e remoção de TAGs VLAN;

l) Suporta NAT.

1.2.1.17.32. Controle e gerenciamento de chamadas:

a) Roteamento de chamadas pelo número de origem;

b) Roteamento pelo número de destino;

c) Manipulação dos números de origem e destino;

d) Bloqueio de chamadas a cobrar.

1.2.1.17.33. Deverá possuir codecs de áudio G.711A/u, G.729A/AB, G.726 e G.723.1. 1.2.1.17.8.

1.2.1.17.34. Suporte a fax T.38 e modem pass-through (G.711);

1.2.1.17.35. Deverá possuir suporte DTMF dentro da banda usando G.711, fora da banda seguindo a RFC2833 e usando o método SIP INFO;
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1.2.1.17.36. Deverá possuir protocolos de segurança HTTPS, SSHv2 e Firewall;

1.2.1.17.37. Especificações de hardware:

a) Possuir alimentação com entrada 100-240Vac;

b) Possuir temperatura de operação 0℃ a 45℃;

c) Possuir umidade relativa de operação Até 95%, não condensada;

d) Possuir Interfaces Ethernet: 2 x 10/100 Base-T, e E1: 1 x G.703 (120Ohms) em conector RJ45.

1.2.1.18. APARELHO TELEFÔNICO SIP
1.2.1.18.1. Devem ser fornecidos telefones IP, com suporte ao protocolo SIPv1 (RFC 2543) e SIPv2 (RFC 3261), padrões IPv4 e IPv6, transporte Protocolo UDP e
Protocolo TCP, para usuários do CBMMG, com as características dos itens seguintes ou superiores.

1.2.1.18.2. Deve suportar voz com qualidade HD, monofone HD e alto-falante HD, com Filtragem inteligente de ruído e Alta-voz e viva-voz Full-duplex com AEC.

1.2.1.18.3. Deve suportar os seguintes codecs de áudio: Opus, G.722, G.711(A/μ), G.723.1, G.729, G.729A, G.726, iLBC. 1.2.1.18.4. Deve suportar DTMF: Entrada,
Saída (RFC 2833) e SIP INFO, VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC.

1.2.1.18.4. Deve suportar Suporte para redundância do servidor chamada, recursos de NAT Traversal, modo Proxy e modo de conexão SIP ponto a ponto, seguranças
TLS (Transport Layer Security), Autenticação condensada, IP estático e DHCP, LLDP/CDP/DHCP VLAN;

1.2.1.18.5. HTTP/HTTPS servidor web, Sincronização de hora e data usando SNTP , UDP/TCP/DNS-SRV(RFC 3263) , QoS: 802.1p/Q tagging (VLAN), camada 3 ToS
DSCP , SRTP para criptografia de voz , (TLS) Transport Layer Security , HTTPS gerenciador de certificados , AES criptografia para arquivo de configuração

1.2.1.18.6. Deve suportar os seguintes recursos telefônicos: 1 conta VoIP, Retenção de chamada, mudo, Não Perturbe (DND), Discagem rápida através de um toque,
hotline, Desvio de chamada, chamada em espera, transferência de chamada, Escuta em grupo, mini-mensagens para outros usuários com telefones com display, chamada de
emergência, rediscagem, retorno de chamada, atendimento automático, Conferências locais de cinco vias, Chamada IP direta sem SIP proxy; seleção, importação e exclusão
do toque de chamada; Ajuste manual ou automático de data e hora e Plano de discagem.

1.2.1.18.7. Sua agenda telefônica deve ter a capacidade de armazenar até 1000 entradas, Lista negra, e poder integrar a agenda telefônica com agenda externa via
XML/LDAP. Deve suportar discagem inteligente, Pesquisa, importação e exportação da agenda, Histórico de chamada: discadas/recebidas/não, atendidas/encaminhadas.

1.2.1.18.8. Deve suportar os seguintes recursos de PABX Virtual:

a) Chamada anônima,

b) Rejeição de chamada anônima,

c) Hot-desking,

d) Chamada de emergência,

e) Estacionamento de chamadas,

f) Captura de chamadas,

g) Executivo e assistente,

h) Gravação de chamadas centralizada,

i) Alerta de correio de voz

j) Gravação de chamadas

1.2.1.18.9. Deve possuir display LCD gráfico de 5 linhas, no mínimo, 2,3” com resolução mínima de 132×64, com LED para indicação de chamada e mensagem em
espera, com interface intuitiva com ícones e teclas programáveis, Interface de usuário Multilíngue, Identificador de chamadas nome e número;

1.2.1.18.10. Deve possuir no mínimo 6 teclas de facilidades, incluindo: transferir, mensagem, headset, redial, mute, viva voz. Deve possuir no mínimo 5 teclas de
navegação, Teclas de controle de volume;

1.2.1.18.11. Deve ter 2 x portas Ethernet RJ45 10/100 M, 1xRJ9 porta para monofone (4P4C), 1xRJ9 porta para fone de cabeça (4P4C);

1.2.1.18.12. Deve possuir PoE - Power over Ethernet (IEEE 802.3af), classe 2, com consume de PoE máximo de 4w e acompanhar fonte de alimentação elétrica;

1.2.1.18.13. Deve suportar Montagem em parede e acompanhar adaptador externo universal AC 100~240V;

1.2.1.18.14. Deve suportar umidade de operação de 10 a 95% e temperatura de operação de -10 a +50 °C;

1.2.1.18.15. Deve suportar configuração via navegador web browser e auto-provisionamento via FTP/TFTP/HTTP e HTTPS para implantação em massa e auto-
provisionamento com PnP;

1.2.1.18.16. Zero-sp-touch, TR-069

1.2.1.18.17. Deve suportar bloqueio do telefone para proteção de privacidade pessoal, possibilidade de reset de fábrica, reinicialização, exportação do pacote de
rastreamento, log do sistema

1.2.1.18.18. Todas as mensagens no menu devem ser em português;

1.2.1.18.19. Deve acompanhar manuais em português.

1.2.1.18.20. Deve acompanhar patch cord de rede Cat5e de 1,5m para sua instalação;

1.2.1.18.21. Deve ser passível de provisionamento, configuração e monitoração pelo software de gerenciamento.

1.2.1.18.22. Deve possuir certificado de homologação Anatel, dentro de sua validade, disponível no site da Anatel;

1.2.1.18.23. Deve ter garantia integral de 12 meses.

1.2.1.19. HEADSET
1.2.1.19.1. HEADSET USB-3,5 mm.

1.2.1.19.2. Devem ser fornecidos fones de cabeça profissionais com eliminação do ruído de fundo e tecnologia de áudio de banda larga e voz HD.

1.2.1.19.3. Devem suportar a conexão e configuração plug-and-play simples, com conector USB e conector 3,5 mm, que visam permitir usar a conexão USB para
telefones IP ou computadores compatíveis com USB, ou o conector de 3,5 mm no telefone IP ou laptop e smartphone do usuário, permitindo flexibilidade de utilização em
diferentes equipamentos, de acordo com a porta disponível nesses equipamentos.

1.2.1.19.4. Deve possuir unidade de controle, para, no mínimo, as funções de aceitar, encerrar e rejeitar chamadas, colocar em espera, ajustar o volume e silenciar o
microfone e rediscar a última chamada realizada.
Deve possuir indicador LED integrado e tom de aviso de chamada.

1.2.1.19.5. Deve possuir tecnologia de proteção dos usuários contra lesões acústicas.

1.2.1.19.6. Deve possuir desempenho do alto-falante HD Wideband e cancelamento de ruído, com sensibilidade 93 dB SPL, potência de entrada do alto-falante de 30 a 40
mW e impedância de 32 ohms a 1,0 kHz. Áudio de banda larga até 15kHz (stereo)

1.2.1.19.7. Deve possuir resposta de frequência para o alto-falante: 20 Hz - 20 kHz e Microfone: 100 Hz - 10 kHz

1.2.1.19.8. Deve possuir microfone com cancelamento de ruído e cancelamento passivo de ruído com sensibilidade -44,0 dB re. 1 V / Pa.

1.2.1.19.9. Deve possuir braço da lança dobrável, resistente e ajustável, de no mínimo 320º, para fácil ajuste sem quebrar.

1.2.1.19.10. O fone de ouvido deve ser certificado pela Microsoft e poder operar também em Apple Mac OS.
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1.2.1.19.11. Deve ser fornecido com, no mínimo, cabo do headset de 1,2 m e cabo de controle 0,9 m, conector de 3,5 mm e USB 3.0, almofada de couro ou espuma para os
ouvidos.

1.2.1.19.12. Deve possuir temperatura de operação com faixa de -10 °C a +50 °C.

1.2.1.19.13. Deve possuir garantia de 12 meses integral.

1.2.1.20. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E SISTEMA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA
1.2.1.20.1. A central telefônica deverá possuir sistema de suprimento de energia que atenda, no mínimo, as seguintes especificações: 1.2.1.20.2. Deverá possuir 01 (um)
no-break, caso a central telefônica não possua sistema próprio de suprimento de energia;
O sistema de suprimento de energia deverá ser dimensionado para suprir a demanda da central telefônica no seu consumo máximo e deverá ainda ter autonomia de, no
mínimo, 05 (cinco)) horas de funcionamento pleno, de todo o sistema, em caso de desconexão ou falta de energia na rede elétrica.

1.2.1.20.2. Deverá possuir kit de baterias, do tipo estacionárias e seladas, próprias para telecomunicações e livres de manutenção em quantidade e características que
permitam ao sistema funcionar com a autonomia exigida. Não serão aceitas baterias do tipo automotivas. Os dispositivos de controle deverão prover flutuação e
balanceamento com retorno automático em flutuação quando a bateria estiver carregada no nível requerido.

1.2.1.20.3. Os equipamentos nobreaks quando utilizados no sistema de suprimento de energia deverão ser do tipo on-line (funcionamento contínuo, para aplicações
críticas) e bivolt automático (110/220V nominais).

1.2.1.20.4. Na ocorrência de desconexão da tomada ou falta de energia na rede, a entrada em operação do sistema de suprimento de energia deverá acontecer de forma
suave, sem causar dano ou mal funcionamento à central telefônica e não poderá interromper as ligações telefônicas em curso;

1.2.1.20.5. A alimentação do sistema de suprimento de energia deverá ser retirada diretamente da rede elétrica e protegida contra sobretensões por Dispositivo de Proteção
contra Surtos elétricos (DPS) associado a um dispositivo térmico, de ação rápida, para proteção contra sobrecorrentes. O dispositivo DPS deverá ser do tipo Clamper para
proteção de equipamentos eletroeletrônicos ou similar e cumprir, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - classe III (NBR IEC 61.643-1);

II - capacidade de drenar correntes de surto de até 13KA;

III - tempo de resposta de 25 ns;

IV - tensão x corrente de operação (nominal): 127 / 220Vac x 10A;

V - 01 (um) plugue elétrico (entrada) 2P + T (10A) NBR 14136;

VI - 04 (quatro) tomadas elétricas (saída) 2P + T (10A) NBR 14136;

VII - deve obedecer às normas NBR IEC 61643-1 / NBR 5410:2004;

VIII - indicador luminoso do estado de proteção do equipamento.

 

1.2.1.20.6. Os plugues e tomadas elétricas deverão estar de acordo com a norma NBR 14136 e se necessário a tomada onde for ligado o equipamento deverá ser
substituída por outra de 20A;
Todos os equipamentos energizáveis deverão ser conectados ao sistema de aterramento existente no local da instalação, cabendo a contratada realizar as adequações técnicas
e elétricas necessárias.

1.2.1.21. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E SISTEMA DE MANUTENÇÃO
1.2.1.21.1. A documentação técnica e o sistema de manutenção devem atender, no mínimo, as especificações dos itens a seguir.

1.2.1.21.2. A documentação técnica deve conter, além das instruções de uso, as especificações completas do equipamento, a descrição detalhada dos procedimentos de
instalação, manutenção corretiva e de programação do sistema;

1.2.1.21.3. A documentação técnica deve estar disponíveis no idioma português;

1.2.1.21.4. O software de manutenção deverá ser baseado em interface gráfica WEB, ou seja, não poderá possuir programação exclusivamente através de interface de
linha de comando. O software deverá ser desenvolvido para uso em navegador Web.

1.2.1.21.5. O software de manutenção deve permitir exportar e importar uma base de dados contendo toda a programação do equipamento, de forma que se possa fazer
uma cópia de segurança (back-up) da configuração atual do sistema e restaurá-la quando necessário;

1.2.1.21.6. Devem ser fornecidos todos os manuais dos equipamentos e acessórios fornecidos por seus fabricantes.

1.2.1.22. LICENCIAMENTO
1.2.1.22.1. O licenciamento de todos os equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto contratado deverá atender, no mínimo, as seguintes características,
naquilo que for aplicável;

1.2.1.22.2. Devem ser fornecidos todos e quaisquer tipos de licenças, tais como licenças de uso, licenças de software e/ou de hardware, etc., necessários ao perfeito
funcionamento dos equipamentos, acessórios e softwares que componham o objeto licitado;

1.2.1.22.3. As licenças deverão ser fornecidas em quantidades e tipos suficientes que permitam aos equipamentos, bem como aos seus acessórios e softwares, funcionarem
satisfatoriamente na capacidade máxima possível, de acordo com todas as características disponíveis na configuração inicial em que o objeto licitado deverá ser fornecido;

1.2.1.22.4. Deverão ser fornecidas mídias de CD ou DVD contendo os arquivos digitais de todas as licenças e os softwares necessários para sua instalação e/ou
configuração;

1.2.1.22.5. Deverão ser fornecidas as chaves ou travas de hardware (hardlock) necessárias, bem como mídias de CD ou DVD contendo os softwares e/ou drivers
necessários à instalação e/ou configuração destas chaves;

1.2.1.22.6. As licenças nominais deverão ser emitidas em nome do CONTRATANTE;

1.2.1.22.7. Deverão ser fornecidos todos os selos de autenticidade e mídias originais dos softwares que compõem o objeto licitado;

1.2.1.22.8. A Contratada deverá fornecer toda a documentação da integração, das classes e o código fonte, bem como fazer o repasse de conhecimento técnico necessário
para que equipamento se integre com o novo CAD, como por exemplo, edições e desenvolvimento de programação, sendo o caso, possibilitando à equipe de
desenvolvimento da contratante ou órgão responsável do Estado de Minas Gerais a manutenção e a continuidade do desenvolvimento da integração, no futuro, após o período
de garantia/suporte.

1.2.1.22.9. O prazo de validade de quaisquer licenças a serem fornecidas/instaladas deverá ser infinito.

1.2.1.23. ENTREGA E RECEBIMENTO
1.2.1.23.1. O prazo para entrega e instalação de todos equipamentos e acessórios do objeto licitado no Lote 1 é de, no máximo, 120 (cento e vinte) dias corridos, contados
a partir da data de assinatura do contrato ou após o recebimento da Nota de Empenho.

1.2.1.23.2. Todos os equipamentos, acessórios e softwares etc. que compõem o objeto licitado nos lotes 2 e 3 deverão ser entregues, em no máximo, 30 (trinta) dias
corridos no local indicado pela CONTRATANTE no momento da contratação, para conferência e recebimento provisório por parte da CPARM (Comissão Permanente de
Avaliação e Recebimento de Materiais) ou equivalente. A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte o objeto que esteja em desacordo com as especificações deste
Termo de Referência.

1.2.1.23.3. O recebimento definitivo e o respectivo pagamento do objeto licitado ocorrerá somente após a conclusão satisfatória dos testes de aceitação final, ou seja, após
a conclusão satisfatória da instalação, integração, programação e testes dos equipamentos, acessórios, softwares etc. que compõem o objeto licitado, de acordo com as
condições previstas deste Termo de Referências.

1.2.1.23.4. A CONTRATADA deverá substituir, dentro do prazo estipulado pela CPARM (Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de Materiais) ou
equivalente, todos e quaisquer materiais que forem rejeitados por causa de inconformidade com as especificações do edital e/ou de seus anexos. É responsabilidade da
CONTRATADA retirar das dependências da CONTRATANTE os materiais rejeitados, devendo fazê-lo às suas expensas e dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias
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corridos, sob pena das sanções legais em caso de descumprimento.

1.2.1.23.5. Todos e quaisquer materiais, tais como equipamentos, placas, componentes, acessórios, etc., deverão ser novos e na versão atual disponibilizada pelo
fabricante e não poderão apresentar riscos, trincas, quebras, amassados, manchas, sujeiras, oxidações, ausência de peças e/ou componentes, ou quaisquer indícios de uso.

1.2.1.23.6. Todos e quaisquer materiais, tais como equipamentos, placas, componentes, acessórios, etc., deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e deverão
ser entregues em suas embalagens originais e acompanhados de todos os acessórios fornecidos pelo fabricante.
Todos e quaisquer materiais e/ou serviços deverão ser de alto grau de qualidade e estar em conformidade com as normas e padrões aplicáveis.

1.2.1.23.7. O prazo de instalação da solução do lote 1 (equipamentos e acessórios), que apresentarem o pedido com mais de 01 unidade em um único contrato, poderá ser
objeto de negociação entre a Contratante e a Contratada, devendo a Contratante validar de acordo com suas necessidades.

1.2.1.23.8. A fim de possibilitar testes, homologação e certificação de que o módulo integrador entregue pela contratada apresente todas funcionalidades corretamente, a
contratante poderá subsidiar a conformidade mediante parecer técnico prévio da equipe técnica responsável pela manutenção e gerência do sistema NovoCAD da SEJUSP.

1.2.1.24. DA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
1.2.1.24.1.  As atividades de instalação e preparação de infraestrutura poderão ser iniciadas a partir da assinatura do contrato ou após o recebimento da Nota de Empenho ,
devendo a CONTRATADA acordar com a CONTRATANTE a data e local de início. A CONTRATADA deve finalizar as instalações e configurações dentro do prazo em
conformidade com o item 1.2.1.23.

1.2.1.24.2. A instalação, programação e teste de todos os equipamentos, acessórios, softwares etc., que compõem o objeto licitado deverá ser feita pela CONTRATADA e
todos os custos envolvidos deverão estar inclusos no preço final do objeto licitado.

1.2.1.24.3. É responsabilidade da CONTRATADA seguir e respeitar as diretrizes seguintes referentes aos serviços de instalação, programação e testes de aceitação final
de que trata este Termo de Referência.

1.2.1.24.4. Os serviços deverão ser executados em dias úteis no horário de 08:30h às 17h, com exceção das quartas-feiras, cujo horário é de 08:30h às 13h. Para a
execução dos serviços em outros dias e horários diversos, a CONTRATADA deverá acordar com a CONTRATANTE.
Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela CONTRATANTE.

1.2.1.24.5. Executar os serviços seguindo as normas técnicas aplicáveis, e dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela CONTRATANTE, com observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e inclusive, às recomendações aceitas pela boa t

1.2.1.24.6. Fornecer todos e quaisquer materiais e acessórios necessários à instalação, programação e testes tais como conectores diversos, abraçadeiras, patch panel e
patch cords conforme TIA/EIA 568 B.1 para CAT5e e ISO/IEC 11.801, rack 19” para instalação da central telefônica, cabos, protetores (centelhadores), blocos de engate
rápido etc.;

1.2.1.24.7. O licitante poderá agendar visitas prévias aos locais de instalação para tomar conhecimento das necessidades de cada um deles;

1.2.1.24.8. Interligar a central telefônica à central telefônica pública obedecendo aos padrões e exigências da concessionária local, inclusive quanto à utilização da
tecnologia ISDN, CAS/R2 ou SIP no link de tronco digital E1 / SIP de acordo com a disponibilidade da concessionária local;

1.2.1.24.9. Interligar a central telefônica ao patch painel e ao distribuidor geral – DG, quando for o caso, nos troncos analógicos, no tronco digital link E1 e SIP e nos
ramais internos. Todas as conexões do sistema, tanto para a rede telefônica pública, quanto para a rede telefônica interna, deverão ser feitas através de patch panel com
conectores padrão RJ45, sendo de responsabilidade da CONTRATADA fazer as adequações e aquisições de materiais, cabos e equipamentos necessários, sem ônus para a
CONTRATANTE, cabendo a contratada realizar as adequações e inserir os materiais necessários;

1.2.1.24.10. Instalar o sistema de suprimento de energia e interligar os equipamentos ao aterramento existente no local;

1.2.1.24.11. Programar os ramais, as rotas, as classes de acessos/serviços e outras facilidades da central telefônica de acordo com o plano de numeração, as necessidades e
características da CONTRATANTE;

1.2.1.24.12. Providenciar pequenos reparos, eventualmente necessários, nas redes existentes de forma a possibilitar o funcionamento satisfatório de todos os seus ramais e
troncos etc.;

1.2.1.24.13. Instalar e/ou substituir os aparelhos telefônicos analógicos, digitais e IP, recolher todos os equipamentos e acessórios antigos e devolvê-los à
CONTRATANTE;

1.2.1.24.14. Instalar uma cópia do software de manutenção remota em, pelo menos, um computador da seção técnica de manutenção indicada pela CONTRATANTE;

1.2.1.24.15. Instalar todas as licenças eventualmente necessárias ao pleno funcionamento do equipamento e de seus acessórios de acordo com suas características mínimas
descritas neste Termo de Referência.

1.2.1.24.16. Realizar os testes de aceitação final, sob supervisão da CONTRATANTE, comprovando, no mínimo, o seguinte:

I - licenciamento do produto;

II - funcionamento das programações realizadas;

III - funcionamento dos ramais analógicos e IP;

IV - funcionamento dos troncos analógicos, digitais (troncos E1) e IP;

V - funcionamento do software de programação remota;

VI - funcionamento dos equipamentos periféricos.

1.2.1.24.17. Relatar à CONTRATANTE, eventuais problemas encontrados nos locais de instalação, que possam comprometer o bom funcionamento do sistema, para que
as devidas providências possam se tomadas, tais como:

I - Instalações físicas inadequadas;

II - Ventilação, refrigeração ou umidade do ar inadequadas;

III - Falta ou inadequação do aterramento elétrico;

IV - Falta ou inadequação de sistema de combate a incêndio;

V - Rede telefônica ou rede de dados inadequada ou inexistente.

 

1.2.1.24.18. O fornecedor deverá instalar e configurar todas as soluções solicitadas neste edital e seus complementos necessários ao perfeito funcionamento da solução.

1.2.1.24.19. O fornecedor deverá acompanhar e suportar todo o processo de instalação de troncos de voz e de portabilidade de números telefônicos solicitados, garantindo
ao CBMMG o acompanhamento técnico e consultoria necessários ao sucesso da implantação e operação da solução de telefonia e comunicação unificada.

1.2.1.24.20. O fornecedor deverá prestar os serviços de instalação remotos e presenciais, incluindo a configuração, testes dos equipamentos e softwares e treinamentos de
usuários e administradores do sistema do CBMMG. Toda a configuração, facilidades e softwares previstos neste edital e trabalhos de integração desses sistemas, serão
solicitados pelo CBMMG a qualquer tempo, e deverão ser atendidos pelo fornecedor sem ônus ao CBMMG, incluindo sistemas URA, Call Center, Call Back, Gravador e
Discador de Chamadas. Havendo a necessidade de reconfiguração para melhor atender ao CBMMG, deverá ser executada pelo fornecedor sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE.

1.2.1.24.21. A quantidade de aparelhos IP podem ser ampliadas ou reduzidas de acordo com a demanda do CBMMG dentro dos limites estabelecidos neste edital e na Lei
8.666/93.

1.2.1.25. GARANTIAS E MANUTENÇÃO:
1.2.1.25.1. A CONTRATADA deverá assegurar, independentemente da garantia fornecida pelo fabricante dos equipamentos, a manutenção gratuita dos equipamentos,
seus sistemas e servidores, descritos no lote do objeto licitado, (incluindo peças, mão de obra, entre outros) pelo período de 60 (sessenta) meses, assim como manter o suporte
técnico integral e atualização de software dos sistemas pelo mesmo período, contados a partir do recebimento do objeto pela CPARM (Comissão Permanente de Avaliação e
Recebimento de Materiais). Os itens acessórios como telefones IP e headset terão a garantia do fabricante, com período mínimo de 12 (doze) meses.
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1.2.1.25.2. A garantia dos equipamentos deverá cobrir todos e quaisquer defeitos de fabricação, material e/ou software etc., quer sejam os defeitos aparentes ou ocultos,
inclusive aqueles decorrentes de desgastes atípicos. A Contratada deverá manutenir ou fornecer um novo equipamento nos casos onde houver falha, danos ou inoperância por
quaisquer motivos desde que a Contratante não seja responsável pela causa.

1.2.1.25.3. A CONTRATADA deverá possuir uma equipe técnica qualificada e disponível para ir no local onde o equipamento estiver instalado e sanar os defeitos
apresentados pelo equipamento, em prazo conforme item 1.2.1.25.14, contados a partir da solicitação.

1.2.1.25.4. Os atendimentos deverão ser realizados a qualquer hora do dia ou da noite, em qualquer dia da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, e em qualquer
época durante o período de garantia.

1.2.1.25.5. Na ocorrência de defeitos dos equipamento e/ou seus acessórios a CONTRATANTE poderá comunicar a CONTRATADA que se encarregará de recolher e
providenciar a manutenção deles junto às oficinas autorizadas pelo fabricante ou realizar sua substituição por novo equipamento e/ou acessório de característica idêntica ou
superior . A manutenção deverá ser realizada dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega do equipamento e/ou de seus acessórios
para manutenção, sem prejuízo dos prazos de resolução estabelecidos do item 1.2.1.25.14

1.2.1.25.6. A CONTRATANTE poderá, por mera liberalidade, encaminhar os equipamentos e/ou acessórios defeituosos diretamente às oficinas da rede autorizada pelo
fabricante, entretanto, essa hipótese não diminui ou elimina as obrigações e responsabilidades da CONTRATADA em relação à garantia do objeto licitado.

1.2.1.25.7. A CONTRATADA deverá fornecer peças e componentes de reposição durante o período mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aquisição do
equipamento/material.

1.2.1.25.8. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico em garantia durante 60 (sessenta) meses, incluindo todos os serviços e peças necessários para manutenção
das soluções em pleno funcionamento, assim como adequações e manutenções evolutivas que viabilizem o pleno funcionamento quando a solução estiver operando integrada
com o item 2 do lote 1 ou com outro equipamento/aplicação via CTI conforme item 1.2.1.15.4, quando solicitado pelo CONTRATANTE.

1.2.1.25.9. A CONTRATADA deverá fazer ações planejadas que previnem a ocorrência da manutenção corretiva.

1.2.1.25.10. A CONTRATADA deverá adotar medidas corretivas para sanar o problema que provocou a abertura do chamado, bem como sanar outros problemas,
decorrentes ou não do primeiro problema, que foram identificados durante o atendimento.

1.2.1.25.11. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar um sistema de gerenciamento e configuração dos servidores de telefonia, Call Center, gravador de chamadas e
aparelhos, capaz de monitorar o desempenho dos sistemas e alarmes informados pelos equipamentos e aparelhos instalados nas unidades do CBMMG, visando resolver
possíveis falhas, imediatamente, tão logo o sistema alerta, procurando impedir que essas falhas causem problemas maiores aos usuários do sistema e cidadãos.

1.2.1.25.12. A CONTRATADA será responsável por todo o suporte técnico às equipes da CONTRATANTE e por realizar as manutenções corretivas de todo o sistema e
demais equipamentos pertencentes a solução, inclusive terminais IP, visando prestar o melhor serviço de garantia.

1.2.1.25.13. O início do suporte técnico dar-se-á a partir da entrega definitiva da instalação de cada site, conforme relatório encaminhado à CONTRATADA pela
CONTRATANTE, da implantação e validação da solução na unidade.

1.2.1.25.14. Durante todo o período de garantia, a CONTRATADA deverá prestar suporte a atendimento a chamados técnicos das unidades envolvidas. Os atendimentos
para a solução deverão ser fornecidos em regime 24x7 (24h por dia, 7 dias da semana), através de central de atendimento ou equivalente, obedecendo às seguintes condições
de tempo de atendimento e reparo:

 

 

NÍVEIS PRAZO PARA ATENDIMENTO (PA) TEMPO PARA REPARO (TR)

Localidade na
RMBH

Localidade fora da
RMBH

Localidade na
RMBH

Localidade fora da
RMBH

Urgente – Gravidade (G1) Em até 60 minutos Em até 60 minutos Em até 02 horas Em até 04 horas

Semi Urgente – Gravidade
(G2)

Em até 2 horas Em até 2 horas Em até 8 horas Em até 12 horas

Normal – Gravidade (G3) Em até 2 horas Em até 2 horas Em até 16 horas Em até 24 horas

 

 

1.2.1.25.15. Os níveis de serviço referem-se ao prazo de atendimento (PA) e ao tempo para reparo (TR), sendo considerados 03 níveis na execução dos serviços, abaixo
descritos.

1.2.1.25.16.   A CONTRATADA deverá prestar os serviços de garantia e atender ao chamado da CONTRATANTE, quantas vezes forem necessárias.

1.2.1.25.17.   O PA inicia-se a partir do primeiro momento em que a CONTRATANTE realizar tentativa de contato (pelos meios disponibilizados) com a CONTRATADA
visando abertura de chamado para informar um problema/falha/defeito, e será computado até a abertura do chamado pela CONTRATADA.

1.2.1.25.18. O TR (tempo para aplicar uma solução definitiva ou de contorno a fim de restabelecer o funcionamento do equipamento) será computado da abertura do
chamado até conclusão, respeitando-se os prazos máximos na tabela acima.

1.2.1.25.19.   Considerar-se-á para efeito de classificação do nível do problema:

I - Urgente: o equipamento fora de funcionamento ou em vias de entrar neste estado;

II - Semi Urgente: o equipamento parcialmente paralisado, com intermitência de funções ou com uma falha que dificulte, porém não inviabilize seu
funcionamento, reduzindo a disponibilidade do sistema em mais que 60% (sessenta por cento)

III - Normal: as falhas que afetem isoladamente troncos, ramais, interligações ou periféricos, subsistemas, serviços de alteração de base de dados ou
equivalente, logo são aqueles sem impactos operacionais inviabilizando o teleatendimento;

 

1.2.1.25.20. Durante a garantia, devem estar inclusos troca/substituição de componentes em falha, correção de falhas de produtos e/ou serviços, atualização de versões de
software, esclarecimento de dúvidas de funcionamento, configuração e solução de incidentes/problemas, conforme preconizado nas boas práticas ITIL v3.

1.2.1.25.21. A CONTRATADA poderá manter, na forma de comodato e aos cuidados da CONTRATANTE, em cada localidade de instalação, materiais sobressalentes
como: módulos, peças, servidores, equipamentos, acessórios, entre outros, a fim de otimizar e atender aos prazos de reparos acordados no item 1.2.1.25.14
1.2.1.25.22. Caberá à empresa CONTRATADA fornecer e instalar sistema de gerenciamento e configuração dos sistemas e dos aparelhos, a ser disponibilizado a
CONTRATANTE, capaz de apontar possíveis quedas de serviços ou problemas, inclusive nos terminais, atuando proativamente, independente de interação da
CONTRATANTE.

1.2.1.25.23. Cabe à CONTRATADA o fornecimento de software e serviços para manter TODO o sistema de telefonia atualizado, sem qualquer ônus à Administração
Pública durante a garantia.

1.2.1.25.24. O fornecedor deve disponibilizar uma plataforma de gerenciamento de demandas e incidentes técnicos que permita controlar a quantidade de solicitações e
problemas e controlar por tempo de atendimento e resolução de cada uma delas, vinculado ao SLA (Service Level Agreement)- acordo de nível de serviço. Deverá ser
fornecido um login e senha individuais para cada localidade instalada.

1.2.1.25.25. A plataforma de atendimento técnico do fornecedor deve possibilitar que o CONTRATANTE possam abrir chamados diretamente no sistema, por meio de
portal web, e que permita ao CONTRATANTE acesso via login e senha individuais, que permitam ao próprio administrador do CONTRATANTE abrir o chamado, receber
imediatamente um número do ticket de atendimento, que lhe permita acompanhar a evolução do chamado, as anotações do técnico, o repasse de um técnico ao outro e ao
fabricante, e a exclusividade de aceitar a conclusão do chamado, podendo rejeitar a conclusão do mesmo.

1.2.1.25.26. A plataforma deve gerar um número único de atendimento, para controle tanto do CBMMG/PMMG quanto do fornecedor.
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1.2.1.25.27. A plataforma deve permitir a emissão de relatórios técnicos, tanto de suporte técnico quanto de incidentes e atividades programadas, para que a
CONTRATANTE possa medir a quantidade, qualidade e prazo de atendimento, por tipo de atendimento, por meio de relatórios, dados estatísticos em planilhas e gráficos.

1.2.1.25.28. O fornecedor será responsável pelo suporte técnico e acompanhamento à equipe de TI da CONTRATANTE à configuração de equipamentos, que possam não
ser fornecidos pelo mesmo, mas que se relacionem com o objeto aqui licitado, principalmente, com o objetivo final que era restabelecer o serviço de telefonia aos usuários de
algumas localidades.

1.2.1.25.29. O fornecedor deve prestar suporte técnico à manutenção preventiva mensal. Durante o procedimento, o fornecedor deverá instruir o militar a fazer o backup de
todos os sistemas locais, proceder com a limpeza e conservação dos equipamentos e fazer todos os testes necessários que visem precaver o sistema de possíveis panes.

1.2.1.25.30. Os atendimentos técnicos corretivos e de suporte técnico e configurações do sistema deverão ser ilimitados, quantas vezes a CONTRATANTE precisar e para
a quantidade de terminais necessários, sem qualquer limite ou carências.

1.2.1.25.31. Os serviços contratados em decorrência deste Termo de Referência serão prestados diretamente por Profissionais da CONTRATADA, devidamente habilitados
e certificados para a manutenção no sistema instalado.

1.2.1.25.32. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, por meio de PROFISSIONAIS
especialmente qualificados para tratamento dos equipamentos contratados e orientações sobre o funcionamento e uso dos mesmos.

1.2.1.25.33. A CONTRATADA deverá informar, além dos endereços físicos (correio), os endereços de correio eletrônico (e-mails), os telefones para contato e o endereço
web, principalmente, aqueles através dos quais a CONTRATANTE abrirá os chamados / solicitações de atendimento para solução dos problemas ocasionalmente
apresentados pelos equipamentos/serviços, bem como encaminhará as demais notificações.

1.2.1.25.34. Os técnicos da CONTRATADA devem possuir conhecimento avançado da solução, inclusive em nível de programação. A contratante poderá exigir da
contratada prova da capacitação desses técnicos por meio da apresentação de certificação, a partir do início dos trabalhos.

1.2.1.26. DOS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO E AJUSTES DA SOLUÇÃO.
1.2.1.26.1. O fornecedor deverá adotar todos os cuidados técnicos necessários ao suporte de resolução de panes, falhas e/ou não conformidades técnicas prejudiciais ao
funcionamento e ao desempenho de cada um dos sistemas instalados.

1.2.1.26.2. Realizar atendimento aos chamados técnicos para manutenção corretiva.

1.2.1.26.3. Na impossibilidade de resolução da pane, falha ou não-conformidade técnica dentro dos prazos ou da implementação de alguma solução de contorno, a
CONTRATADA deverá informar a situação à CONTRATANTE e providenciar recuperação imediata do Backup no prazo máximo, contado da data e horário de abertura do
chamado técnico, de:

I - 12 (doze) horas, em se tratando de ocorrência no nível de serviço G1;

II - 24 (vinte e quatro) horas, em se tratando de ocorrência no nível de serviço G2;

III - 72 (setenta e duas) horas, em se tratando de ocorrência no nível de serviço G3;

1.2.1.26.4. Ocorrendo atraso no atendimento ou atendimento fora dos parâmetros estabelecidos acima, ou ainda, não havendo restabelecimento de quaisquer das funções
relacionadas aos equipamentos, periféricos, acessórios ou softwares no prazo fixado neste Termo de Referência, sem justificativa aceita pela corporação, serão aplicadas as
penalidades previstas neste edital e termo de referência.

1.2.1.26.5. Para garantir a adequada manutenção dos equipamentos, periféricos, acessórios, materiais e eventuais softwares, a CONTRATADA deverá disponibilizar uma
infraestrutura de Suporte Técnico, nas seguintes modalidades:

1.2.1.26.6. Suporte técnico remoto (on line): compreendendo a assistência à CONTRATANTE, prestada por meio de Central Telefônica (Call Center), com posições de
atendimento (PA), ou equivalente, operadas por técnicos especializados da CONTRATADA;

1.2.1.26.7. Suporte técnico local (on site): compreendendo o atendimento de campo, prestado pela CONTRATADA, no local de instalação durante o período de garantia;

1.2.1.26.8. Para o atendimento técnico de campo, atendimento on site, dentro do prazo de reparo, a contratante poderá solicitar que a empresa faça prova de que possui
capacidade técnica e operacional para prestar atendimento presencial nos locais de instalação das centrais telefônicas, conforme item 1.3.1, em até 60 dias, após ser declarada
vencedora do certame.

1.2.1.26.9. Cumprir todas as disposições legais, federais e estaduais, e as posturas do município que interfiram na execução dos serviços ora licitados, bem como,
assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.

1.2.1.26.10. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante, por meio de pessoa devidamente designada, sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços
ora licitados.

1.2.1.26.11. Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente às reclamações sobre o objeto contratado.

 

1.2.1.27. SLA (NÍVEL DE SERVIÇO ACORDADO – DO INGLÊS SERVICE LEVEL AGREEMENT)
1.2.1.27.1. Refere-se à especificação, em termos mensuráveis e claros, de todos os serviços que o CONTRATANTE pode esperar do fornecedor na negociação, o
percentual de SLA mínimo necessário de 99,0%.

 

1.2.1.28. TREINAMENTO
1.2.1.28.1. A CONTRATADA deverá fornecer dois tipos de treinamento, denominados por Curso básico e Curso avançado. O curso básico corresponde ao curso de
operação do sistema, a ser ministrado aos usuários finais e o curso avançado corresponde ao curso de instalação, programação e manutenção do sistema, a ser ministrado aos
técnicos indicados pela CONTRATANTE.

1.2.1.28.2. Curso básico de Operação do sistema:

I - Será ministrado mais de uma vez, ou seja, para cada central telefônica instalada deverá ser ministrado um curso básico aos seus usuários de acordo
com os seguintes itens.

II - O treinamento dos usuários finais deverá ser realizado durante a instalação de cada uma das centrais telefônicas adquiridas e dentro das
dependências das unidades da CONTRATANTE onde os equipamentos serão instalados.

III - O objetivo do treinamento é capacitar os usuários finais a utilizar correta e satisfatoriamente todos os equipamentos, acessórios e softwares que
acompanham e compõem a central telefônica.

IV - A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais didáticos necessários.

V - O Fornecedor deverá treinar os usuários na correta utilização dos sistemas, visando que utilizem ao máximo os recursos oferecidos pela nova
tecnologia;

VI - O fornecedor também deverá, previamente, gravar o treinamento em vídeo, em português e por instrutor capacitado, para ser disponibilizado
através de link a cada um dos usuários, de acordo com seu perfil de utilização, para consulta posterior. Deverá ser gravado um vídeo completo, de pelo
menos 4 (quatro) minutos para cada um dos módulos do sistema, como facilidades de telefonia para usuários administrativos, telefonistas, gravador,
discador, correio de voz, Call Center (agentes e supervisor) visando que os usuários sejam capacitados a utilizar os recursos oferecidos pelo sistema,
demandando o mínimo de suporte técnico por instrutor capacitado.

VII - Além do treinamento em vídeo, devem ser oferecidos guias rápidos, que o CBMMG poderá encaminhar aos usuários.

VIII - Sempre que necessário à proficiência dos usuários, poderá ser demandado ao fornecedor um treinamento presencial ou por videoconferência aos
usuários sem ônus ao CBMMG.

IX - Para agentes e supervisores de Call Center, secretárias e telefonistas, deverá ser ministrado treinamento em grupo ou individual, conforme for
decidido em reunião de início de projeto, com carga horária de no mínimo 4 horas.

X - Sempre que necessário, o CBMMG poderá solicitar novos treinamentos, visando treinar novos usuários ou reforçar treinamento não suficiente.
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1.2.1.28.3. Curso avançado – Curso de instalação, programação e manutenção do sistema:

I - O fornecedor deverá ministrar treinamento técnico da solução para capacitação técnica para até 20 (vinte) profissionais do CBMMG, a fim de
capacitar os mesmos a configurações e solução de problemas no sistema, caso seja necessário.

II - Os treinamentos serão ministrados, em local a ser definido pela contratada/CBMMG dentro do Município de Belo Horizonte, por instrutor da
CONTRATADA.

III - Devem ser entregues certificados para os funcionários do CBMMG;

IV - O treinamento deve ser de 40 horas/aula, no mínimo, podendo ser estendido a pedido do CBMMG, caso o treinamento não se mostre suficiente
para cobrir com eficiência todo o conteúdo, ou caso o conteúdo não seja suficiente ao atendimento técnico, a critério do CBMMG e sem ônus para o
CBMMG;

V - Todo o material didático deverá ser fornecido pelo fornecedor;

VI - O treinamento será ministrado por meio de acesso local pelos treinandos, a um sistema completo idêntico ao instalado, incluindo gateways E1,
gateways analógicos, aparelhos IP e softwares de gestão. Cabendo ao fornecedor a instalação dos sistemas para o treinamento.
O treinamento deverá ser ministrado em até 15 dias após a conclusão da instalação dos sistemas, ou outro prazo definido pela contratante em acordo com a
contratada.

VII - Será ministrado uma única vez para cada contrato firmado, independente da quantidade de centrais telefônicas adquiridas. Porém, a critério da
CONTRATANTE, os alunos poderão ser divididos em duas ou mais turmas, de maneira que um curso completo seja ministrado a cada uma dessas turmas.

VIII - O instrutor deverá ser um profissional com qualificação / certificação fornecida pelo desenvolvedor da solução, que o capacite e habilite a ministrar
o curso.

IX - A critério e conveniência da CONTRATANTE os alunos poderão ser divididos em duas ou mais turmas, que participarão do curso em épocas
distintas.

X - O curso deverá ser ministrado exclusivamente para os técnicos indicados pela CONTRATANTE, ou seja, a turma não poderá ser mesclada com
outros alunos que não os indicados pela CONTRATANTE.

XI - Deverão estar inclusos no curso todos os materiais didáticos necessários tais como manuais, apostilas, procedimentos de avaliação do aprendizado,
certificados de conclusão de curso etc.

XII - É responsabilidade da CONTRATADA providenciar toda a infraestrutura necessária à realização do curso, incluindo materiais didáticos, recursos
audiovisuais, computadores, equipamentos e softwares equivalentes ao objeto adquirido e o local acessível e adequado para realização do curso.

XIII - O objetivo geral do curso é capacitar os técnicos a realizar a operação, instalação, programação, licenciamento, diagnóstico e manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado.

XIV - Caso a carga horária mínima e/ou a qualidade do curso não sejam suficientes para alcançar o objetivo geral esperado do curso, a CONTRATADA
deverá promover novos treinamentos até que as exigências deste Termo de Referência sejam satisfeitas.

XV - Em até 15 (quinze) dias antes da data prevista para realização do curso, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE um programa
detalhado do treinamento a ser ministrado, incluindo cópia do material didático a ser utilizado, carga horária, curriculum do instrutor, o endereço e as
características do local da realização do curso, etc. Caso o programa não seja aprovado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá promover as
adequações necessárias e submeter novamente o programa à apreciação da CONTRATANTE.

XVI - O curso deve abranger todos os equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado e cobrir, no mínimo, os seguintes tópicos:

XVII - A arquitetura do sistema inclui configuração, dimensionamento, especificações técnicas e facilidades;

XVIII - Unidades funcionais e diagramas de conexão;

XIX - Apresentação da estrutura de software;

XX - Rotinas de manutenção;

XXI - Detecção de erros de hardware e software;

XXII - Identificação, instalação, substituição e configuração das placas e acessórios utilizadas;

XXIII - Instalação, ativação e programação de equipamentos periféricos (Correio de Voz, Sistema de Tarifação, Atendimento Automático, Call Center,
Gravador, URA, módulo integrador, etc);

XXIV - Ativação e programação de facilidades para ramais;

XXV - Programação e utilização das demais facilidades do sistema;

XXVI - Classes de serviço;

XXVII -Formas de acesso local e remoto aos sistemas;

XXVIII
- Programação de rotas telefônicas (linhas externas analógicas, digitais e SIP);

XXIX - Procedimentos para licenciamento dos equipamentos, acessórios e softwares;

XXX - Gerenciamento, manutenção, diagnóstico e correção de falhas;

XXXI - Reconhecimento das indicações de alarmes;

XXXII -Backup e restauração da base de dados;

XXXIII
- Exercícios teóricos e práticos;

XXXIV
- Simulações;

XXXV -Instalação, programação e manutenção do sistema de Call Center.

XXXVI
- Para o curso de treinamento avançado visando obter um melhor aproveitamento a CONTRATADA deverá apresentar um plano de disciplina por
escrito, contendo no mínimo, os seguintes itens conforme exemplo abaixo:

 

TABELA 1 - PLANO DE
DISCIPLINA

1 - NOME DO CURSO:

2 - DISCIPLINA: Telefonia  

3 - CARGA HORÁRIA: 40 H/A

4 - PROFESSORES:

5 - EMENTA: Instalação, Manutenção e diagnóstico na central e demais equipamentos de telecomunicações fornecidos.
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6 – OBJETIVO DA DISCIPLINA:
 

Capacitar os alunos para instalar e reparar a central telefônica, gateway, aparelhos, softphones etc...

7 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
 

a) Capacitar os discentes para instalação e manutenção dos gateways;
b) Capacitar os discentes para instalação e manutenção dos aparelhos telefônicos;
c) Capacitar os discentes para instalação e manutenção da central telefônica;
d) Capacitar os discentes para instalação e manutenção da URA, Call center, Gravador telefônico, módulo

integrador
etc...

8 – DESENVOLVIMENTO DOS CONTEÚDOS (Sugestão de distribuição de tempos)

Conteúdo
Programático
por Unidades

Procedimentos Didáticos por
Unidade

Recursos Didáticos Número
de
hora/aula

Subdivis
ão

1 - Introdução Aula expositiva – Considerações
iniciais; História e contextualização;
Conceitos básicos

Projetor multimídia,
Quadro branco, pincel

e impressos da
matéria.

2h/a 1 aula de
2h/a

2 - Equipamentos
de Telefonia

Aula expositiva – Acessórios de redes
telefônicas, componentes e interligações
de redes; Aparelho telefônico:
características, funcionamento e tipos de
aparelhos, Equipamento de comutação
Privado (Centrais
Privadas).

Projetor multimídia,
quadro branco e
pincel

2h/a 1 aula de
2h/a

3 – Programação
de Gateways

Aula expositiva – Facilidades e
Características dos
equipamentos

Projetor multimídia ,
quadro branco e
pincel

8h/a 2 aulas
de 4h/a

4 – Programação de
aparelhos e
softphones

Aula prática – Instruções Técnicas
de Tecnologia e Sistemas –

Telefonia Fixa, Telefonia Móvel,
Utilização do gravador Telefônico.

Projetor multimídia ,
quadro branco e
pincel

8h/a 2 aulas
de 4h/a

5 - Programação
de central
telefônica e
módulo integrador

Aula prática – Programação da central
adquirida e módulo integrador.

Projetor multimídia,
quadro branco e

pincel.
Central Telefônica

fornecida

20h/a 5 aulas
de

 
4 h/a

TOTAL DA CARGA HORÁRIA 40h/a  

 

 

1.2.1.29. VISITA TÉCNICA
1.2.1.29.1. Caso, considere necessário, a empresa licitante poderá solicitar visita técnica às unidades do CBMMG, em até 1 (um) dia útil anterior à data do Pregão,
previamente agendadas com os servidores, indicando hora e data, bem como nome completo e CPF do representante legal que fará a visita.

1.2.1.29.2. O agendamento da visita técnica deverá ser realizado em até 2 (dois) dias úteis anteriores ao Pregão.

1.2.1.29.3. A empresa, por meio de seu representante devidamente identificado com documento com foto e apresentação de CPF, deverá comparecer com 30 minutos de
antecedência, para definirem com os técnicos os locais de visita.

1.2.1.29.4. Em caso de possíveis atrasos por problemas de força maior, entrar em contato com antecedência prévia de 1 (uma) hora com o técnico designado, onde será
reagendado novo horário para a mesma data ou posterior.

1.2.2. LOTE 2
1.2.2.1. ITEM 1 – APARELHO TELEFÔNICO SIP
1.2.2.1.1. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
1.2.2.1.1.1. Aquisição aparelho telefônico IP VoIP, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento.

1.2.2.1.2. QUANTIDADE
1.2.2.1.2.1. 1050 (mil e cinquenta) unidades

1.2.2.1.3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
1.2.2.1.3.1. Especificações conforme item 1.2.1.18

1.2.2.2. ITEM 2 - GATEWAY E1 / SIP
1.2.2.2.1. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
1.2.2.2.1.1. Média Gateway para conexão E1 e ou SIP

1.2.2.2.1.2. QUANTIDADE
1.2.2.2.1.3. 25 (vinte e cinco) unidades

1.2.2.2.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
1.2.2.2.2.1. Especificações conforme item 1.2.1.17

1.2.2.2.2.2. ITEM 3 - GATEWAY 2 FXS + 2 FXO
1.2.2.2.3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
1.2.2.2.3.1. Gateway para ser uma solução de comunicação com plataforma unificada e soluções integradas com 2 portas FXS e 2 portas FXO.

1.2.2.2.4. QUANTIDADE
1.2.2.2.4.1. 100 (cem) unidades

1.2.2.2.5. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
1.2.2.2.5.1. Deverá possuir 2 portas FXS RJ11 ;

1.2.2.2.5.2. Deverá possuir 2 portas FXO RJ11 com recurso de linha de segurança em falta de energia;

1.2.2.2.5.3. Deverá possuir no mínimo como interfaces de rede Três portas Gigabit auto adaptáveis (modo comutado, roteado ou com placa dupla) com PoE+
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1.2.2.2.5.4. Deverá possuir botão para redefinição de fábrica e reiniciar;

1.2.2.2.5.5. Deverá possuir no mínimo os seguintes requisitos de voz em pacotes: LEC com unidade de controle de voz em pacotes NLP, neutralização de eco de linha em
nível de portadora com 128 ms de comprimento de cauda, buffer de tremulação dinâmico, detecção de modem e troca automática para G.711, NetEQ, FEC 2.0, resiliência de
tremulação com perda de pacotes de áudio até 50%

1.2.2.2.5.6. Deverá possuir no mínimo os seguintes Codecs de voz e fax: Opus, G.711 A-law/U-law, G.722, G722.1 G722.1C, G.723.1 5.3K/6.3K, G.726-32, G.729A/B,
iLBC, GSM; T.38

1.2.2.2.5.7. Deverá possuir no mínimo os seguintes Codecs de vídeo: H.264, H.263, H263+, H.265, VP8

1.2.2.2.5.8. Deverá ter os seguintes requisitos de qualidade de serviço: Qualidade de serviço de camada 2 (802.1Q, 802.1p) e camada 3 (ToS, DiffServ, MPLS)

1.2.2.2.5.9. Deverá possuir API completa disponível para integração com plataformas e aplicativos de terceiros;

1.2.2.2.5.10. Deverá possuir sistema operacional de telefonia Baseado no Asterisk versão 16;

1.2.2.2.5.11. Deverá suportar os métodos DTMF: Áudio em banda, RFC2833 e SIP INFO;

1.2.2.2.5.12. Deverá possuir protocolos de provisionamento e Plug-and-Play: Provisionamento em massa usando um arquivo de configuração XML com criptografia AES,
descoberta automática e provisionamento automatizado de terminais IP via ZeroConfig (DHCP Option 66 multicast SIP SUBSCRIBE mDNS), lista de eventos entre troncos
locais e remotos;

1.2.2.2.5.13. Protocolos de rede: SIP, TCP/UDP/IP, RTP/RTCP, IAX, ICMP, ARP, DNS, DDNS, DHCP, NTP, TFTP, SSH, HTTP/HTTPS, PPPoE, STUN, SRTP, TLS,
LDAP, HDLC, HDLC-ETH, PPP, Frame Relay (pendente), IPv6, OpenVPN®

1.2.2.2.5.14. Deverá possuir roteador NAT;

1.2.2.2.5.15. Deverá suportar os seguintes métodos de desconexão: Tom de ocupado/congestionamento/ruído acústico, troca de polaridade, temporizador de flash,
desconexão de loop;

1.2.2.2.5.16. Deverá ter criptografia de mídia SRTP, TLS, HTTPS, SSH e 802.1X;

1.2.2.2.5.17. Deverá possuir fonte de alimentação universal com Entrada: 100 ~ 240 VCA, 50/60 Hz;

1.2.2.2.5.18. Deverá suportar os seguintes requisitos de temperatura e umidade: De operação: 0 ~ 45 ºC, Umidade 10 - 90% (sem condensação);

1.2.2.2.5.19. Suporta recursos de identificador de chamadas: Bellcore/Telcordia, ETSI-FSK, ETSI-DTMF, SIN 227 – BT, NTT;

1.2.2.2.5.20. deverá possuir a função de inversão de polaridade mediante opção de ativar/desativar;

1.2.2.2.5.21. deverá possuir central de chamadas com Filas de chamadas com várias configurações, distribuição automática de chamadas (ACD) com base nas
habilidades/disponibilidade/carga de trabalho dos agentes, mensagem na fila;

1.2.2.2.5.22. deverá possuir Atendimento automático Personalizado com no mínimo 5 níveis de resposta interativa de voz (IVR) multilingue;

1.2.2.2.5.23. deverá possuir capacidade máxima de até 1000 usuários e 150 Chamadas simultâneas. Máx de chamadas SRTP simultâneas (G.711): 100;

1.2.2.2.5.24. deverá suportar no mínimo 6 salas de videoconferência e até 30 participantes com HD de 1080p, assumindo 4 fluxos de vídeo + 1 compartilhamento de tela
(H.264 e Opus) Audioconferência: até 150 participantes (G.711)

1.2.2.2.5.25. deverá possuir aplicativo para permitir que usuários do Android e iOS entrem em reuniões hospedadas via UCM e se comuniquem com outros
usuários/soluções registrados no gateway Gratuito. Disponível para área de trabalho (Windows 10+, Mac OS 10+), Web (navegadores Firefox e Chrome) e dispositivos
móveis (Android e iOS).

1.2.2.2.5.26. deverá possuir os seguintes recursos de chamada: Chamada em espera para transferência, encaminhamento de chamadas, transferência de chamadas, chamada
em espera, identificação de chamadas, registro de chamadas, histórico de chamadas, toque, resposta interativa de voz, música de espera, encaminhamento de chamadas, DID,
DOD, DND, DISA, toque em grupo, toque simultâneo, programação de horário, grupos de PIN, fila de chamadas, toque em grupo, paginação/interfone, correio de voz, alerta,
exibição de chamadas compartilhadas, BLF, correio de voz para email, fax para email, discagem rápida, retorno de chamada, discagem por nome, chamada de emergência,
siga-me, lista de negação/permissão, audioconferência, videoconferência, lista de eventos, códigos de recursos, sinal de espera/conclusão da chamada quando ocupado,
controle por voz, relatórios pós-reuniões, envio/recebimento virtual de fax, email para fax;

1.2.2.2.5.27. deverá permitir o Upgrade de firmware;

1.2.2.2.5.28. deverá possuir as seguintes conformidades: FCC: Part 15 (CFR 47) Class B, Part 68 CE: EN 55032, EN 55035, EN 61000-3-2, EN 61000-3-3, EN 62368-1,
ETSI ES 203 021, ITU-T K.21 IC: ICES-003, CS-03 Part I Issue 9 RCM: AS/NZS CISPR 32, AS/NZS 62368.1, AS/CA S002, AS/CA S003.1/.2 Fonte de alimentação: UL
60950-1 or UL 62368-1.

1.2.2.2.6. TREINAMENTO - Curso de instalação, programação e manutenção dos equipamentos (Gateway 2FXO + 2FXS e Gateway E1).
1.2.2.2.6.1. O fornecedor deverá ministrar treinamento técnico dos equipamentos para capacitação técnica para até 20 (vinte) profissionais do CBMMG, a fim de capacitar
os mesmos a configurações e solução de problemas nos equipamentos, caso seja necessário.

1.2.2.2.6.2. Os treinamentos serão ministrados, em local a ser definido pela contratada/ CBMMG dentro do Município de Belo Horizonte, por instrutor da
CONTRATADA.

1.2.2.2.6.3. Devem ser entregues certificados para os funcionários do CBMMG;

1.2.2.2.6.4. O treinamento deve ser de 40 horas/aula, no mínimo, podendo ser estendido a pedido do CBMMG, caso o treinamento não se mostre suficiente para cobrir
com eficiência todo o conteúdo, ou caso o conteúdo não seja suficiente ao atendimento técnico, a critério do CBMMG e sem ônus para o CBMMG;

1.2.2.2.6.5. Todo o material didático deverá ser fornecido pelo fornecedor;

1.2.2.2.6.6. O treinamento será ministrado por meio de acesso local pelos treinandos, ao equipamento. Cabendo ao fornecedor a instalação dos sistemas para o
treinamento.

1.2.2.2.6.7. O treinamento deverá ser ministrado em até 30 dias após a entrega dos equipamentos, ou outro prazo definido pela contratante em acordo com a contratada.

1.2.2.2.6.8. Será ministrado uma única vez para cada contrato firmado, independente da quantidade de gateways adquiridos. Porém, a critério da CONTRATANTE, os
alunos poderão ser divididos em duas ou mais turmas, de maneira que um curso completo seja ministrado a cada uma dessas turmas.

1.2.2.2.6.9. O instrutor deverá ser um profissional com qualificação / certificação fornecida pelo desenvolvedor da solução, que o capacite e habilite a ministrar o curso.

1.2.2.2.6.10. A critério e conveniência da CONTRATANTE os alunos poderão ser divididos em duas ou mais turmas, que participarão do curso em épocas distintas.

1.2.2.2.6.11. O curso deverá ser ministrado exclusivamente para os técnicos indicados pela CONTRATANTE, ou seja, a turma não poderá ser mesclada com outros alunos
que não os indicados pela CONTRATANTE.

1.2.2.2.6.12. Deverão estar inclusos no curso todos os materiais didáticos necessários tais como manuais, apostilas, procedimentos de avaliação do aprendizado, certificados
de conclusão de curso etc.

1.2.2.2.6.13. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar toda a infraestrutura necessária à realização do curso, incluindo materiais didáticos, recursos
audiovisuais, computadores, equipamentos e softwares equivalentes ao objeto adquirido e o local acessível e adequado para realização do curso.

1.2.2.2.6.14. O objetivo geral do curso é capacitar os técnicos a realizar a operação, instalação, programação, licenciamento, diagnóstico e manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado.

1.2.2.2.6.15. Caso a carga horária mínima e/ou a qualidade do curso não sejam suficientes para alcançar o objetivo geral esperado do curso, a CONTRATADA deverá
promover novos treinamentos até que as exigências deste Termo de Referência sejam satisfeitas. 

1.2.2.2.6.16. Em até 10 (dez) dias antes da data prevista para realização do curso, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE um programa detalhado do
treinamento a ser ministrado, incluindo cópia do material didático a ser utilizado, carga horária, curriculum do instrutor, o endereço e as características do local da realização
do curso, etc. Caso o programa não seja aprovado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá promover as adequações necessárias e submeter novamente o programa
à apreciação da CONTRATANTE.
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1.2.2.2.6.17. O curso deve abranger todos os equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado e cobrir, no mínimo, os seguintes tópicos:

I - A arquitetura do sistema incluindo configuração, dimensionamento, especificações técnicas e facilidades. Unidades funcionais e diagramas de
conexão;

II - Apresentação da estrutura de software;

III - Rotinas de manutenção;

IV - Detecção de erros de hardware e software;

V - Identificação, instalação, substituição e configuração das placas e acessórios utilizadas;

VI - Apresentação da conectividade: redes integradas – ISDN, CAS/R2, SIP etc.;

VII - Programação e utilização dos recursos de tecnologia voz sobre IP (troncos, ramais e demais facilidades);

VIII - Instalação, ativação e programação de equipamentos periféricos;

IX - Ativação e programação de facilidades para ramais;

X - Programação e utilização das demais facilidades do sistema;

XI - Classes de serviço;

XII - Formas de acesso local e remoto aos sistemas;

XIII - Programação de rotas telefônicas (linhas externas analógicas, digitais e SIP);

XIV - Procedimentos para licenciamento dos equipamentos, acessórios e softwares;

XV - Gerenciamento, manutenção, diagnóstico e correção de falhas;

XVI - Reconhecimento das indicações de alarmes;

XVII - Backup e restauração da base de dados;

XVIII - Exercícios teóricos e práticos;

XIX - Simulações;

1.2.2.3. ITEM 4 - HEADSET
1.2.2.3.1. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
1.2.2.3.1.1. Aquisição de Headset USB monoauricular com conexão quick disconnect conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento

1.2.2.3.2. QUANTIDADE
1.2.2.3.2.1. 1150 (mil cento e cinquenta) unidades

1.2.2.3.3. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
1.2.2.3.3.1. especificações conforme item 1.2.1.19

1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AOS LOTES DO OBJETO:
1.3.1. LOCALIDADES
1.3.1.1. Fica estipulado que as unidades que receberão as instalações dos equipamentos, subsistemas e acessórios do lote 1 - item 1, nas seguintes cidades:

 

TABELA 2 – Cidades dos COBOM’s
regionais

UNIDADE MUNICÍPIO ENDEREÇO

1ºBBM Belo Horizonte Rua Piauí, 1815 - Funcionários

4ºBBM Juíz de Fora Avenida Brasil, 3405 – Centro

6ºBBM Governador
Valadares

Rua São Paulo, 1047 – Centro

7ºBBM Montes Claros Rua Pires e Albuquerque, 200 - Centro

9ºBBM Varginha Avenida Antônio Pádua Amâncio, 145 -
Industrial JK

10ºBBM Divinópolis Avenida JK, 2122 - Bom Pastor

11ºBBM Ipatinga Rua Ituiutaba, 135 - Centro

1.3.1.2. Os endereços exatos da instalação das Centrais telefônicas e seus subsistemas e acessórios , poderão sofrer alterações, portanto serão corretamente informados
pela CONTRATANTE, nos atos de assinatura de Contrato.

1.3.1.3. O local de entrega dos itens dos lotes 1 e 2 deste termo de referência deverá ser na Rua Piauí 1815, Funcionários.

1.3.2. GARANTIA E ENTREGA - LOTE 2 
1.3.2.1. O prazo para entrega do objeto licitado no Lote 2 é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou após o
recebimento da Nota de Empenho

1.3.2.2. Os itens terão a garantia do fabricante, com período mínimo de 12 (doze) meses.

1.3.2.3. A garantia dos equipamentos deverá cobrir todos e quaisquer defeitos de fabricação, material e/ou software etc., quer sejam os defeitos aparentes ou ocultos,
inclusive aqueles decorrentes de desgastes atípicos.

1.3.2.4. Na ocorrência de defeitos dos equipamento e/ou seus acessórios a CONTRATANTE poderá comunicar a CONTRATADA, que se encarregará de recolher e
providenciar a manutenção deles junto às oficinas autorizadas pelo fabricante ou realizar sua substituição por novo equipamento e/ou acessório de característica idêntica ou
superior . A manutenção deverá ser realizada dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega do equipamento e/ou de seus acessórios
para manutenção.

1.3.2.5. A CONTRATADA será responsável por todo o suporte técnico às equipes técnicas da CONTRATANTE.

1.3.2.6. LOTE 3
1.3.2.7. ITEM 1 - GATEWAY VOIP FXS 8 PORTAS
1.3.2.7.1. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO
1.3.2.7.1.1. Média Gateway para conexão Voip

1.3.2.7.1.2. QUANTIDADE
1.3.2.7.1.3. 10 (dez) unidades

1.3.2.7.2. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
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1.3.2.7.3. Deverá possuir 8 portas FXS projetado para pequenas empresas e escritórios domésticos. 

1.3.2.7.4. Deverá possuir até 8 telefones analógicos, faxes ou máquinas de atendimento automático à sua rede 

1.3.2.7.5. Deverá possuir IP.Codecs: G.711, G723.1, G726, G729, iLBC, Opus

1.3.2.7.6. Deverá possuir Encriptação:AES

1.3.2.7.7. Deverá possuir 2 Portas Gigabit Ethernet

1.3.2.7.8. Deverá possuir Fax Mode: T.38

1.3.2.7.9. Deverá possuir Portas FXS: 8 Portas FXS

1.3.2.7.10. Deverá possuir Configuração Remota: HTTP / HTTPS / Telnet / TFTP Provisioning

1.3.2.7.11. Deverá possuir Firmware duplo

1.3.2.7.12. Deverá possuir Criptografia AES com um certificado de segurança exclusivo por dispositivo

1.3.2.7.13. Deverá possuir Opções de provisionamento automatizadas e seguras usando TR069

1.3.2.7.14. Deverá possuir T.38 Fax

1.3.2.7.15. Deverá possuir Fax-over-IP

1.3.2.7.16. Deverá possuir Porta de rede Dual Gigabit 10/100/1000

1.3.2.7.17. Deverá possuir Roteador NAT integrado

1.3.2.7.18. TREINAMENTO - Curso de instalação, programação e manutenção dos equipamentos VOIP
1.3.2.7.18.1. O fornecedor deverá ministrar treinamento técnico dos equipamentos para capacitação técnica para até 20 (vinte) profissionais do CBMMG, a fim de capacitar
os mesmos a configurações e solução de problemas nos equipamentos, caso seja necessário.

1.3.2.7.18.2. Os treinamentos serão ministrados, em local a ser definido pela contratada/ CBMMG dentro do Município de Belo Horizonte, por instrutor da
CONTRATADA.

1.3.2.7.18.3. Devem ser entregues certificados para os funcionários do CBMMG;

1.3.2.7.18.4. O treinamento deve ser de 40 horas/aula, no mínimo, podendo ser estendido a pedido do CBMMG, caso o treinamento não se mostre suficiente para cobrir
com eficiência todo o conteúdo, ou caso o conteúdo não seja suficiente ao atendimento técnico, a critério do CBMMG e sem ônus para o CBMMG;

1.3.2.7.18.5. Todo o material didático deverá ser fornecido pelo fornecedor;

1.3.2.7.18.6. O treinamento será ministrado por meio de acesso local pelos treinandos, ao equipamento. Cabendo ao fornecedor a instalação dos sistemas para o
treinamento.

1.3.2.7.18.7. O treinamento deverá ser ministrado em até 30 dias após a entrega dos equipamentos, ou outro prazo definido pela contratante em acordo com a contratada.

1.3.2.7.18.8. Será ministrado uma única vez para cada contrato firmado, independente da quantidade de gateways adquiridos. Porém, a critério da CONTRATANTE, os
alunos poderão ser divididos em duas ou mais turmas, de maneira que um curso completo seja ministrado a cada uma dessas turmas.

1.3.2.7.18.9. O instrutor deverá ser um profissional com qualificação / certificação fornecida pelo desenvolvedor da solução, que o capacite e habilite a ministrar o curso.

1.3.2.7.18.10. A critério e conveniência da CONTRATANTE os alunos poderão ser divididos em duas ou mais turmas, que participarão do curso em épocas distintas.

1.3.2.7.18.11. O curso deverá ser ministrado exclusivamente para os técnicos indicados pela CONTRATANTE, ou seja, a turma não poderá ser mesclada com outros alunos
que não os indicados pela CONTRATANTE.

1.3.2.7.18.12. Deverão estar inclusos no curso todos os materiais didáticos necessários tais como manuais, apostilas, procedimentos de avaliação do aprendizado, certificados
de conclusão de curso etc.

1.3.2.7.18.13. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar toda a infraestrutura necessária à realização do curso, incluindo materiais didáticos, recursos
audiovisuais, computadores, equipamentos e softwares equivalentes ao objeto adquirido e o local acessível e adequado para realização do curso.

1.3.2.7.18.14. O objetivo geral do curso é capacitar os técnicos a realizar a operação, instalação, programação, licenciamento, diagnóstico e manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado.

1.3.2.7.18.15. Caso a carga horária mínima e/ou a qualidade do curso não sejam suficientes para alcançar o objetivo geral esperado do curso, a CONTRATADA deverá
promover novos treinamentos até que as exigências deste Termo de Referência sejam satisfeitas.

1.3.2.7.18.16. Em até 10 (dez) dias antes da data prevista para realização do curso, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE um programa detalhado do
treinamento a ser ministrado, incluindo cópia do material didático a ser utilizado, carga horária, curriculum do instrutor, o endereço e as características do local da realização
do curso, etc. Caso o programa não seja aprovado pela CONTRATANTE a CONTRATADA deverá promover as adequações necessárias e submeter novamente o programa
à apreciação da CONTRATANTE.

1.3.2.7.18.17. O curso deve abranger todos os equipamentos, acessórios e softwares que compõem o objeto licitado e cobrir, no mínimo, os seguintes tópicos:

I - A arquitetura do sistema incluindo configuração, dimensionamento, especificações técnicas e facilidades. Unidades funcionais e diagramas de
conexão;

II - Apresentação da estrutura de software;

III - Rotinas de manutenção;

IV - Detecção de erros de hardware e software;

V - Identificação, instalação, substituição e configuração das placas e acessórios utilizadas;

VI - Apresentação da conectividade: redes integradas – ISDN, CAS/R2, SIP etc.;

VII - Programação e utilização dos recursos de tecnologia voz sobre IP (troncos, ramais e demais facilidades);

VIII - Instalação, ativação e programação de equipamentos periféricos;

IX - Ativação e programação de facilidades para ramais;

X - Programação e utilização das demais facilidades do sistema;

XI - Classes de serviço;

XII - Formas de acesso local e remoto aos sistemas;

XIII - Programação de rotas telefônicas (linhas externas analógicas, digitais e SIP);

XIV - Procedimentos para licenciamento dos equipamentos, acessórios e softwares;

XV - Gerenciamento, manutenção, diagnóstico e correção de falhas;

XVI - Reconhecimento das indicações de alarmes;

XVII - Backup e restauração da base de dados;

XVIII - Exercícios teóricos e práticos;

XIX - Simulações;

1.3.3. FORMAÇÃO DE PREÇOS
1.3.3.1. O licitante, antes de apresentar sua proposta de preço, deverá analisar detidamente as especificações deste Termo de Referência, do Edital e de todos seus
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anexos, promovendo, a seu critério e conveniência, as diligências que julgar necessárias para subsidiar a formação de sua proposta, de modo a não incorrer em avaliações
incompletas, erros e omissões que jamais poderão ser alegados para motivar eventuais pretensões de acréscimo de tarifas e/ou preços etc. Sujeitando-se ainda o licitante
vencedor, sem prejuízo de outras sanções, às sanções administrativas pela não manutenção da proposta.

1.3.3.2. Considerar-se-á o licitante como especializado no fornecimento dos materiais e/ou serviços que compõem os objetos de cada lote e seus respectivos itens e
apto a detectar eventuais omissões deste Termo de Referência, de forma a considerar todos os custos envolvidos na perfeita execução do contrato.

1.3.3.3. O licitante deverá considerar ainda o(s) seguinte(s) aspecto(s) para a formação do preço da sua proposta:

1.3.3.4. A instalação ficará a cargo da contratada (licitante vencedor), conforme especificações deste Termo de Referência;

1.3.3.5. O licitante poderá agendar visitas prévias aos locais de instalação para tomar conhecimento das necessidades de cada um deles;

1.3.3.6. Todos os custos para instalação, programação, garantia, testes dos equipamentos acessórios e softwares, bem como os custos com treinamentos deverão estar
inclusos no preço final do objeto licitado

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Notadamente o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG) é a instituição que apresenta o maior índice de confiança da população entre as
instituições do estado de Minas Gerais, segundo pesquisa realizada pelo IBOPE, em 2019.

2.2. Com a visão de atingir a excelência na qualidade dos serviços prestados à sociedade mineira, o CBMMG tem investido na qualificação de seu capital humano,
em novos métodos de trabalho e em novas tecnologias para continuar a melhorar sua prestação de serviço à população do estado.

2.3. Em sua missão constitucional de salvar e valorizar vidas, o Corpo de Bombeiros deve servir à sociedade mineira com atividades de coordenação e execução de
ações de defesa civil, prevenção e combate a incêndio, perícias de incêndio, busca e salvamento e estabelecimento de normas relativas à segurança das pessoas e de seus bens
contra incêndio ou qualquer tipo de catástrofe, contribuindo para o desenvolvimento do Estado.

2.4. Não obstante a prioridade na atuação preventiva operacional, a PMMG e o CBMMG atendem diariamente a sociedade nos chamados via telefones de
emergência 190 e 193, respectivamente, que atualmente encontram-se funcionando de forma descentralizada em grande parte do estado.

2.5. Os tridígidos 190 e 193 são as principais portas de entrada do atendimento da PMMG e CBMMG. É através das informações recebidas e tratadas pelas equipes
de tele-atendentes e rádio-operadores que as demandas são encaminhadas aos policiais e bombeiros no turno de serviço.

2.6. Considerando-se o atual cenário onde as atuais linhas telefônicas analógicas que atendem a maioria das unidades do CBMMG deixarão de ser comercializadas
pelas operadoras de telefonia, em virtude de esta ser uma tecnologia obsoleta, e também ser objeto de furtos e roubos de cobre, faz-se necessário encontrar alternativas para
substituição e melhora da comunicação.

2.7. A reformulação do teleatendimento de emergência implantando a regionalização do teleatendimento 190 e 193, através de centros integrados de atendimentos
e despacho (COPOM's regionais no âmbito da PMMG; COBOM's no âmbito do CBMMG), se faz necessária para uma resposta qualificada a sociedade.

2.8. A execução da centralização do 190 e 193 exigirá que os Centros de teleatendimento instalados nas cidades sedes de Regiões (grandes cidades de Minas Gerais
que sediam uma RISP - Região Integrada de Segurança Pública) sejam reestruturados, e na parte afeta à tecnologia, faz-se necessária a aquisição e instalação de novas e
modernas centrais telefônicas com call center, gerenciamento e monitoramento, gravação telefônica, demais subsistemas, bem como a aquisição de acessórios diversos como
telefones SIP e headsets para uso das equipes de serviço.

2.9. A solicitação de módulo/interface que possibilite a integração do equipamento de telefonia ao sistema NovoCAD pretende aproveitar o atual legado em uso, e
padrão utilizado no CIAD da RMBH, localizado na Cidade Administrativa. O NovoCAD trata-se do sistema de atendimento e despacho utilizados pelos órgãos de segurança
pública, já consolidado em todo Estado de Minas Gerais.

2.10. Assim, a centralização/regionalização do teleatendimento 190 e 193 nas sedes de RPM’s proporcionará aos Comandos regionais maior gerenciamento das
chamadas do serviço de emergência e do atendimento das ocorrências, aumentando a capacidade de resposta das Unidades, possibilitando ainda a padronização de
procedimentos e a otimização de empenho do efetivo policial, além de que tecnologicamente vai trazer maior segurança e disponibilidade do serviço de teleatendimento para
a população. Além disso permitirá que outros órgãos, compartilhem o uso desses equipamentos, nos COBOM's regionais onde haver a unificação e compartilhamento de tal
ambiente de operação entre Órgãos.

2.11. Neste sentido, investimentos em soluções desta natureza se alinham ao que há de mais atual no campo da tecnologia, visando atender as necessidades dos
COPOM’s/COBOM's regionais responsáveis pelo atendimento telefônico do Serviço Público de Emergência da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG (190) e
do Corpo de Bombeiros Militar - CBMMG (193), sob demanda, futura e eventual, bem como o escoamento de chamadas telefônicas de Unidades destas Instituições,
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento

3. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE
3.1. A licitação se dará por meio de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, tipo menor preço global (do lote), por se tratar de materiais comuns, e ainda
devido ao fato de que a definição dos itens licitados utiliza especificações usuais no mercado, visando alcançar um maior número de participantes e possibilitando que os
interessados possam atingir o menor e melhor preço a ser contratado em razão do agrupamento de itens de natureza tecnológica e compatíveis entre si.

3.2. Justificativa da escolha:

3.2.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações técnicas, alinhamento estratégico com o planejamento dos
órgãos e condições jurídicas para a contratação;

3.2.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a execução conjunta culmina em um único certame;

3.2.3. Padronização do parque tecnológico na Administração Pública;

3.2.4. Redução de custos de manutenção e melhor eficiência pelo uso racional dos recursos, uma vez que estes foram definidos de forma a atender precisamente as
necessidades do usuário;

3.2.5. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e
consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames.

3.2.6. Por fim, consoante o art. 4º do Decreto nº 46.311/2013 a contratação pretendida está caracterizada pelas hipóteses I (pelas características do bem ou serviço,
houver necessidade de contratações frequentes, com maior celeridade e transparência) e II ( for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento
a mais de um órgão ou entidade ou a programas de Governo).

4. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas
que atuam no mercado têm condições de fornecer os serviços de forma independente.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.1. As empresas interessadas em participar do certame, para o Lote 1 deverão apresentar Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente,
mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, com quantitativo de pelo menos 2 (duas) unidade da aquisição
semelhante à pretendida do item lote 1. (obs.: será admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da licitante, sem restrição quanto aos períodos
dos contratos).

5.2. O Atestado deverá ser emitido em seu nome (Razão Social e CNPJ) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que a licitante presta ou já prestou os
serviços e fornecimentos componentes do objeto da presente licitação, contendo informações comprobatórias da sua capacidade técnica. No mínimo um dos atestados
devidamente registrado em órgão de classe competente.

5.3. O documento deve ser apresentado em papel timbrado da pessoa jurídica tomadora dos serviços, bem como indicar as características e prazos das atividades
executadas ou em execução pela licitante, e ainda deve conter:

5.4. Identificação da pessoa jurídica emitente/CONTRATANTE, inclusive endereço completo;

5.5. Nome e cargo do signatário;
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5.6. Objeto contratual.

5.7. Poderão participar empresas devidamente registradas e em situação regular junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-MG, para prestar
serviços compatíveis ao objeto licitado do presente processo licitatório, a comprovação se dará através de apresentação de cópia autenticada da referida certidão (deverá estar
junto ao envelope de habilitação).

5.8. As empresas participantes deverão comprovar através de registro empregatício ou contrato social ou contrato terceirizado registrado (neste caso no mínimo há
seis meses) que possui colaboradores com qualificação técnica para instalação, configuração e suporte técnico da central telefônica SIP, Call Center, aparelhos IP e gateways
de telefonia, que serão instalados.

5.9. Sob pena de desclassificação, todos os itens pertencentes à solução contratada, deverão ser comprovados e validados pela comissão de licitação, por meio de
catálogos e/ou página do sitio oficial do fabricante da solução / equipamentos, de cada um dos itens, em português, que deverão ser fornecidos pela empresa licitante com sua
proposta comercial, de forma a facilitar o processo de validação. O fornecedor deverá apresentar uma planilha de comprovação ponto a ponto de todos os itens do edital,
conforme em 6.16, com índice de itens, informando se atende ou não atende o item, nome do documento oficial, página que comprova o atendimento, visando possibilitar `a
comissão técnica de apoio a licitações comprovar o atendimento.

5.10. As proponentes poderão, para a correta elaboração de sua proposta comercial, efetuar vistoria (não obrigatória) nos locais para conhecimento da infraestrutura
existente;

5.11. A vistoria ou visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas junto à equipe técnica do Contratante, através dos e-
mails nts.telefonia@bombeiros.mg.gov.br, identificando-se a empresa e o responsável pela vistoria;

5.12. A licitante vencedora compromete-se a manter o sigilo de todas as informações que o Contratante disponibilizar para execução dos serviços objeto deste
Termo de Referência;

5.13. A contratada poderá monitorar os recursos disponibilizados ao contratante e recomendar mediante apresentação de estudo técnico de tráfego, o
redimensionamento da capacidade dos entroncamentos;

5.14. O contratante reserva-se ao direito de recorrer à ANATEL para solucionar os casos e problemas que porventura não foram ou deixaram de ser solucionados
pela licitante vencedora e outros assuntos que se julguem necessários para o bom andamento da execução dos serviços, independente das penalidades contratuais aplicadas.

5.15. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram executadas as atividades.

5.16. Tabela de comprovação dos itens do edital       

 

 COMPROVAÇAO
 VALIDAÇÃO MARCA MODELO DOC PÁGINA
GATEWAY E1 / SIP      
Deve ser fornecido e instalado Media Gateways para interconexão digital E1 e/ou conexão SIP, conforme
for a tecnologia fornecida pela operadora de telefonia em cada localidade, que suporte no mínimo 30
canais de voz, para tradução da sinalização da rede TDM fornecida pela operadora de telefonia para SIP.

     

Quanto às características de Gerenciamento, configuração e monitoramento deverá :      
Possibilitar o monitoramento de uso de CPU e memória;      
Possibilitar o monitoramento das interfaces e canais E1;      
Possibilitar o monitoramento por SNMPv2c;      
Possuir traps SNMP para alarmes da interface E1;      
Possuir Interface de comando de linha (CLI) através de acesso SSHv2 remoto;      
Possuir Interface gráfica acessível por HTTPS;      
Permitir atualização remota de software;      
Possuir ferramenta de depuração de sinalização      
Possuir espelhamento de portas para facilitar a captura de pacotes SIP e RTP;      
Possibilitar a configuração de endereço IP de forma estática;      
Possibilitar a configuração de endereço IP de forma dinâmica através de DHCP ou PPPoE;      
Possuir auto-provisionamento por TFTP usando a opção 66 do servidor DHCP;      
Possuir suporte a sincronismo de relógio temporal por NTP;      
Possuir registro remoto de logs através de Syslog.      
Quanto às características da Interface digital E1, deverá:      
Possuir padrão ITU-T G. 703 120 Ohms em conector RJ45      
Possuir codificação de linha HDB3      
Possuir estrutura de quadros segundo a norma ITU-T G. 704      
Possuir referência de relógio interna ou externa;      
Possuir desempenho de Jitter segundo a norma ITU-T G. 823;      
Permitir o cancelamento de eco por hardware de até 128ms (G. 168-2002) em todos os canais;      
Possuir acesso Primário ISDN com variantes de sinalização (Euro-ISDN ISO, ISO Q.SIG, National
ISDN-1, National ISDN-2);      

Possuir sinalização R2 (R2-Digital, CAS R2-MFC).      

Quanto às características de Interoperabilidade e qualidade de voz      
SIP sobre UDP;      
Múltiplas contas SIP;      
Suporte à SIP PRACK;      
Confirmação de identidade em redes seguras (p-asserted-identity);      
Buffer de jitter adaptativo;      
Detecção de atividade de voz (VAD);      
Geração de ruído de conforto (CNG);      
Supressão de silêncio;      
Marcação dos pacotes IP Precedence e TOS ou DSCP e ECN;      
Configuração de limitação de banda;      
Inserção e remoção de TAGs VLAN;      
Suporta NAT.      
Controle e gerenciamento de chamadas:      
Roteamento de chamadas pelo número de origem;      
Roteamento pelo número de destino;      
Manipulação dos números de origem e destino;      
Bloqueio de chamadas a cobrar.      
Deverá possuir codecs de áudio G.711A/u, G.729A/AB, G.726 e G.723.1.      
Suporte a fax T.38 e modem pass-through (G.711);      

Anexo I - Termo de Referência (77755657)         SEI 1400.01.0069046/2023-79 / pg. 47

ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes




Deverá possuir suporte DTMF dentro da banda usando G.711, fora da banda seguindo a RFC2833 e
usando o método SIP INFO;      

Deverá possuir protocolos de segurança HTTPS, SSHv2 e Firewall;      
Especificações de hardware:      
Possuir alimentação com entrada 100-240Vac;      
Possuir temperatura de operação 0℃ a 45℃;      
Possuir umidade relativa de operação Até 95%, não condensada;      
Possuir Interfaces Ethernet: 2 x 10/100 Base-T, e E1: 1 x G.703 (120Ohms) em conector RJ45      
APARELHO TELEFÔNICO SIP      
Devem ser fornecidos telefones IP, com suporte ao protocolo SIPv1 (RFC 2543) e SIPv2 (RFC 3261),
padrões IPv4 e IPv6, transporte Protocolo UDP e Protocolo TCP, para usuários do CBMMG, com as
características dos itens seguintes ou superiores.

     

Deve suportar voz com qualidade HD, monofone HD e alto-falante HD, com Filtragem inteligente de
ruído e Alta-voz e viva-voz Full-duplex com AEC.      

Deve suportar os seguintes codecs de áudio: Opus, G.722, G.711(A/ ), G.723.1, G.729, G.729A, G.726, μ
iLBC.      

Deve suportar DTMF: Entrada, Saída (RFC 2833) e SIP INFO, VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC.      
Deve suportar Suporte para redundância do servidor chamada, recursos de NAT Traversal, modo Proxy e
modo de conexão SIP ponto a ponto, seguranças TLS (Transport Layer Security), Autenticação
condensada, IP estático e DHCP, LLDP/CDP/DHCP VLAN;

     

HTTP/HTTPS servidor web, Sincronização de hora e data usando SNTP , UDP/TCP/DNS-SRV(RFC
3263) , QoS: 802.1p/Q tagging (VLAN), camada 3 ToS DSCP , SRTP para criptografia de voz , (TLS)
Transport Layer Security , HTTPS gerenciador de certificados , AES criptografia para arquivo de
configuração

     

Deve suportar os seguintes recursos telefônicos: 1 conta VoIP, Retenção de chamada, mudo, Não Perturbe
(DND), Discagem rápida através de um toque, hotline, Desvio de chamada, chamada em espera,
transferência de chamada, Escuta em grupo, mini-mensagens para outros usuários com telefones com
display, chamada de emergência, rediscagem, retorno de chamada, atendimento automático, Conferências
locais de cinco vias, Chamada IP direta sem SIP proxy; seleção, importação e exclusão do toque de
chamada; Ajuste manual ou automático de data e hora e Plano de discagem.

     

Sua agenda telefônica deve ter a capacidade de armazenar até 1000 entradas, Lista negra, e poder integrar
a agenda telefônica com agenda externa via XML/LDAP. Deve suportar discagem inteligente, Pesquisa,
importação e exportação da agenda, Histórico de chamada: discadas/recebidas/não,
atendidas/encaminhadas.

     

Deve suportar os seguintes recursos de PABX Virtual:      

 

6. CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
6.1. O critério de julgamento será o de menor lance por lote, apurado de acordo com a Proposta Comercial.

6.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
48.012/2020.

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos os fins aqui dispostos, que não atender às exigências fixadas neste Edital, não apresentar os
certificados de homologação Anatel dos gateways, aparelhos, servidores e central telefônica que forem oferecidos, contenha vícios insanáveis, manifesta ilegalidade ou
apresentar preços manifestamente inexequíveis.

6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

6.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

6.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.9. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

6.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto no Edital.

7. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
7.1. HOMOLOGAÇÃO E PROVA DE CONCEITO
7.1.1. O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que atender a todos os requisitos de habilitação, poderá ser convocado para realizar Prova de
Conceito.

7.1.2. A Prova de Conceito visa à aferição da real capacidade da Solução Tecnológica ofertada pelo licitante.

7.1.3. No caso de o licitante ofertante do melhor lance não passar na Prova de Conceito, o pregoeiro convocará o próximo licitante detentor de proposta válida,
obedecida a classificação na etapa de lances, até que um licitante cumpra os requisitos previstos neste Edital e no Termo de Referência e seja declarado vencedor.

7.1.4. Depois de analisada a documentação, a Licitante detentora da melhor proposta poderá ser convocada, para que realize, sem ônus adicionais, Prova de Conceito
– POC, em até 10 (dez) dias, contados a partir da convocação.

7.1.5. A prova de conceito consiste na apresentação e demonstração pelo fornecedor, das funcionalidades da solução ofertada, conforme requisitos do termo de
referência.

7.1.6. A POC deverá ser avaliada por uma Comissão especialmente designada pelo CBMMG, no endereço definido pela corporação, por meio da análise da
demonstração e checagem dos itens descritos neste Termo de Referência.
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7.1.7. A Licitante deverá indicar um profissional capaz de realizar a apresentação dos requisitos e executar procedimentos de teste, que ficara à disposição do
CBMMG durante todo o período de testes, para dirimir dúvidas e acompanhar a homologação da solução.

7.1.8. Caso a POC apresentada não seja aprovada, por não atender aos itens exigidos, a Licitante será convocada a realizar nova POC que atenda integralmente às
especificações requeridas, no prazo máximo de 03 (três) dias, sem ônus para CBMMG, contados da emissão do parecer técnico com as instruções ou observações feitas pela
comissão designada, sob pena de desclassificação.

7.1.9. Caso a 2ª apresentação não atenda aos itens exigidos, a Proposta da Licitante será considerada inaceitável.

7.1.10. Não será aceita a proposta da Licitante que tiver a POC rejeitada, que não concluí-la ou que não realizá-la no prazo estabelecido.

7.1.11. Todos os atos descritos nesta fase da licitação serão públicos e poderão ser acompanhados por quaisquer interessados.

7.1.12. Na hipótese de a proposta da Licitante ser desclassificada, por não atendimento das especificações técnicas requeridas, serão convocadas as demais Licitantes,
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação das propostas, seguindo-se aos mesmos moldes descritos nos itens anteriores.

7.1.13. A Licitante vencedora que vier a ser CONTRATADA ficará obrigada ao cumprimento integral das especificações definidas no Termo de Referência e na sua
Proposta, ainda que algum item não tenha sido objeto de verificação na POC.

7.2. AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO
7.2.1. A POC consiste na apresentação e demonstração da solução ofertada, sobretudo dos itens que compõem a Planilha abaixo. 8.2.9, mas não se limitando a eles,
podendo, a equipe de apoio técnico a licitação, exigir a apresentação e comprovação do atendimento a itens suplementares previstos no termo de referência do edital.

7.2.2. O objetivo da POC será a comprovação do atendimento das funcionalidades descritas neste Termo de Referência. Para tanto, o fornecedor deverá fornecer
fazer os testes em amostras dos equipamentos e softwares orçados em sua proposta comercial, de forma a comprovar que a solução e acessórios oferecidos, e ora testados
durante o procedimento de prova de conceito, atendem as exigências técnicas do edital, provando estarem aptos a atender os objetivos da presente contratação.

7.2.3. Para realização da POC, a solução demonstrada pela Licitante deverá conter todos requisitos funcionais e não funcionais apresentados na tabela.

7.2.4. A solução será considerada aprovada se demonstrar o atendimento integral a todos os requisitos funcionais e não funcionais previstos.

7.2.5. O CBMMG disponibilizará infraestrutura apropriada (sala, monitor ou projetor, tomadas elétricas) para a execução da POC.

7.2.6. Para a realização da POC, a licitante deverá trazer consigo todos os equipamentos, aparelhos, tomadas, cabos, softwares e toda base de testes necessária para a
execução dos itens constantes da tabela de avaliação.

7.2.7. O prazo de realização da POC será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da convocação da Licitante, podendo ser dilatado a critério do CBMMG.

7.2.8. Ao final da POC, a Comissão responsável emitirá o respectivo Parecer Técnico relativo à sua execução, o qual será divulgado nos termos determinados pelo
edital.

7.3. TABELA DE AVALIAÇÃO
 

 

Item Requisito Detalhes Atende (S/N) Obs.

1 Certificado homologação da ANATEL Apresentação do certificado de homologação expedido pela Anatel para os servidores, gateways e
aparelhos SIP oferecidos pelo fornecedor

  

2 Certificação técnica Prova de capacitação da equipe técnica, por meio de apresentação de, no mínimo, um
certificado de conclusão e aprovação em curso avançado de suporte técnico na solução
oferecida, de um colaborador contratado pelo fornecedor.

  

3 Registro no CREA Tratando-se de fornecimento de equipamento, com desenvolvimento e com garantia técnica de 60
meses no Estado de Minas Gerais, fazer prova de registro no CREA da empresa proponente, por
meio da apresentação do registro no CREA-MG.

  

4 Atestado de Capacidade Técnica Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto do termo de referência,
conforme edital, incluindo capacidade de desenvolvimento de aplicações / integração de
sistemas,fornecimento de aparelhos e solução de Call Center, de no mínimo, 50% da capacidade
requerida no edital.

  

5 Amostra e padrão de qualidade exigido Apresentação e demonstração de no mínimo, uma unidade de cada um dos equipamentos da
solução oferecida, de forma a comprovar o atendimento do termo de referência, incluindo
terminais telefônicos, headsets, servidores, gateways, bateria e nobreak.

  

6 Idioma Português Brasil Apresentação ao vivo das soluções oferecidas, em interface gráfica Web, da solução de
Pabx, Call Center e Relatórios Estatísticos, Gravador, URA, e sistemas de gerenciamento. E
do softphone.

  

7 Operação nativa IP Funcionamento da plataforma utilizando protocolo SIP baseado em software sem
necessidade de gateways de conversão. Deverá ser comprovado por meio de uma chamada
telefônica entre, no mínimo, 2 aparelhos SIP de diferentes fabricantes e um softphone SIP com
headset USB.

  

8 Perfil de Acesso A solução de gerenciamento Web possui controle de acesso baseado na definição de
perfis que controlam o acesso nos níveis de menu e telas.

  

9 Solução de Segurança Demonstração da solução de segurança, demonstrando a solução de firewall, lista branca,
lista negra, controle de banimento de endereços IPs , controle de acesso e autenticação de
usuários e por aparelhos SIP.

  

10 Sistema de Administração A solução possui, para todas as funcionalidades web, interface compatível com, no
mínimo, os navegadores: Mozilla Firefox e Google Chrome.

  

11 Software de gerenciame nto de terminais Demonstrar a plataforma de gerenciamento, com login de administrador: a) Realizando
atualizações de firmware dos telefones SIP e monitorando as atualizações de status desses
componentes; b) A plataforma enviando, proativamente, notificações via email de possíveis
falhas nos terminais IP, permitindo escalação automática de Alertas; c) Demonstrar o
gerenciamento de dispositivos, controle de qualidade de chamada e solução de problemas; d)
Habilitar e desabilitar o recurso DND (não perturbe) dos terminais SIP remotamente, envio de
mensagens, gerenciamento de arquivos de recursos do sistema; e) Demonstrar o
provisionamento, a configuração e o inventário dos aparelhos SIP e seus respectivos endereços
MAC.

  

12 Rota de Menor Custo Demonstrar o funcionamento da função Rota de Menor Custo.   
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13 Facilidades Demonstração do funcionamento das facilidades oferecidas pela central telefônica, de no
mínimo: a) sala de conferência para 10 pessoas com opção de colocar todos os convidados
em mudo, Música em Espera e Chefe-Secretária.

  

14 Sala de Conferência Criação de Sala de Conferência protegida por senha através de interface gráfica   

15 Interface Gráfica: Correio de Voz Interface gráfica para criação de correio de voz e gestão pelo usuário.   

16 Interface Gráfica do sistema Fazendo uso da tela de administrador do sistema em interface web, demonstrar a visualização de
ramais existentes no sistema, obtendo informações sobre ramais ativos, seu status, chamadas
recebidas e realizadas, ocupação de memória e CPU do sistema.

  

17 Gravação de Chamada de Voz Demonstrar a gravação de voz entre ramais internos e de ligações externas, ramais SIP e
softphones. Demonstração da habilitação da gravação como padrão para um ramal.
Demonstração dos relatórios de chamadas, da possibilidade de filtrar ligações por ramal e do
download dos arquivos.

  

18 Recuperaç ão de Gravação Recuperação de arquivos de áudio através de filtros como: ramal/usuário, data e hora etc.
Deve-se demonstrar que essa gestão das gravações poderá ser feita diretamente pelo
usuário, sem a necessidade de intervenção de um administrador ou gerente.

  

19 Unidade de Resposta Audível (URA) Criação de menu simples de URA por meio de interface web gráfica em Português, com
criação de derivações e upload de mensagens.

  

20 Softphone Demonstração de softphone funcional para smartphone e PC nos sistemas operacionais Windows 7
ou superior e Android, gerando e recebendo chamadas

  

21 Call Center Demonstração do funcionamento do Call Center, com um grupo de 2 teleatendentes e 1
supervisor, utilizando aparelhos de mesa e softphone. a) Demonstração da interface gráfica do
teleatendente e do supervisor. b) Demonstração da facilidade de transferência sob consulta
mantendo o solicitante na linha, ainda que o teleatendente ou o consultado desligue a ligação
durante consulta e transferência sob consulta. c) Apresentação dos relatórios estatísticos e do
dashboard, com chamadas abandonadas, TME, TMA e qualidade de serviço; d) Apresentação
da funcionalidade de o supervisor forçar o login, logoff e pausa do teleatendente.

  

22 Supervisor Demonstração de Login no painel do supervisor, monitoramento de agentes e acesso a
relatórios estatísticos de supervisão de pausas, chamadas abandonadas e detalhe de
chamadas.

  

23 Agente Demonstração de Login no painel do agente e funcionalidades de colocar o agente em pausa e
log off, e demonstração de atendimento de chamadas

  

24 Call Back Demonstração de retorno automático de chamada abandonada na fila de atendimento do call
center antes do atendimento, e de retorno da chamada via click to call em tabela web, de
chamada abandonada após atendimento.

  

25 Discador Criação de uma campanha de discagem automática para uma pequena lista de números
telefônicos.

  

26 Integração com o CAD Demonstração da integração com o sistema CAD, possibilitando ao agente atender chamadas e
tabular o atendimento pelo CAD. Demonstração do sistema de contingência em caso de
interrupção da conexão com o CAD.

  

27 Plataforma de chamados Demonstração do funcionamento da plataforma de chamados técnicos, possibilitando ao
órgão licitante criar chamados e dar o aceite na conclusão do chamado por meio de uma
interface web em navegador de internet

  

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. DO PRAZO DE ENTREGA
8.1.1. O prazo para entrega total do objeto licitado para o lote 1 é de, no máximo, 120 (cento e vinte) dias corridos, e para os Lotes 2 e 3, no máximo 30 (trinta) dias
corridos, sendo os prazos contados a partir da data de assinatura do contrato ou após o recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento
equivalente

8.1.2. A entrega fracionada/parcelada poderá ser solicitada à Contratante, desde que apresentada justificativas a serem avaliadas, sendo necessário a entrega de todos
os acessórios do item adquirido, treinamento, instalações e integrações necessárias. O pagamento poderá ser realizado de acordo com a entrega fracionada.

8.1.3. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área
demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede.

8.1.4. Todos os equipamentos, acessórios e softwares etc. que compõem o objeto licitado deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE no
momento da contratação, para conferência e recebimento provisório por parte da CPARM (Comissão Permanente de Avaliação e Recebimento de Materiais) ou equivalente.
A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte o objeto que esteja em desacordo com as especificações deste Termo de Referência.

8.1.5. O recebimento definitivo e o respectivo pagamento do objeto licitado ocorrerá somente após a conclusão satisfatória dos testes de aceitação final, ou seja, após
a conclusão satisfatória da instalação, integração, programação e testes dos equipamentos, acessórios, softwares etc. que compõem o objeto licitado, de acordo com as
condições previstas deste Termo de Referências.

8.1.6. Todos e quaisquer materiais, tais como equipamentos, placas, componentes, acessórios, etc., deverão ser novos e na versão atual disponibilizada pelo
fabricante e não poderão apresentar riscos, trincas, quebras, amassados, manchas, sujeiras, oxidações, ausência de peças e/ou componentes, ou quaisquer indícios de uso.

8.1.7. Todos e quaisquer materiais, tais como equipamentos, placas, componentes, acessórios, etc., deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e deverão
ser entregues em suas embalagens originais e acompanhados de todos os acessórios fornecidos pelo fabricante.

8.1.8. Todos e quaisquer materiais e/ou serviços deverão ser de alto grau de qualidade e estar em conformidade com as normas e padrões aplicáveis.

 

8.2. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
8.2.1. Os materiais deverão ser entregues nos endereços conforme item 1.3.1 devendo a contratada comunicar previamente à contratante.

8.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.3.1. Os produtos serão recebidos:

8.3.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho;

8.3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 30 dias corridos, após a
entrega total do objeto licitado.
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8.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária.

8.3.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º
8.078/90.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento
eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de
adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

9.2. O pagamento de entrega fracionada/parcelada será realizado de acordo com a nota fiscal emitida, entrega efetiva, observado o item 9.1.

10. DO CONTRATO:
10.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, de acordo com os art. 62, da Lei 8.666/93 e art. 4o, XXI, da Lei 10.520/2002.
O contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

10.2. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses,
contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF no8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei no 8.666/93,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

11. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA:
11.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente
para acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da Administração.

11.2. Aquisições realizadas pelo CBMMG para os lotes 1 e 2 fica designado fiscal de contrato o Chefe da Seção de Telecomunicações do NTS.

11.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por
escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

11.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus
anexos e da proposta da CONTRATADA.

11.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser
observadas as disposições do art. 40 (e seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012

11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para
adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.

11.8. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

12. DAS GARANTIAS:
12.1. Garantia financeira da execução:
12.1.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 2% do valor total do contrato.

12.1.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

12.1.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de três décimos por cento por dia (0,3%), até o trigésimo dia de
atraso, do valor total do contrato.

12.1.2.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

12.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.1.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

12.1.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

12.1.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.1.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

12.2. Garantia e suporte do produto/serviço:

12.2.1. A garantia e suporte será conforme itens 1.2.1.25, 1.2.1.26 e 1.3.2.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO:
13.1. Poderá haver a subcontratação de parte do objeto da licitação, de acordo com o art. 72 da Lei n.o 8.666/1993. De modo a garantir a implementação integrada e
em virtude da complexidade da solução, a Contratada poderá recorrer à subcontratação de terceiros, que deverão cumprir as exigências de habilitação;

13.2. A subcontratação não exime a contratada das obrigações e responsabilidades decorrentes da contratação;

13.3. O futuro contratado responderá por todos os atos do subcontratado;

13.4. A subcontratação somente será admitida para serviços de instalação, desenvolvimento e assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva para
empresas que sejam autorizadas pela CONTRATADA ;

13.5. Nos casos de subcontratação, a CONTRATADA deverá prestar todas as informações necessárias, tais como, relação atualizada das empresas subcontratadas
durante as vigências dos contratos;

13.6. Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação;

13.7. Será admitida a subcontratação de profissional autônomo, empresário individual civil ou comercial, ou sociedade simples ou empresária devidamente
certificados pelo fabricante, para os serviços de instalação e assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva desde que a CONTRATADA se responsabilize
integralmente pelos serviços prestados e todos os profissionais possuam vínculo empregatício em regime CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) ou outras modalidades de
contratações juridicamente válidas com a CONTRATADA e empresas subcontratadas, conforme artigo 72 da Lei de Licitações e Contratos n° 8.666, de 1993, em sua atual
redação, desde que atenda as condições previstas neste Termo de Referência.

14. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
14.1. Da Contratada:
14.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.

14.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.

14.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
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14.1.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e
especificações técnicas recomendadas neste documento.

14.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.

14.1.6. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.

14.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

14.1.8. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da
CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.

14.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

14.1.10. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.

14.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto;

14.1.12. Responsabilizar-se-á, em relação aos seus empregados e/ou terceirizados, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas,
tais como salários, vales-refeição, vales-transporte, hospedagem, seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e/ou exigidas pelo
Poder Público, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que os seus empregados e/ou terceirizados não manterão nenhum vínculo com a CONTRATANTE.

14.1.13. Deverá enviar seus empregados e/ou terceirizados portando crachá de identificação quando estes necessitarem adentrar e/ou permanecer nas dependências da
CONTRATANTE.

14.1.14. Responsabilizar-se-á pelo cumprimento, por parte de seus empregados e/ou terceirizados, das normas disciplinares, operacionais e de segurança, determinadas
pela CONTRATANTE e/ou pela legislação.

14.1.15. Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação, referentes a acidentes de trabalho, quando em ocorrência destes forem
vítimas os seus empregados e/ou terceirizados, no desempenho de quaisquer atividades pertinentes ao objeto do contrato ou em conexão com elas, ainda que o acidente tenha
ocorrido nas dependências da CONTRATANTE.

14.1.16. Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo à CONTRATANTE e/ou a terceiros e por infrações à legislação, decorrentes de ação ou omissão,
culposa ou dolosa, imprudência, imperícia ou negligência, sua ou de seus empregados e/ou terceirizados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da
fiscalização ou do acompanhamento pela CONTRATANTE.

14.1.17. Deverá manter e exigir de seus empregados e/ou terceirizados sigilo sobre dados e informações que porventura venham a ter conhecimento por força de
contratação ou em razão da prestação do serviço.

14.1.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo ordenador de despesas da CONTRATANTE.

14.1.19. Observar fielmente as especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos, no instrumento convocatório e seus anexos, bem como as demais
documentações emitidas em decorrência desta contratação, responsabilizando-se, entre outros, por sua qualidade e quantidade durante a execução dos serviços.

14.1.20. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos fixados neste Termo de Referência.

14.1.21. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
do contrato.

14.1.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

14.1.23. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

14.1.24. No preço global deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive com transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e
previdenciária, bem como a responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros.

14.1.25. A CONTRATANTE estará livre de responder por obrigações assumidas pela CONTRATADA, junto a terceiros, visando o fornecimento do produto ora
ajustados.

14.1.26. Prestar os serviços nos prazos estabelecidos, constantes deste Termo de Referência ou de comunicação expressa emitida pela CONTRATANTE.

14.1.27. Possuir a infraestrutura necessária à prestação dos serviços.

14.1.28. Zelar pelo bom comportamento de seu pessoal nas dependências das Unidades da CONTRATANTE, cujo acesso ser-lhe-á franqueado para a execução do
objeto, obrigando-se, quando solicitado, a substituir imediatamente qualquer empregado que não atenda satisfatoriamente às demandas ou que apresente conduta inadequada
nas dependências da CONTRATANTE.

14.1.29. Encaminhar documentação que comprove qualificação técnica e experiência do preposto substituto para avaliação e aprovação pela CONTRATANTE em, no
máximo, 2 (dois) dias úteis contados do recebimento da solicitação.

14.1.30. Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de
acidente de trabalho, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE, os quais com esta não terão nenhum vínculo empregatício.

14.1.31. Responsabilizar-se pelas despesas diretas ou indiretas, referentes à prestação dos serviços, assim como as despesas com pessoal – transporte, hospedagem,
alimentação, etc. –, e ainda com os custos referentes aos materiais, insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, e quaisquer outros
que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência do cumprimento das obrigações que serão assumidas.

14.1.32. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, da
empresa e do corpo técnico, exigidas na fase de licitação.

14.1.33. Providenciar, nos prazos legais, e nos acordados, a reparação de eventual irregularidade detectada na execução do contrato.

14.1.34. Arcar com eventuais prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

14.1.35. Prestar o apoio necessário aos servidores designados pela CONTRATANTE para o acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços.

14.1.36. Prestar informações ou esclarecimentos, por escrito, concernentes à execução do contrato ou que vierem a ser solicitadas pela CONTRATANTE.

14.1.37. Manter sigilo absoluto sobre as informações que porventura lhe forem disponibilizadas em razão da execução do objeto, sendo vedado sob qualquer pretexto
seu uso ou reprodução.

14.1.38. Garantir os serviços prestados durante toda a vigência da contratação, a partir do seu recebimento definitivo.

14.1.39. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações, e demais normas que disciplinam a matéria e os serviços objeto desta contratação.

14.1.40. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas aplicáveis e dentro do estabelecido nas especificações disponíveis, bem como em outras informações
fornecidas pela CONTRATANTE.

14.1.41. Fornecer o ferramental necessário à execução dos serviços.

14.1.42. Fornecer aos seus funcionários EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva), sempre que necessário.

14.1.43. Fornecer alimentação, hospedagem e transporte para os seus funcionários quando da realização dos serviços.

14.1.44. Os profissionais empregados nos serviços deverão possuir identificação funcional individualizada por uniforme e crachá, para controle de acesso interno das
instalações das Unidades da CONTRATANTE.

14.1.45. Os defeitos e problemas de funcionamento do sistema deverão ser corrigidos com a subsequente geração de relatório de atendimento, que deverá possuir
timbre e logomarca da CONTRATADA.
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14.1.46. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à CONTRATADA em decorrência de descumprimento,
por sua parte, de qualquer cláusula, condição contratual, dispositivo legal ou regulamento.

14.1.47. Cumprir rigorosamente a legislação específica aplicável ao fornecimento do objeto deste contrato, bem como as exigências decorrentes das legislações
trabalhistas, previdenciárias e de seguros.

14.1.48. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados.

14.1.49. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos.

14.1.50. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente, vigentes e exigíveis por Lei.

14.1.51. Responder diretamente pela execução dos serviços prestados.

14.1.52. Designar responsável(is) pela fiel execução do objeto, outorgando-lhe(s) poderes para a resolução de quaisquer ocorrências decorrentes dos serviços a serem
prestados.

14.1.53. Desenvolver, fora do horário comercial e nas datas e horários acordados ou agendados, as atividades que corrijam a indisponibilidade ou instabilidade da
solução.

14.1.54. Fornecer todas documentações técnicas solicitadas, de forma detalhada, de acordo com o exigido no escopo dos lotes de fornecimento.

14.1.55. Cumprir as legislações e normas estabelecidas pela ANATEL.

14.2. Da Contratante:
14.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

14.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

14.2.3. Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens solicitados.

14.2.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

14.2.5. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

14.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

14.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.

14.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos pertinentes.

14.2.9. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

14.2.10. Disponibilizar para a realização dos serviços contratados, profissional específico, indicado pela CONTRATANTE, para acompanhamento e a fiscalização dos
serviços.

14.2.11. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

14.2.12. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

14.2.13. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no produto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.

14.2.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

14.2.15. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato.

14.2.16. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.

14.2.17. Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços contratados.

14.2.18. Promover o recebimento provisório ou definitivo nos prazos estabelecidos na Lei, assim como naqueles ajustados neste instrumento.

14.2.19. Fornecer todas as informações e esclarecimentos necessários pertinentes à contratação, que eventualmente venham a ser solicitados, e indicar os locais onde os
serviços serão prestados para a perfeita execução dos mesmos.

14.2.20. Cumprir rigorosamente a orientação da CONTRATADA, no tocante à utilização dos equipamentos.

14.2.21. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA nos locais necessários para efetiva implantação, manutenção, verificação e configuração dos sistemas
cobertos neste edital, quando assim tiver sido previamente solicitado, acordado ou agendado com a CONTRATADA.

14.2.22. O contratante reserva-se ao direito de recorrer à ANATEL para solucionar os casos e problemas que porventura não foram ou deixaram de ser solucionados
pela licitante vencedora e outros assuntos que se julguem necessários para o bom andamento da execução dos serviços, independente das penalidades contratuais aplicadas.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012 e no Decreto Estadual nº 48.012, de 22 de julho de 2020,
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.1.1. advertência por escrito;

15.1.2. multa de até:

15.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia de execução
exigida; (retirar caso não haja garantia de execução);

15.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;

15.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da
legislação pertinente.

15.1.2.5. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia sobre o valor do objeto contratado, por descumprimento especificamente dos prazos estipulados para atendimento e
reparo a chamados estipulados no item 1.2.1.25.14.

15.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

15.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

15.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 16.1.1, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5.

15.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa
e/ou judicialmente.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de
execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de
27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.6. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
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15.7. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

15.8. As sanções relacionadas nos itens 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar
com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.

15.9. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas
àqueles que:

15.9.1. Retardarem a execução do objeto;

15.9.2. Comportar-se de modo inidôneo;

15.9.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.9.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

15.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo
Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

16. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES
16.1. Órgão/entidade Gerenciador(a):

16.1.1. O Órgão Gerenciador será o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG, por intermédio da Diretoria de Logística e Finanças - DLF.

16.2. Órgãos Participantes:

16.3. Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG;

16.4. Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG;

16.5. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP

17. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
17.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Estado de Minas Gerais, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e
autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador.

17.2. A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar- se da Ata de Registro de Preços, como
órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.3.1 e no Decreto Estadual nº
46.311,de 16 de setembro de 2013.

17.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, demonstrando a
vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos bens a serem
adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013,e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

17.4. Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito público não poderá exceder ao quantitativo total registrado para cada item na Ata de Registro de Preços,
devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no procedimento licitatório.

17.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

17.6. Ao órgão ou entidade não participante que aderir a presente ata e ao órgão ou entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em
especial acerca de eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega,
características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em aceitar a Autorização de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento ou prestação de
serviços.

17.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos não
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para cada item.

17.8. As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades não poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

17.9. Constata-se, neste caso, a necessidade de otimização do emprego dos recursos financeiros, objetivando a aquisição de bens e produtos de qualidade, com um
custo menor.

17.10. E, para tornar essa redução de custos possível, a adoção da licitação internacional permitirá à Administração adquirir o produto diretamente do fabricante
estrangeiro, resultando em uma economia para o erário.

17.11. A adoção da licitação internacional trará uma série de vantagens, dentre as quais podem ser citadas: Possibilidade de aquisição de equipamentos com
tecnologia mais avançada;

17.12. Redução do custo da aquisição, uma vez que sendo o bem adquirido diretamente do exterior, fica excluída a margem de lucro de empresas importadoras;

17.13. Não incidências de impostos que seriam pagos pela empresa importadora, visando a nacionalização do produto, e que pode representar, em alguns casos, uma
economia de aproximadamente 40%, conforme levantamentos realizados.

17.14. A economia trazida aos cofres públicos, em especial para o orçamento do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, permitirá a aquisição de mais equipamentos
para serem utilizados na Segurança Pública.

18. DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃO
18.1. O quantitativo registrado para cada órgão participante será o descrito na tabela abaixo:

PLANILHA DE PREÇOS PLANEJAMENTO 391/2023

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. AQUIS.
QTDE. (POR ÓRGÃO)

QTDE. (TOTAL)
CBMMG PMMG SEJUSP

1 1 1329740 CENTRAL TELEFÔNICA UNIDADE 7 1 10 18

2

1 803820 APARELHOS SIP UNIDADE 1.050 250 10 1.310
2 1848127 GATEWAY E1 UNIDADE 50 10 10 70
3 1848100 GATEWAY 2 FXS + 2 FXO UNIDADE 100 30 10 140
4 1122487 HEADSET UNIDADE 1.150 500 10 1.660

3 1 1837257 GATEWAY VOIP UNIDADE 10 2 10 22

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
19.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances (art. 7º, § 3º, da Lei Federal nº
12.527/2014)", tendo em vista o art. 15, § 1º, do Decreto Estadual nº 48.012/2020: § 1º – O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação
será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
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ReginaldoFernandes


ReginaldoFernandes




 
Responsáveis técnicos do CBMMG:

 

Alexandre de Almeida Teixeira, 1º Ten BM - 128010-6

Rodrigo Gonçalves Martins, 3º Sgt BM - 132079-5

 

 

 

Responsável administrativo:

Alexandre de Almeida Teixeira, 1º Ten BM - 128010-6

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Goncalves Martins, 3º Sargento, em 28/11/2023, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 77755657 e o código CRC 129E9D35.

Referência: Processo nº 1400.01.0069046/2023-79 SEI nº 77755657
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS - MODELO 

PREGÃO ELETRÔNICO - PLANEJAMENTO N.º ____/______ 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Nome ou Razão Social: 
Optante Simples Nacional? (enviar 
comprovante) 

Nº do CNPJ: Nº Insc. Estadual / Municipal: 

Endereço Completo : 
(Logradouro, nº, bairro, Cidade, UF, CEP) 

Telefone: (   ) E-mail:  

Nome do Representante Legal: 
(que irá assinar a Ata, Contrato e demais documentos através do SEI):  

Nº da CI: Órgão Expedidor: CPF: 

Profissão/Cargo: E-mail: 

Residente e Domiciliado em: 
(Cidade e Estado) 

Telefone: (   ) 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Período de garantia do bem: _____ (______) dias, em observância ao contido no edital. 

LOTE 
_____ 

IITEM _____________  
(código conforme o edital). 
(havendo mais de um item no lote, a 
Fornecedora 
deverá acrescentar uma linha para 
cada item registrado) 

Valor 
Unitário 

COM ICMS 
R$_________ 

Valor Total 
COM ICMS 

R$________ 

Valor Unitário 
SEM ICMS 

R$__________ 

Valor Total 
SEM ICMS 

R$________ 

(para TODOS participantes) 
(EXCLUSIVO para Empresas 

Mineiras, EXCETO optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL) 

VALOR TOTAL DO LOTE COM ICMS: 
R$ ________________ (_________________________________________________________) 

VALOR TOTAL DO LOTE SEM ICMS: 
R$ _________________ (________________________________________________________) 

MARCA: MODELO: 

Prazo de Validade da Proposta: 

Prazo de entrega do bem: 

Local de Entrega: 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto a ser contratado na presente licitação e que estou de acordo com todas as 
normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

  
_____________________________, ____ de ______________, de ______. 

(Local e data) 
___________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(nome completo do representante legal da empresa) 

(Após o preenchimento, os textos em vermelho deverão ser excluídos) 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE MENORES 

  

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

Data e local. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

    

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO ESTADUAL 
Nº  47.437, de 2018 

  

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais 
para sua categorização como _________________________________, estando no rol descrito 
no item 5.3 deste edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do 
tratamento favorecido diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, e Decreto Estadual nº 47.437, de 2018. 

Data e local. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

  

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições contidas 
neste edital e seus anexos. 

Data e local. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

   

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

  

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos 
incisos III e IV  do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

Data e local. 

______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II a VIII do Edital (77458661)         SEI 1400.01.0069046/2023-79 / pg. 58



 

ANEXO IV- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/_____ 

  

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, por intermédio 
da Diretoria de Logística e Finanças do CBMMG, ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, 
e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, 
de 14 de dezembro de 2006; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 
13.994, de 18 de setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos 
Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 48.012 de 22 de julho de 2020; nº. 46.311, de 
16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26 de junho de 
2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 
9.576, de 6 de julho de 2016; nº 8.898 de 14 de junho 2013; n.º 3458, de 22 de julho de 2003, 
com suas alterações posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de 07 de fevereiro de 2014; Resolução 
SEPLAG nº 93, de 28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições 
estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – 
PLANEJAMENTO n.º_____/_____, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR:  

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

  

BENEFICIÁRIO DO LOTE _____:   

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CPF/MF:  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de 
Preços para aquisição de _________________, mediante contrato ou documento 
equivalente, conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob 
demanda, futura e eventual, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de 
Minas Gerais. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=14167&comp=&ano=2002&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=13994&comp=&ano=2001&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=13994&comp=&ano=2001&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=20826&comp=&ano=2013
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44786&comp=&ano=2008&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44786&comp=&ano=2008&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44786&comp=&ano=2008&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46311&comp=&ano=2013&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46311&comp=&ano=2013&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45902&comp=&ano=2012&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44630&comp=&ano=2007&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44630&comp=&ano=2007&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=37924&comp=&ano=1996&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Fornecedores/2012/27-09-2012-resolucao-conjunta-seplag-e-sef-8-727-cagef-siad-mg-e-siare-mg-aproveitamento-de-dados-cadastrais.pdf
http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Fornecedores/2012/27-09-2012-resolucao-conjunta-seplag-e-sef-8-727-cagef-siad-mg-e-siare-mg-aproveitamento-de-dados-cadastrais.pdf
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:QwR0X0R7zJEJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/242-2013%3Fdownload%3D2121:fixa-o-indice-de-precos-ao-consumidor-amplo-ipca-como-indice-padrao-para-reajuste-e-para-atualizacao-monetaria-das-caucoes-em-dinheiro-recebidas-como-garantia-contratual-nos-contratos-celebrados-por-orgao-ou-entidade-do-poder-executivo-dependente-de-recur+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2014/rr4670_2014.htm
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2014/rr4670_2014.htm
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:ouK92IzX98sJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/266-2014%3Fdownload%3D2413:resolucao-seplag-n-58-16-de-julho-de-2014+&cd=2&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://www.planejamento.mg.gov.br/legislacao/resolucoes/category/9-2009?start=90


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com os preços 
unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços: 

LOT
E 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃ

O 

CÓDIGO SIA
D 

MARCA
/ 

MODEL
O 

QUANTIDA
DE 

UNIDADE DE 
FORNECIMENT

O 

PREÇO 
UNITÁRI
O (SEM 
ICMS) 

PREÇO 
UNITÁRI
O (COM 
ICMS) 

PREÇ
O 

TOTA
L 

                  

                  

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2.1.2.  Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos 
Órgãos e Entidades para as compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

3.1. O Órgão Gerenciador será o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, através da 
Diretoria de Logística e Finanças. 

3.2. São participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos: 

                    3.2.1. Inserir Código e Nome do Órgão/Entidade; 

                    3.2.2. Inserir Código e Nome do Órgão/Entidade. 

3.3. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham participado do certame, mediante 
prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 
46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/entidades não 
poderão exceder, por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de ____ (__________) meses, prorrogáveis 

por mais _____ (______) meses OU improrrogáveis, a contar da data de sua 
publicação. 

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 
  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos bens registrados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 

desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

5.5. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1º do art. 15 do Decreto 
Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013. 

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
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6.1.3. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.2.1. Por razões de interesse público; 
6.2.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu 
origem à presente Ata e será formalizada mediante (a) termo de contrato; (b) emissão 
de nota de empenho de despesa; ou (c) autorização de compra; conforme disposto 
no artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e obedecidos os 
requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013. 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, Autorização de Fornecimento 
ou instrumento equivalente, o Órgão participante realizará consulta ao SICAF, CAFIMP 
e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. A contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual 
n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro 
de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

8.1.1. advertência por escrito; 
8.1.2. multa de até: 

8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do objeto não executado; 

8.1.2.2. 10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 
caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia de execução 
exigida;  

8.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviços após ultrapassado 
o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega 
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com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

8.1.2.4. 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais 
ou norma da legislação pertinente. 

8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos 
termos do art. 7º da lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 

nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5. 
8.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 

pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa 
e/ou judicialmente. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de 
execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
à contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, 
de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002. 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

8.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
Contratada de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou 
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 
sancionatório. 

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão obrigatoriamente 
registradas e publicadas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP e no Cadastro Geral de 
Fornecedores no Âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Estadual - CAGEF. 

8.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles 
que: 

8.1.1. Retardarem a execução do objeto; 

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto 
Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
  

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o 
edital de licitação. 

9.2. Cabe ao Órgão Gerenciador gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de 
setembro de 2013. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo 
esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

  

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 
  

 

 

  

REPRESENTANTE DO ÓRGÃO 
 GESTOR 

  

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 FORNECEDORA 
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ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO 
  

CONTRATO Nº __________, DE 
COMPRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INTERMÉDIO DO ______________E 
A EMPRESA ___________________, 
NA FORMA ABAIXO: 

  

  

O Estado de Minas Gerais, por meio do [inserir órgão ou entidade pública Contratante], com sede 
no(a) [inserir endereço completo], na cidade de [inserir cidade]/Estado de [inserir Estado], 
endereço de correio eletrônico: [inserir e-mail], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [inserir nº do CNPJ], 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo [inserir nome do 
representante do contratante], inscrita no CPF sob o nº [inserir nº do CPF] Resolução de 
competência nº [inserir nº da resolução de competência] e a empresa [inserir nome da 
empresa], endereço de correio eletrônico: [inserir e-mail], inscrito(a) no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número [inserir nº do CNJP], com sede na [inserir nome da cidade 
sede da empresa], neste ato representada pelo Sr(a). [inserir nome do representante da 
contratada], inscrito (a) no CPF º [inserir nº do CPF], doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
...../20___, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto estadual nº 
48.012/2020, Decreto Estadual nº 46.311/2013, e subsidiariamente pela nº 8.666/1993, com 
suas alterações posteriores, aplicando se ainda, no que couber, as demais normas específicas 
aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ________, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão para Registro de 
Preços nº ___/___ identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição  

  

1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITE
M 

CÓDIGO 
SIAD 

 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL  (R$) 

1             

1.3. O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob 
demanda, salientando-se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a 
execução total do contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. Este contrato tem vigência por ______ meses, a partir da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor ____________ do presente Termo de Contrato é de R$ ________ 

(_________). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

  

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de fornecimento de bens efetivamente 
realizados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões) 

orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las: 

   [inserir dotação] 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital 

e no Termo de Referência. 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

  

6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 
monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, 
contados da apresentação da proposta, conforme disposto na Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.1.1. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, 
observando-se o prazo prescricional de 5 anos. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante /Comissão 
especialmente designado pela CONTRATANTE no Termo de Designação de Gestor e 
Fiscal, na forma estabelecida pelo Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1. O modo de fornecimento dos bens a serem entregues pela CONTRATADA é aquele 

previsto no Termo de Referência e no Edital. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
11.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão 

observadas as determinações que se seguem. 
11.2. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto 

padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta 
política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 

11.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação 
de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente público no 
processo de licitação ou execução do contrato; 

11.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um 
processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do 
CONTRATANTE; 

11.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes 
(antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do 
CONTRATANTE, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais 
não competitivos e privar o CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e 
aberta; 

11.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 
indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação 
delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

11.2.5. “prática obstrutiva” significa: 
11.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 

para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o 
objetivo de impedir uma investigação do CONTRATANTE ou outro órgão de 
Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; 
significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida 
com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que 
sejam relevantes para a investigação; ou 

11.2.5.2 agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito 
do CONTRATANTE ou outro órgão de Controle de investigar e auditar. 

11.3. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na 
legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em 
práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento 
licitatório. 

11.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no 
Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria 
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Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 
Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e no 
Termo de Referência. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

13.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de 
propriedade da outra parte, acaso em seu poder. 

13.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, 
o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto. 
  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato 
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei 
Federal nº 13.709/2018. 

14.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do 
artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos 
termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018. 
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14.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela 
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento 
do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses 
dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma 
incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

14.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias 
úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações 
de tratamento de dados pessoais. 

14.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, 
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe 
serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e 
boas práticas existentes. 

14.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a 
conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de 
dados pessoais referentes à execução deste contrato. 

14.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou 
preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas 
alterações e regulamentações posteriores. 

14.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser 
aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 
8.666/93, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente. 

15.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no Diário Oficial Eletrônico Minas 
Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/1993. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 

  

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente. 

 
 

  

CONTRATANTE:       

  

CONTRATADA: 
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ANEXO VI - AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES 
  

1. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR 

A CONTRATADA estará sujeita à avaliação de seu desempenho na execução do objeto quanto aos 
critérios de prazo, quantidade, qualidade e documentação, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
13/2014. 

1.1. Critério Prazo 

O critério Prazo avalia o cumprimento das datas previamente definidas na autorização de 
fornecimento e respectivos agendamentos para a entrega do(s) objeto(s) e possui a pontuação 
assim distribuída, de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

a) 30 (trinta) pontos, se a entrega for realizada na data agendada e conforme prazo previsto 
na autorização de fornecimento; 

b) 28 (vinte e oito) pontos, se a entrega for realizada em desacordo com a data agendada, 
mas ainda conforme prazo previsto na autorização de fornecimento; 

c) 22 (vinte e dois) pontos, se a entrega for realizada com atraso de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento; 

d) 10 (dez) pontos, se a entrega for realizada com atraso de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias, 
contados a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento; ou 

e) 0 (zero) ponto, se a entrega for realizada com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados 
a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento. 

I- Na hipótese de reagendamento da data da entrega por solicitação da CONTRATADA, esta será 
pontuada com a totalidade dos pontos, caso o reagendamento ocorra antes da data 
anteriormente agendada e a entrega seja realizada: 

a) conforme nova data agendada; e 

b) dentro do prazo limite previsto na autorização de fornecimento. 

II - Na hipótese do não cumprimento da data agendada e/ou o prazo limite previsto na 
autorização de fornecimento, por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá 
apresentar justificativa para o atraso na entrega, que será analisada pelo responsável pelo 
recebimento, podendo ser aceita ou não. 

III - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo 
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos. 

IV – O reagendamento da entrega após o prazo máximo de entrega definido na autorização de 
fornecimento não afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de multa sobre o valor 
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento. 

V – Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo 
os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 
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1.2. Critério Quantidade 

O critério Quantidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à 
quantidade definida na autorização de fornecimento e possui a pontuação assim distribuída de 
acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

a) 30 (trinta) pontos, se a quantidade recebida for igual à quantidade solicitada; 

b) 28 (vinte e oito) pontos, se a quantidade recebida for maior que a quantidade solicitada; 

c) 22 (vinte e dois) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 75% (setenta e cinco 
por cento) e menor que 100% (cem por cento) da quantidade solicitada; 

d) 10 (dez) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) 
e menor que 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade solicitada; ou 

e) 0 (zero) ponto, se a quantidade recebida for inferior a 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade solicitada. 

I – A CONTRATADA é obrigada a entregar o quantitativo total solicitado, devendo ser aceito 
quantitativo menor apenas em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas e em função do 
atendimento ao interesse público. 

II – A aceitação de quantitativo menor que o estabelecido em autorização de fornecimento não 
afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento. 

III – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre o quantitativo de 
materiais entregues e a quantidade estabelecida na Autorização de Fornecimento (AF), essa será 
registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento, na 
qual o fornecedor terá prejuízo em sua nota. 

IV - Na hipótese do não cumprimento do quantitativo previsto na autorização de fornecimento, 
por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o atraso na 
entrega, que será analisada pelo responsável pelo recebimento, podendo ser aceita ou não. 

V - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo 
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos. 

1.3. Critério Qualidade 

O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às exigências 
de especificação técnica, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho 
da CONTRATADA: 

a) 30 (trinta) pontos, se a qualidade for aprovada; 

b) 22,5 (vinte e dois vírgula cinco) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de baixa 
criticidade; ou 

c) 10 (dez) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta criticidade. 

d) 0 (zero) pontos, se houver desconformidade total entre os materiais recebidos e a 
especificação técnica exigida. 

I - As ressalvas referidas nas alíneas “b” e “c” deste subitem 1.3 não deverão comprometer a 
qualidade exigida nem a utilidade do material. 
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II – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais 
recebidos e a especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega posterior, 
referente à mesma autorização de fornecimento. 

III – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) nesse critério. 

O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às exigências 
de especificação técnica e embalagem de material, aos quais serão atribuídas pontos de acordo 
com o desempenho da CONTRATADA. 

I – O subcritério “Embalagem” avalia as condições da embalagem do material e possui a 
pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

a) 10 (dez) pontos, se a embalagem for aprovada; ou 

b) 5 (cinco) pontos, se a embalagem for aprovada com ressalva. 

II – Se houver recusa do recebimento em virtude de embalagem inadequada do material, esta 
será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento. 

III – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) no subcritério 
“Embalagem”. 

IV - O subcritério “Especificação técnica” avalia a conformidade entre os materiais recebidos e a 
especificação técnica exigida, possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho 
da CONTRATADA: 

a) 20 (vinte) pontos, se a qualidade for aprovada; 

b) 15 (quinze) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de baixa criticidade; ou 

c) 6,6 (seis vírgula seis) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta criticidade. 

V – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais 
recebidos e a especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega posterior, 
referente à mesma autorização de fornecimento. 

VI – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) no subcritério 
“Especificação técnica”. 

VII – A ressalva referida na alínea “b” do inciso I e nas alíneas “b” e “c” do inciso IV deste subitem 
1.3 não deverão comprometer a qualidade exigida nem a utilidade do material. 

1.4. Critério Documentação 

O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à 
regularidade da Nota Fiscal, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho 
da CONTRATADA: 

a) 10 (dez) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada; 

b) 0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeçam o ateste de sua 
validade. 

I - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes 
itens: 

a) Dados do órgão/entidade que realizou a compra; 

b) Valores unitários e totais; 
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c) Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o material 
entregue; 

d) Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada; 

e) Inexistência de rasuras; e 

f) Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório. 

O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à 
regularidade da Nota Fiscal e dos documentos adicionais apresentados, aos quais serão 
atribuídas pontos de acordo com o desempenho da CONTRATADA. 

I - O subcritério “Nota Fiscal” avalia a regularidade da Nota Fiscal e possui a pontuação assim 
distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

a) 5 (cinco) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada; 

b) 0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeça(m) o ateste de 
sua validade. 

II - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes 
itens: 

a) Dados do órgão/entidade que realizou a compra; 

b) Valores unitários e totais; 

c) Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o material 
entregue; 

d) Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada; 

e) Inexistência de rasuras; e 

f) Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório. 

III - O subcritério “Documentos Adicionais” avalia a regularidade e conformidade dos documentos 
específicos relativos ao material(is) entregue(s) com a legislação aplicável e possui a pontuação 
assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA: 

a) 5 (cinco) pontos, se a documentação adicional estiver em conformidade com a legislação 
aplicável ao objeto; ou 

b) 0 (zero) ponto, se a documentação adicional apresentar inconformidades. 

2. DO INDICADOR DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR 

Os registros de desempenho da CONTRATADA conforme os critérios do item 1 deste Anexo, serão 
a base para o cálculo do seu respectivo indicador de desempenho. 

I - O indicador de desempenho da CONTRATADA poderá ser apresentado nas seguintes formas: 

a) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Entrega (IDF-E): será calculado para um 
determinado item da autorização de fornecimento, a partir da soma das pontuações 
atribuídas em cada critério de avaliação; 

b) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Autorização de Fornecimento (IDF-AF): será 
calculado a partir da média aritmética simples dos IDF-E, no âmbito de uma mesma 
autorização de fornecimento; 
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c) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C): será calculado a partir 
da média aritmética simples dos IDF-AF, no âmbito desta contratação. 

3. DAS AÇÕES QUE PODERÃO SER TOMADAS EM RELAÇÃO AO DESEMPENHO DA CONTRATADA 

     I - Conforme resultado obtido no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação 
(IDF-C), a CONTRATADA obterá os seguintes conceitos: 

a) “A”, se o seu aproveitamento for maior que 90% (noventa por cento); 

b) “B”, se o seu aproveitamento for maior que 70% (setenta por cento) e menor ou igual a 
90% (noventa por cento); ou 

c) “C”, se o seu aproveitamento for menor ou igual a 70% (setenta por cento). 

II - A CONTRATANTE poderá adotar as seguintes ações, conforme o conceito obtido pela 
CONTRATADA no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C), nos termos 
do inciso anterior: 

a) Conceito “A”: avaliar a possibilidade de gerar atestado de capacidade técnica; 

b) Conceito “B”: notificar a CONTRATADA para correção da(s) falta(s) e/ou realizar reuniões 
com a CONTRATADA para analisar as causas do baixo desempenho, bem como solicitar que 
a CONTRATADA elabore proposta de plano de ação corretivo para validação da 
CONTRATANTE; e 

c) Conceito “C”: além das medidas previstas no conceito “B”, avaliar a possibilidade de 
abertura de processo administrativo punitivo para aplicação das sanções dispostas nos 
anexos do Edital. 

III - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea “b” do inciso anterior caso a 
CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 1 (uma) 
avaliação referente ao índice de desempenho do fornecedor por entrega (IDF-E). 

IV - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea “c” do inciso II deste item 3 caso 
a CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 2 (duas) 
avaliações, consecutivas ou não, referentes ao índice de desempenho do fornecedor por entrega 
(IDF-E). 

V - O disposto neste Anexo não exclui a notificação ou a aplicação de sanções administrativas à 
CONTRATADA nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002, 
Lei Estadual nº 13.994/2001, Lei Estadual n° 14.167/2002 e Decreto Estadual nº 45.902/2012, 
bem como as dispostas nos anexos do Edital. 
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ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO N.º ___/_____ 

  

TERMO DE ADESÃO 

Termo de Adesão que entre si celebram o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, POR INTERMÉDIO da 
Diretoria de Logística e Finanças, na qualidade de Órgão Gerenciador e o(a) 
_________________________________, como Órgão Não-Participante, para fins de participação no 
Registro de preços n.º ____/_____, para aquisição de __________________________, mediante contrato, 
para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais, conforme especificações e 
condições previstas neste edital e seus anexos. 

Por este termo de Adesão, o(a) ___________________________, inscrito(a) no CNPJ sob o n.° 
________________, com sede na ________________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) 
______________________________ concorda com os termos do Registro de Preços n° ___/____ promovido 
pela Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, POR INTERMÉDIO da Diretoria de Logística e Finanças, 
inscrito no CNPJ sob o n° 03.389.126/0001-98, neste ato representado pelo Sr. Coronel BM Peron Batista da 
Silva Laignier, Diretor, conforme previsto no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013, cuja 
descrição encontra-se na planilha a seguir. 

  

ITENS ADERIDOS 

SEQUÊNCIA 
CÓDIGO ITEM 

MATERIAL 
DESCRIÇÃO 

DO ITEM 
UNIDADE DE 
AQUISIÇÃO 

LOCAL PERIODICIDADE QUANTIDADE SOLICITADA 

              

  

Belo Horizonte,             de                               de      . 

  

  

PERON BATISTA DA SILVA LAIGNIER, CORONEL BM 
DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS 

GESTORA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CBMMG  
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ANEXO VIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ - CADASTRO RESERVA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/_____ 

  

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, entidade de direito público, por intermédio 
do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, através da Diretoria de Logística e Finanças, 
ÓRGÃO GERENCIADOR deste Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, 
sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de setembro de 
2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de 
janeiro de 2012, nº. 48.012 de 22 de julho de 2020; nº. 46.311, de 16 de setembro de 
2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26 de junho de 2018; nº. 37.924, de 
16 de maio de 1996; pelas Resoluções Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 
2016; nº 8.898 de 14 de junho 2013; n.º 3458, de 22 de julho de 2003, com suas alterações 
posteriores; Resolução SEPLAG n.º 13, de 07 de fevereiro de 2014; Resolução SEPLAG nº 93, de 
28 novembro de 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO 
N.º  ____/_____, firmam a presente Ata de Registro de Preços para cadastro reserva, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Ata o CADASTRO RESERVA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA __________________________, descritos e especificados no Anexo I - Termo 
de Referência do Edital do Pregão n.º ____/____, cujos termos são parte integrante 
deste instrumento. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO RESERVA 

2º Lugar 

  

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF/MF: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=14167&comp=&ano=2002&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=14167&comp=&ano=2002&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=13994&comp=&ano=2001&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=13994&comp=&ano=2001&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=20826&comp=&ano=2013
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44786&comp=&ano=2008&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44786&comp=&ano=2008&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46311&comp=&ano=2013&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46311&comp=&ano=2013&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45902&comp=&ano=2012&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44630&comp=&ano=2007&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=37924&comp=&ano=1996&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=37924&comp=&ano=1996&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Fornecedores/2012/27-09-2012-resolucao-conjunta-seplag-e-sef-8-727-cagef-siad-mg-e-siare-mg-aproveitamento-de-dados-cadastrais.pdf
http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Fornecedores/2012/27-09-2012-resolucao-conjunta-seplag-e-sef-8-727-cagef-siad-mg-e-siare-mg-aproveitamento-de-dados-cadastrais.pdf
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:QwR0X0R7zJEJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/242-2013%3Fdownload%3D2121:fixa-o-indice-de-precos-ao-consumidor-amplo-ipca-como-indice-padrao-para-reajuste-e-para-atualizacao-monetaria-das-caucoes-em-dinheiro-recebidas-como-garantia-contratual-nos-contratos-celebrados-por-orgao-ou-entidade-do-poder-executivo-dependente-de-recur+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2014/rr4670_2014.htm
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2014/rr4670_2014.htm
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:ouK92IzX98sJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/266-2014%3Fdownload%3D2413:resolucao-seplag-n-58-16-de-julho-de-2014+&cd=2&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://www.planejamento.mg.gov.br/legislacao/resolucoes/category/9-2009?start=90


 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA ASSINATURA DO CADASTRO 
RESERVA 
3.1. Todas as condições, prazos, obrigações e penalidades enumeradas no Anexo IV – 

Minuta da Ata de Registro de Preços, também deverão ser observados pelos 
fornecedores registrados no Cadastro Reserva. 
  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1. A Ata de Cadastro Reserva terá vigência de _____ (_________) meses, prorrogáveis por 

mais _____ (______) meses OU improrrogáveis, a contar da data de sua publicação. 

  

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 
  

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Cabe ao Órgão Gerenciador gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de 
setembro de 2013. 

5.2. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei Federal nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, no que couber, todas as disposições relativas às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

  

Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio 
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais. 

  

PERON BATISTA DA SILVA LAIGNIER, CORONEL BM 
DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS 

GESTORA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CBMMG  

  

  

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

LOTE ITEM
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
CÓD. SIAD MARCA/MODELO QUANTIDADE

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO

PREÇO UNITÁRIO 

(SEM ICMS) (R$)

PREÇO UNITÁRIO 

(COM  ICMS) (R$)
PREÇO TOTAL (R$)
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miNas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 29 de Novembro de 2023 – 49 
 4ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
*objeto:Constitui objeto do presente termo aditivo alterar a 
Responsabilidade Técnicaao cont.n° 00.084/2022 - Ged Center - Centro 
de Gastroenterologia e Endoscopia Digestiva Ltda - EPP . vigência: 
a partir de 09/11/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR 
Marcos vander ramos e contratado-credenciado .
6ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
*objeto:Constitui objeto do presente termo aditivo alterar o item 
Serviço(s) constante no Anexo Único ao cont.n° 00.070/2023 - 
Consultório de oftalmologia Dr . Marcos Filipe Andrade Ltda . vigência: 
a partir de 13/11/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR 
Marcos vander ramos e contratado-credenciado .
 7ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
*objeto:Constituem objeto do presente termo aditivop rorrogar a 
vigência por mais 48(quarenta e oito) meses e alterar a responsabilidade 
Legal ao cont.n° 00.086/2022 - Odonto Prime Odontologia Ltda. 
Vigência: a partir de 25/11/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel 
PM Qor Marcos vander ramos e contratado-credenciado .
9ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
 *objeto:Constitui objeto do presente termo aditivo incluir exame ao 
cont.n° 00.045/2022 - Climed - Medicina Diagnóstica por Imagem Ltda 
- EPP. Vigência: a partir de 09/11/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: 
Cel PM Qor Marcos vander ramos e contratado-credenciado .
12ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
 *objeto:Constitui objeto do presente termo aditivo excluir 
especialidadeao cont.n° 00.069/2021 - Clínica de Saúde Oral Ltda. 
Vigência: a partir de 13/11/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel 
PM Qor Marcos vander ramos e contratado-credenciado .
13ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
 *objeto:Constituemobjeto do presente termo aditivo alterar a 
responsabilidade Técnica e os itens: Tipo de Contrato, Especialidade(s) 
e Serviço(s) do Anexo Único ao cont.n° 00.033/2022 - CETIN - 
Centro de Terapia Integrada Ltda. Vigência: a partir de 13/11/2023. 
Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado .
14ª RPM
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
 *objeto:Constituem objeto do presente termo aditivo alterar os itens: 
Especialidade(s) e Serviço(s) do Anexo Único ao cont.n° 00.047/2023 - 
Neurovida Centro Especializado em Neuromedicina . vigência: a partir 
de 14/11/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
vander ramos e contratado-credenciado .
 rESuMo Do SEGuNDo TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
 *objeto:Constituem objeto do presente termo aditivo incluir 
procedimentos, excluir a Seção xvIII, alterar a cláusula décima e 
incluir incisos na cláusula décima primeira e décima segunda ao cont .n° 
00.049/2021 - Érica Danielle Martins Alves Pereira. Vigência: a partir 
de 31/10/2023. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
vander ramos e contratado-credenciado .
 rESuMo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo Ao CoNTrATo .
 *objeto:Constitui objeto do presente termo aditivo alterar a 
Responsabilidade Técnica ao cont.n° 00.053/2023 - Hospital Imaculada 
Conceição. Vigência: a partir de 09/11/2023. Data: 28/11/2023. 
Signatários: Cel PM Qor Marcos vander ramos e contratado-
credenciado .
 IPSM/MG
 rESuMo DAS rESCISÕES DoS CoNTrAToS DE PrESTAÇÃo 
DE SErvIÇoS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
Partes: o IPSM, por meio do Cel PM Qor Marcos vander ramos, 
Diretor de Saúde do IPSM (delegação conforme disposto no art . 36, do 
Decreto Estadual nº 48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/
IPSM de 04/02/2021), e prestadores de serviços de assistência à saúde 
nas regiões do Estado de Minas Gerais, a saber:
 9ªRPM - Cont. nº 00.005/2022 - Fonoclínica Ltda - ME. A partir de 
14/11/2023.
 17ªRPM - Cont. nº 00.025/2022 - Laboratório Cedro Ltda. A partir de 
10/11/2023. Cont. nº 00.026/2022 - Laboratório Cedro Ltda. A partir 
de 09/11/2023.
 Foro: Belo Horizonte. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR 
Marcos vander ramos e contratados-credenciados .

 IPSM/MG
o Cel PM Qor Marcos vander ramos, Diretor de Saúde do IPSM 
(delegação conforme disposto no art . 36, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), resolve, 
no interesse da Administração Pública, rescindir unilateralmente 
em razão do não cumprimento da cláusula contratual, os seguintes 
prestadores:
7ª RPM - Cont. nº 00.016/2022 - Implant’Art Ltda. A partir de 
26/10/2023.
13ª RPM - Cont. nº 00.027/2022 - Júlio Fagundes Vargas Patologia 
Clínica Ltda. A partir de 13/11/2023.
Foro: Belo Horizonte. Data: 28/11/2023. Signatários: Cel PM QOR 
Marcos vander ramos e contratados-credenciados .

35 cm -28 1874477 - 1

TErMo ADITIvo
Décimo quarto termo aditivo ao contrato de nº 9234153/2019, que 
entre si celebram o Instituto de Previdência dos Servidores Militares 
do Estado de Minas Gerais e a Fundação Guimarães rosa, para 
prestação de serviços, no apoio às atividades de assistenciais de saúde, 
serviços especializados em gestão de processos de saúde, e processos 
administrativos e técnicos para operacionalização de serviços de atenção 
à saúde próprios, com o fornecimento de mão de obra especializada . Do 
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto prorrogar o período de 
vigência e renovar a Garantia de Execução Contratual do Contrato de nº 
9234153/2019, por mais 12 (doze) meses, em observância ao que prevê 
o art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como atualizar/substituir a 
Planilha Estimativa de Composição de Custos e Formação de Preço - 
Anexo Único do 13º Termo Aditivo - Saúde.; Do preço: O valor total/
global estimado da presente contratação é de r$ 36 .813 .580,44, no 
qual já estão incluídas todas as despesas e demais encargos incidentes, 
declarados pela contratada .; Da dotação orçamentária: 2121 10 302 002 
2017 0001 3 3 90 37 02 0 60 1 .; Da garantia da execução contratual: o 
valor da garantia para o cumprimento das obrigações assumidas passa 
de r$ 1 .752 .075,89, para r$ 1 .840 .679,02, equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor estimado deste aditamento contratual, ou seja, r$ 
36 .813 .580,44 , em uma das modalidades existentes no §1º do art . 56 
da Lei Federal nº 8.666/93, conforme previsto na cláusula décima 
segunda - da garantia do contrato original . A contratada recolherá o 
valor de r$ 1 .829 .990,48, referente à Garantia de Execução Contratual, 
de acordo com a Cláusula Décima Segunda - Da Garantia do Contrato 
original, até o prazo de 20 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da assinatura eletrônica deste aditamento e encaminhará à Gerência de 
Atendimento e Autorização de Benefícios de Saúde - GAA do IPSM e 
ao Departamento de Autorização de Benefícios de Saúde - DBS, que 
se encarregarão de enviar o documento original para a Gerência de 
Administração Financeira e Contábil – GAFC, para registro e guarda, 
como também de anexar cópia da caução nos autos do Processo SEI 
de nº 2120.01.0007977/2019-49.; Da prorrogação da vigência: Esta 
contratação fica prorrogada pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se 
em 05 de dezembro de 2023, com previsão de término em 04 de 
dezembro de 2024, em conformidade com a Cláusula Décima Quarta 
- Da vigência do Contrato original e com o art . 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.; Da validade das demais cláusulas do contrato: 
Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições do contrato original e termos 
aditivos e de apostilamentos não alteradas pelo presente instrumento .; 
Da publicação: A publicação do extrato do presente instrumento, no 
órgão oficial de imprensa de minas gerais, correrá às expensas da 
contratante, nos termos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993. Do 
foro: Belo Horizonte.; Data: 28/11/2023.;

Por contratante: Marcos vander ramos, Cel . PM Qor Diretor de 
Saúde do IPSM - Autoridade Competente/Ordenador de Despesas.;

No impedimento: Cláudio roberto de Souza, Cel . BM Qor Diretor de 
Previdência do IPSM-Autoridade Competente/Ordenador de Despesas.

Por contratada: Pedro Seixas da Silva, Superintendente 
– Geral da Fundação Guimarães rosa .

12 cm -28 1874531 - 1

corpo de Bombeiros militar 
de minas Gerais

2ºCOB-RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 23/2023 – 8º BBM 
Doador: Conselho de Segurança Pública de Frutal . Donatário: 
CBMMG . Espécie: Doação . objeto: 01 (um) Fogão Industrial 4B For 
Bravo Br4BFPr Pr 399 venâncio e 01 (um) Microondas Electrolux 
MEO44 BRACO 110 V para o 7º Pel BM/Frutal. Valor total: R$ 
3.907,00 (três mil novecentos e sete reais). Uberaba/MG, 28/11/2023. 
Signatários: ricardo Marisguia Mendes, Ten-Cel BM Comandante do 
8ºBBM e Antônio da Cunha Pacheco Júnior, Presidente do Conselho de 
Segurança Pública de Frutal .

4ºCoB-AvISo DE LICITAÇÃo-CBMMG–ToMADA 
DE PREÇOS Nº 1402027000017/2023 – 4º COB 

objeto: contratação de empresa especializada na área de engenharia 
e/ou arquitetura com a finalidade de executar serviços de Obras Para 
Adequação e reparo no Futuro Pelotão BM de Janaúba . A Sessão 
Pública desta Tomada de Preços ocorreu as 09h00 do dia 22/11/2023 
(quarta-feira), tendo como resultado licitação DESErTA . Ato de 
homologação disponível no site compras . 

Montes Claros/MG, 28 de novembro de 2023. 
Fábio Gonçalves Spínola, Maj BM .

CSM-rESuMo Do 3° TErMo ADITIvo Do 
CONTRATO N° 9377914/2023 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 1401269000014/2022 
Partes: CBMMG x Manupa Comércio Exportação Importação de 
Equipamentos E Veículos Adaptados LTDA, CNPJ 03.093.776/0011-63. 
Objeto: Alterar quantitativamente 2,08 % do Contrato Nº 9377914/2023, 
nas quantidades pactuadas, correspondendo a 1(uma) unidade . Alterar 
o item 1 .2 da Cláusula Primeira - Do objeto, do Contrato original . 
Alterar o item 3 .1 da Cláusula Quarta - Preço, do Contrato original . 
Alterar o valor total do Contrato original, face a alteração quantitativa 
apresentada, que representa um percentil de aumento de 2,08% do valor 
total do contrato . Acrescer dotação orçamentária para custear a despesa . 
Com a alteração pretendida, o valor estimado do Contrato passará de 
r$ 19 .063 .650,00 (dezenove milhões, sessenta e três mil seiscentos e 
cinquenta reais), para r$ 19 .398 .100,00 (dezenove milhões, trezentos 
e noventa e oito mil e cem reais) . Dotação orçamentária: 1401 10 301 
160 4483 0001 44 90 52 17 24 .1 e 1401 06 182 155 4472 0001 44 90 
52 17 24 .1 . Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais . 
vigência: Permanece inalterada . Foro: Belo Horizonte . Contagem, 28 
de novembro de 2023 . Signatários: Paulo Afonso Montezano Crispim, 
Major BM, ordenador de Despesas e pela contratada, Manuella Jacob, 
representante Legal .

CSM-rESuMo Do 2° TErMo ADITIvo 
AO CONTRATO 9393603/2023 

Processo de compras 1401104-000055/2023. Partes: CBMMG X HPE 
Automotores do Brasil LTDA . objeto:  r$ 809 .970,00 (oitocentos e 
nove mil novecentos e setenta reais) . Dotação orçamentária: 1401 6 
182 155 4472 44 90 5217 0 97 .1; 1401 10 301 160 4483  44905217 
0 15 .1 . vigência: Este contrato tem vigência por 12 meses, a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 
Foro: Contagem, 28 de novembro de 2023 . Signatários: MAJor BM 
Paulo Afonso Montezano Crispim, Ordenador de Despesas CSM/
CBMMG e Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva

DLF-AvISo DE LICITAÇÃo – PrEGÃo ELETrÔNICo 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2023 - CBMMG 

o Coronel BM Diretor de Logística e Finanças, Gestor de registros 
de Preços do CBMMG, torna público que estará recebendo propostas 
para registrar preços, visando a aquisição de centrais telefônicas com 
solução de telefonia completa, conforme as especificações detalhadas 
no Anexo I do Edital . A Sessão Pública deste pregão eletrônico ocorrerá 

às 09 horas do dia 14 de dezembro de 2023, no Portal de Compras do 
Estado de Minas Gerais . A íntegra do Edital poderá ser acessada no 
portal: http://www.compras.mg.gov.br e outras informações poderão 
ser obtidas na Seção de Gestão orçamentária e Licitações da DLF, 
exclusivamente através do e-mail: dlf .gol@bombeiros .mg .gov .br . 

BH, 28Nov23. Peron Batista da Silva Laignier, Coronel BM/Gestor.

5ºCOB-RESUMO DO CONTRATO 9401953/2023 
Tomada de Preços 1401408000029/2023. Partes: CBMMG x Engefort 
Engenharia LTDA . objeto: prestação de serviços de execução de obra 
para construção do muro divisório do terreno das futuras instalações 
da sede do 6º Batalhão de Bombeiros Militar na cidade de Governador 
valadares . valor: r$ 449 .999,04 (quatrocentos e quarenta e nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e quatro centavos) . Dotação 
orçamentária: 1401 .06 .182 .155 .4479 .0001 .449051 .03 – Fonte de 
Recursos 24.10. Vigência: de 29/11/2023 a 28/11/2024. Foro: Comarca 
de Belo Horizonte. Governador Valadares, 28/11/2023. Janine 
Gonçalves de Faria rocha e Eduardo Cavalcante Pereira Sathler .

18 cm -28 1874805 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

ExTrATo DE CoNvÊNIo
Extrato do Convênio nº 1231001406/2023. Partícipes: Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Seapa e Município 
de Aimorés . objeto: Fomentar o desenvolvimento agropecuário 
e a modernização da infraestrutura rural por meio da aquisição 
de retroescavadeira . valor do repasse: r$ 550 .000,00 . valor da 
Contrapartida: r$ 300 .000,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1231 
20 608 127 4448 0001 4440 41 01 0 15 1 .

ExTrAToS DE ADITIvoS
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio 1231002736/2022, celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA e o Município de 
Iguatama . objetivo: Prorrogação de vigência por mais 180 dias a partir 
de 20/12/2023. Assinatura: 23/11/2023.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio 1231002820/2022, celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA e o Município de 
Capitão Andrade . objetivo: Prorrogação de vigência por mais 90 dias a 
partir de 24/12/2023. Assinatura: 23/11/2023.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio 1231002659/2022, celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA e o Município de 
São Francisco do Glória . objetivo: Prorrogação de vigência por mais 
180 dias a partir de 20/12/2023. Assinatura: 24/11/2023.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Fomento 1231000093/2023, 
celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA e o 
Sindicato dos Produtores rurais de Bom Jesus do Amparo . objetivo: 
Ampliação do objeto com acréscimo de recursos do Concedente . valor: 
r$300 .000,00 . Dotação orçamentária: 1231 20 608 127 4448 0001 4 4 
50 41 01 0 10 8. Assinatura: 21/11/2023.

8 cm -28 1874885 - 1

Polícia civil do Estado de minas Gerais
ExTrAToS DE CoNTrAToS

 CONVÊNIO N° 13/2023/PCMG - PROCESSO SEI!MG Nº 1510.01.0255684/2023-97
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Uberlândia por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Integrada/MG. Objeto: A transferência 
de recursos financeiros relativos às emendas impositivas nºs 891/2022; 819/2022; 1173/2022; 847,2022; 829/2022; 966/2022; 985/2022; 805/2022; 
896/2022; 1029/2022 e leis autorizativas nº 13915/2022 e 14058/2023, visando o estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os 
convenentes, para modernização e estruturação da PCMG no Município de uberlândia, conforme Plano de Trabalho . vigência: o convênio vigorará 
por 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. Valor: Repasse financeiro de R$ 708.000,00 (setecentos e oito mil reais). Do Foro: Belo 
Horizonte/MG. Assinatura: 27/11/2023. Signatários: Hugo e Silva (P/PCMG) e Ednaldo Régio de Lima (P/Pref.).

 DESPACHo
Estando regulares os atos procedimentais deste Processo nº 1451977 38/2023 o DIRETOR DE AQUISIÇÕES/DA/SPGF/PCMG, no uso das suas 
atribuições, com fulcro na Lei 8.666/93, de acordo com a Nota Jurídica da Assessoria Jurídica da Chefia de Polícia nº 798/2023, em consonância 
com demais normas e princípios disciplinares na matéria, recomenda encaminhar os autos ao Excelentíssimo Superintendente de Planejamento, 
Gestão e Finanças para ratificação da situação de Inexigibilidade de Licitação para contratação direta com a empresa COMPANHIA BRASILEIRA 
DE CARTUCHOS, CNPJ 57.494.031/0001-63, visando a aquisição de munições, através Inexigibilidade de Licitação, objetivando atender às 
necessidades da POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS, com vigência e especificação contidos no instrumento de contrato ou documento semelhante 
(75415531) pelo valor estimado em R$ 222.460,00 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta reais), a ser custeado por dotação especificada 
no orçamento vigente conforme documentação constante do supramencionado Processo .

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

 REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 1451977 38/2023
OBJETO: Ratificação da situação de Dispensa de Licitação para contratação direta com a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, 
CNPJ 57.494.031/0001-63, visando a aquisição de munições, objetivando atender às necessidades da POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS.
O SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei 8.666/93, no Decreto 
Estadual nº 43817/2004, na Resolução PCMG 7.894/2016, de acordo com a Nota Jurídica 798 (77458717), e em estrita consonância com as demais 
normas e princípios disciplinares da matéria rATIFICA a situação de Dispensa de Licitação para contratação direta com a empresa CoMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, CNPJ 57.494.031/0001-63, visando a aquisição de munições, objetivando atender às necessidades da POLÍCIA 
CIVIL DE MINAS GERAIS, com vigência e especificação contidas no instrumento de contrato ou documento semelhante (75415531), pelo valor 
estimado em R$ 222.460,00 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta reais), a ser custeado por dotação especificada no orçamento 
vigente conforme documentação constante do supramencionado Processo, ou que vier a ser fixada, ficando ratificados e convalidados todos os atos 
já praticados .

Hugo e Silva
 Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 .

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 1510.01.0031852/2023-73
Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Carlos Chagas/MG. Objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a Prefeitura 
Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 14 (quatorze) meses, contados 
a partir da publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 24/11/2023. Signatários: Adriana de Barros Monteiro (P/PCMG) e José Amadeu 
Nanayoski Tavares (P/Pref.).

AvISo DE LICITAÇÃo
A Diretoria de Aquisições/PCMG torna público para conhecimento dos interessados, que serão realizados processos licitatórios, na modalidade 
Tomada de Preço, nos dias e horários abaixo discriminados . A íntegra dos editais poderá ser obtida através de solicitação por escrito à Diretoria de 
Aquisições (DA), situada no Prédio Minas da Cidade Administrativa, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra Verde/4º andar – Belo 
Horizonte/MG, ou pela internet, através do site www.compras.mg.gov.br. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se 
pelo mesmo site . Maiores informações através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132; (31)3915-7133; (31)3915-7105; (31)3915-7234 .

Nº Processo objeto Data da Sessão

1511189 245/2023
Prestação de serviços de execução de reforma e adequação na edificação que abriga a Delegacia de 
Polícia Civil de Barroso, localizada na Rua Amélia Fagundes Neto, nº 91, Santa Maria, Barroso/
MG. SEI 1510.01.0088246/2022-47

20/12/2023
às

09:00

1511189 246/2023
Prestação de serviços de elaboração de projetos e execução de reforma e adequação na edificação 
que abriga a Delegacia de Atendimento à Mulher da DrPC de Januária, localizada na Av . São 
Francisco, 106, Bairro Centro, Januária/MG. SEI 1510.01.0026997/2018-29

20/12/2023
às

09:00

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2023 .
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretorde Aquisições/SPGF
26 cm -28 1874845 - 1

instituto mineiro de Agropecuária - imA
NOTIFICAÇÃO Nº 538/2023

o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 47 .859, de 07 de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Espólio Divino Alves dos Santos *** .825 .510-** 3113072023082455 Lei 10021 de 06/12/1989 Artigo 5º Inciso I
rafael Freitas Barbosa *** .785 .996-** 3113072023081915 Lei 10021 de 06/12/1989 Artigo 5º Inciso I

4 cm -28 1874696 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 535/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do Decreto nº 46 .668, 
de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO IMPROCEDENTE 
do auto de infração dos autuado(s) a seguir relacionado(os). Não haverá imputação de penalidade ao(s) autuado (s) notificado(s) e o(s) processo(s) 
relacionado(s) abaixo, será(ão) arquivado(s). Notificado(s):

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Nº Processo Administrativo
Florivan Carvalho vilela Junior *** .923 .976-** 3104072022100035 2370.01.0017302/2022-79

4 cm -28 1874308 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 536/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Adalberto Luiz vieira da Costa *** .885 .466-** 3113042021104637 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Carlos Mauricio vilela *** .809 .606-** 3102082022083213 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. V
Caroliny Goulart da Costa *** .370 .786-** 3130062022111734 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Cleber Lopes Pereira *** .014 .556-** 3128042021150546 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. V
Eleide Helena Machado Arantes *** .304 .026-** 3128042021151422 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. V
Gercino José de Freitas *** .726 .906-** 3118062020124130 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Iralda de Carvalho Santos *** .833 .646-** 3119032021112709 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Jhohannes Kelvym de Carvalho Pereira *** .496 .096-** 3104072022104925 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Joabe Marcelino Costa *** .534 .656-** 3118062020130238 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Lindolfo Mauricio Araujo Naves Juninho *** .493 .996-** 3105102021090407 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. V
Luis Fernande Pereira *** .495 .616-** 3116072020132002 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Mauricio Faustino de Araujo *** .639 .066-** 3122022021118855 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
rene Silva de oliveira *** .986 .976-** 3116072020134351 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I

ronir Miguel Soares *** .377 .876-** 025355D Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. VIII
Lei 11.029 de 12/01/1993 art.2º

vanderlicio Sabino *** .526 .159-** 025952D Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Wagner Lucio Jacintho *** .077 .386-** 3119032021090130 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I

12 cm -28 1874309 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 537/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Adalto Francisco da Silva *** .222 .796-** 3101092022082139 Lei 10.021/89 Art. 5º Inciso I
Iriane de Souza G . Mendes *** .442 .848-** 3106042021133811 Lei 10.021/89 Art. 5º Inciso I

6 cm -28 1874679 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 533/2023
o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art .40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Laudy Cézar urcine de Almeida *** .417 .976-** 3114052018140530 Lei 10.021/1989 art. 5º Inciso I

4 cm -28 1874291 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202311282342100149.
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